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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº36.882, de 06 de outubro de 2025.
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA À GESTÃO DAS ESCOLAS 
INDÍGENAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ – GIDE, NA FORMA DOS ARTS. 1º E 
2º, DA LEI Nº19.177, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o teor do NUP 22001.077739/2025-07 e, CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e 2º, da Lei nº 19.177, de 21 de fevereiro de 2025, 
que criou a Gratificação de Incentivo e Dedicação Exclusiva à Gestão das Escolas Indígenas – GIDE, devida aos titulares dos cargos de provimento em 
comissão de Diretor Escolar e Coordenador Escolar, integrantes do Núcleo Gestor das Escolas Indígenas Estaduais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedida a Gratificação de Incentivo e Dedicação Exclusiva à Gestão das Escolas Indígenas – GIDE, aos titulares dos cargos de 
provimento em comissão de Diretor Escolar e Coordenador Escolar, indicados no Anexo Único deste Decreto, integrantes do Núcleo Gestor das Escolas 
Indígenas Estaduais, em razão da integral e exclusiva disponibilidade ao exercício dos referidos cargos, na forma dos arts. 1º e 2º, da Lei nº 19.177, de 21 de 
fevereiro de 2025, até ulterior deliberação e no seu valor atualizado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº36.882, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

Nº ESCOLA MUNICÍPIO NOME CARGO SÍMBOLO VIGÊNCIA A 
PARTIR DE

1.  23545461 – ESCOLA INDÍGENA 
FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA SÃO BENEDITO MARIA DO SOCORRO 

RODRIGUES DA SILVA Diretor (a) Escolar DNS-3 Data de publicação 
no DOE

*** *** ***
DECRETO Nº36.883, de 08 de outubro de 2025.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 161.055.983,30 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I ao III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro 
de 2024 – LOA 2025, com o art. 6º § 2º da Lei Nº 18.662, de 27 de dezembro de 2023 - Lei do Plano Plurianual – PPA 2024-2027 e com a Lei Estadual 
nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL DE JUSTIÇA– TJ 
para capacitação de servidores e magistrados. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA INFRAES-
TRUTURA – SEINFRA para obras dos sistemas fixos do VLT Ramal Aeroporto e complementares. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações 
orçamentárias do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN para manutenção de atividades fiscalizatórias de trânsito. CONSIDE-
RANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP para 
viabilizar o pagamento da inspeção de saúde do concurso público para o cargo de soldado Bombeiro Militar, com previsão de realização em 25/10/2025. 
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ – FSPDS para atender a demanda de aquisição de insumos para os equipamentos da Pefoce. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações 
orçamentárias do FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ – FUNPEN para aquisição de carabinas. CONSIDERANDO a necessidade de 
realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ para adequação do parque tecnológico e despesas dos Encargos Gerais do mês 
de outubro. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA para 
atender despesa de incentivo à produção e ao consumo do leite, através do Programa Alimenta Brasil ( PAB leite ). CONSIDERANDO a necessidade de 
realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE para manutenção administrativa, contratos 
de gestão e execução de projetos como o Cadastro Ambiental Rural de Assentamentos e Comunidades Tradicionais – SICAR/CEARÁ, Projeto Uruanan e 
apoio ao levantamento georreferenciado de imóveis rurais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC para custear despesas com transporte escolar dos alunos da rede pública estadual e apoio logístico às formações do 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE – FUNDES para aquisição de medicamentos do componente especializado, terceirização e execução dos serviços da Central de Laudos e para 
viabilizar o pagamento das faturas dos contratos celebrados referente as cirurgias eletivas com limite financeiro deliberado. CONSIDERANDO a necessidade 
de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DA CULTURA – FEC para atendimento das despesas do evento Teia Estadual Cultura Viva. 
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – 
SECITECE para prestação de contas de Convênio Federal. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO 
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP para honrar contrato com a Empresa de Tecnologia 
da Informação do Ceará – ETICE e para execução do projeto Ciência de Dados e Inteligência Artificial, com apoio da PGE, no âmbito do Programa Cien-
tista-Chefe. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR para pagamento das ações 
de promoção e marketing. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO para atender 
serviço da dívida e obrigações tributárias. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA-
GERAL DO ESTADO – CGE para pagamento de diárias e passagens para eventos Conaci e Conbrai e reconhecimento de despesa de exercício anterior. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO ESPORTE – SESPORTE para o Campeonato 
Sobralense de Futebol e pagamento da 2º parcela do projeto esporte e desenvolvimento - Taça das Favelas. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar 
dotações orçamentárias da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP para atender obras rodoviárias, edificações, implantação, construção, 
reforma e urbanização, manutenção preventiva e corretiva de edificações públicas, serviços de sinalização e pavimentação dos cruzamentos rodoviários 
em diversos trechos e elaboração de Projetos de Engenharia. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO para ajuste da despesa de pessoal. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do INSTITUTO 
DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – IPECE para suprir despesa de custeio de manutenção do órgão. CONSIDERANDO a 
necessidade de suplementar dotações orçamentárias do PREVMILITAR para cobertura de despesas com aposentadorias. CONSIDERANDO a necessidade 
de suplementar dotações orçamentárias da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ – COHAB para pagamento escritural de amortização extraordinaria 
de divida com a União. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS para 
aquisição de kits profissionalizantes para desenvolver ações de formação e qualificação dos profissionais nas áreas de socioeducação e gestão socioeducativa, 
manutenção da Casa da Criança, manutenção Cidade Mais Infância, pagamento as entidades que apoiam o artesanato cearense e repasses de recursos para 
entidades sem fins lucrativos que apoiem projetos com acesso aos serviços da assistência social. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações 
orçamentárias da SECRETARIA DA FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS para pagamento de repasse para entidades sem fins 
lucrativos, referentes a despesas de capacitação e monitoramento das ações de implementação do Sistema Único de Assistência Social. CONSIDERANDO 
a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DAS MULHERES – SEM para aquisição de mobiliário e equipamentos para a Casa 



2 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº190  | FORTALEZA, 08 DE OUTUBRO DE 2025

Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
LIA FERREIRA GOMES
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES
Secretaria do Planejamento e Gestão
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria dos Recursos Hídricos
FERNANDO MATOS SANTANA
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

da Mulher em Crateús e Casa da Mulher em Tauá. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS – SEDIH para aquisição e instalação de elevadores, aquisição de veículo automotor e execução do Projeto Educação em Direitos Humanos e 
Cidadania no Estado do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SEPA 
para repasse de parcela do auxílio aos abrigos. DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento dos seguintes órgãos e entidades: Tribunal de Justiça, Secretaria da Infraestrutura, 
Departamento Estadual de Trânsito, Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará, Fundo de Secretaria Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, 
Procuradoria Geral do Estado, Fundo Penitenciário do Estado do Ceará, Secretaria da Fazenda, Secretaria do Desenvolvimento Agrário, Instituto de Desen-
volvimento Agrário do Ceará, Secretaria da Educação, Fundo Estadual de Saúde, Fundo Estadual da Cultura, Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação 
Superior, Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, Secretaria do Turismo, Encargos Gerais do Estado, Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Estado, Secretaria do Esporte, Superintendência de Obras Públicas, Secretaria do Planejamento e Gestão, Instituto de Pesquisa e Estra-
tégia Econômica do Ceará, Fundo Financeiro – Prevmilitar, Companhia de Habitação do Ceará, Secretaria da Proteção Social, Fundo Estadual de Assis-
tência Social, Secretaria das Mulheres, Secretaria dos Direitos Humanos e Secretaria da Proteção Animal, no valor total de R$ 161.055.983,30 (CENTO E 
SESSENTA E UM MILHÕES, CINQUENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS), para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme os Anexos I ao IV.
			   R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 106.792,00 106.792,00
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA SEINFRA 0,00 6.544.173,92
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN 2.610.343,21 2.610.343,21
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ AESP 0,00 1.662.445,56
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 0,00 570.000,00
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PGE 135.000,00 0,00
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ FUNPEN 6.301,75 6.301,75
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 7.500.000,00 7.500.000,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 100.000,00 100.000,00
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ IDACE 1.199.795,70 1.199.795,70
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 6.000.000,00 8.000.000,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 14.784.723,91 26.320.500,57
FUNDO ESTADUAL DA CULTURA FEC 1.400.000,00 1.400.000,00
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR SECITECE 0,00 43.615,31
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ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO FUNCAP 30.000,00 165.000,00
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 302.705,50 302.705,50
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 0,00 48.000.000,00
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO CGE 97.183,70 97.183,70
SECRETARIA DO ESPORTE SESPORTE 1.000.000,00 1.300.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 0,00 40.000.000,00
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO SEPLAG 1.000.000,00 1.000.000,00
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ IPECE 25.000,00 25.000,00
FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR PREVMILITAR 0,00 70.000,00
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ COHAB 0,00 6.088.809,70
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL SPS 0,00 3.839.382,49
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 752.141,69
SECRETARIA DAS MULHERES SEM 0,00 807.213,77
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS SEDIH 2.160.000,00 2.160.000,00
SECRETARIA DA IGUALDADE RACIAL SEIR 70.000,00 0,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL SEPA 384.578,43 384.578,43
1.500.9100000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Excesso 113.345.928,21
2.500.9100000 - Recursos não Vinculados de Impostos - Superávit 43.615,31
1.501.1200070 - Recursos Diretamente Arrecadados - Excesso - COHAB 6.088.809,70
2.570.2200082 - Convênios com Órgãos Federais - Superávit - SEDUC 2.000.000,00
1.601.9200000 - ransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal ‑ Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Excesso - FUNDES 83.622,38

1.706.9100000 - Transferência Especial da União - Excesso - FEAS 11.583,50
1.713.9200000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Segurança Pública ‑ FSP - Excesso - FSPDS 570.000,00

TOTAL 161.055.983,30 161.055.983,30

Art. 2º - Em conformidade com a Lei nº 18.973, de 05 de agosto de 2024, a ação 11943 – Gestão e Manutenção das Ações do programa de proteção 
aos Defensores dos direitos Humanos será transposta da Secretaria dos Direitos Humanos – SEDIH para Secretaria da Administração Penitenciária – SAP.

Art. 3º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem do Superávit Financeiro do Exercício Anterior, do Excesso de Arrecadação e 
de Anulação de Dotações Orçamentárias , conforme prevê o caput do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, § 1°, incisos I ao III. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO DO DECRETO Nº36.883, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 161.055.983,30

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS
ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 106.792,00
04100211 - ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEAR? 106.792,00
02.128.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
10719 - Desenvolvimento e Capacitação de Servidores e Magistrados -TJ 2º Grau (PROMOJUD-COMP.II) 106.792,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.3220059 1 106.792,00 
08000000 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 6.544.173,92
08100004 - TRANSPORTES E OBRAS 6.544.173,92
26.783.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
11053 - Implantação do VLT Parangaba/Mucuripe - Ramal Aeroporto. 5.675.450,47 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 5.675.450,47 
26.783.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
14105 - Expans?o Do VLT Parangaba/Mucuripe - Trecho Aeroporto/Castel?o 868.723,45 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 868.723,45 
10100008 - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ 1.662.445,56
10100008 - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ 1.662.445,56
06.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11532 - Realização de Concurso Público para o Sistema de Segurança Pública. 1.662.445,56 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.662.445,56 
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 7.500.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 7.500.000,00
04.126.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
10881 - Adequação do Parque Tecnológico. 7.500.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 7.500.000,00 
21000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 100.000,00
21100030 - COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DA PECUÁRIA 100.000,00
20.306.181 - GESTÃO E PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E COMBATE À FOME.  
10078 - Apoio à Aquisição e Distribuição de Leite no Âmbito do PAA. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 100.000,00 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 8.000.000,00
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 8.000.000,00
12.361.142 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL COM EQUIDADE E QUALIDADE.  
11265 - Apoio aos Municípios no Desenvolvimento do Programa Alfabetização na Idade Certa. 2.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.570.2200082 1 2.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20968 - Transporte Escolar para Alunos da Educação Básica. 6.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 6.000.000,00 
31000000 - SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR 43.615,31
31100001 - GABINETE DO SECRETÁRIO 43.615,31
19.363.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
10932 - Revitalização dos Centros Vocacionais Tecnológicos - CVTs, CVTECs e FATECs. 43.615,31 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 7 43.615,31 
36000000 - SECRETARIA DO TURISMO 302.705,50
36100006 - COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO 302.705,50
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11290 - Participação em Feiras, Eventos e Ações de Promoção e Marketing Turísticos. 67.785,50 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 67.785,50 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11290 - Participação em Feiras, Eventos e Ações de Promoção e Marketing Turísticos. 170.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 170.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11306 - Realização de Feiras e Eventos de Promoção e Marketing Turístico. 64.920,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 64.920,00 
40000000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 48.000.000,00
40100001 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 48.000.000,00
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00003 - Pagamento da Dívida - Lei 9.496. 1.800.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 1.800.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00003 - Pagamento da Dívida - Lei 9.496. 1.300.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 1.300.000,00 
28.843.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00004 - Pagamento da Dívida Interna. 570.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 570.000,00 
28.844.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00005 - Pagamento da Dívida Externa. 34.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.9100000 0 34.000.000,00 
28.846.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO.  
00008 - Pagamento de Concessão do Pasep - EGE. 10.330.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.330.000,00 
41000000 - CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 97.183,70
41100001 - CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 97.183,70
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20429 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Complementar) - CGE 40.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 40.000,00 
14.124.438 - CONTROLE INTERNO GOVERNAMENTAL.  
20295 - Realização de Capacitação para os Servidores e Colaboradores do Poder Executivo 57.183,70 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 57.183,70 
42000000 - SECRETARIA DO ESPORTE 1.300.000,00
42100001 - SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE 1.300.000,00
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11360 - Apoio a Eventos de Esporte e Lazer 300.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 300.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11360 - Apoio a Eventos de Esporte e Lazer 1.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.000.000,00 
46000000 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 1.000.000,00
46100005 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 1.000.000,00
04.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
21035 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - Seplag. 670.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 670.000,00 
04.122.425 - GOVERNANÇA E GESTÃO CORPORATIVA.  
21188 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - Seplag. 330.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 330.000,00 
47000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 3.839.382,49
47100001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 675.230,00
08.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10331 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - SPS. 675.230,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 675.230,00 
47100003 - OCUPAÇÃO, TRABALHO E RENDA 1.553.216,56
11.334.271 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO DO ARTESANATO.  
10844 - Inserção do Artesão na Geração de Renda. 346.318,10 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 346.318,10 
12.363.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
11111 - Aquisição de Instrumentais de Trabalho para Qualificação Social e Profissional de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social. 757.692,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 757.692,00 
12.363.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
11118 - Qualificação Social e Profissional de Jovens. 244.250,52 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 244.250,52 
12.366.232 - QUALIFICA CEARÁ: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO.  
11113 - Concessão de Bolsa para Jovens. 204.955,94 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 204.955,94 
47100010 - COORDENADORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 683.275,50
14.301.161 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA POLÍTICA SOBRE DROGAS.  
10725 - Promoção de Ações de Prevenção aos Problemas Relacionados ao Uso de Álcool e Outras Drogas. 683.275,50 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 683.275,50 
47100017 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 927.660,43
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
12134 - Manutenção da Casa da Criança e do Adolescente. 500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 500.000,00 
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
12139 - Manutenção da Cidade Mais Infância 427.660,43 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 427.660,43 
62000000 - SECRETARIA DAS MULHERES 807.213,77
62100001 - SECRETARIA DAS MULHERES 807.213,77
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
11545 - Implantação de Unidades da Casa da Mulher Cearense. 664.130,11 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 664.130,11 
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
11545 - Implantação de Unidades da Casa da Mulher Cearense. 143.083,66 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 143.083,66 
63000000 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 2.160.000,00
63100001 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 2.160.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10009 - Implantação de Nova Sede Administrativa da Instituição - SEDIH. 680.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 680.000,00 
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10247 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - SEDIH. 390.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 390.000,00 
14.422.169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
12017 - Realização de Ações Voltadas à Promoção da Memória e a Educação em Direitos Humanos. 1.090.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.090.000,00 
70000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL 384.578,43
70100001 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL 384.578,43
18.542.332 - CEARÁ DA PROTEÇÃO ANIMAL.  
12255 - Realização de Parcerias com Instituições para Ações Voltadas a Cuidados Temporários de Animais em Situação de Risco. 384.578,43 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 384.578,43 
 TOTAL DO ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS 81.848.090,68

ANEXO DO DECRETO Nº36.883, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
08200003 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 2.610.343,21
08200003 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 2.610.343,21
26.122.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
20901 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Fiscalizatórias de Trânsito. 2.610.343,21 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 2.610.343,21 
10200006 - FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 570.000,00
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10200014 - FSPDS - PERÍCIA FORENSE 570.000,00
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11245 - Melhoria das Unidades da Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce) - FSPDS. 570.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.713.9200000 1 570.000,00 
18200004 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 6.301,75
18200004 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 6.301,75
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
12074 - Aquisição de Armamento para as Atividades do Sistema Penitenciário -FUNPEN. 6.301,75 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.712.9200000 1 6.301,75 
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 1.199.795,70
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 1.199.795,70
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 54.115,12 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 54.115,12 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 5.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 5.000,00 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 2.994,11 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.994,11 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 945,74 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.501.1200070 1 945,74 
21.127.112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL.  
11718 - Cadastramento e Georreferenciamento de Imóveis Rurais para Reordenamento Fundiário 590.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 590.000,00 
21.631.112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL.  
11729 - Acompanhamento e Monitoramento de Unidades Familiares, Assentamentos e Reassentamentos 546.740,73 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 546.740,73 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 26.320.500,57
24200074 - COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS 11.753.950,65
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10883 - Promoção da assistência de cirurgias eletivas no Estado do Ceará 10.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20601 - Manutenção da central de laudos estadual. 1.753.950,65 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.753.950,65 
24200194 - HOSPITAL GERAL CÉSAR CALS DE OLIVEIRA - HGCCO 2.092.805,59
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 2.092.805,59 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.092.805,59 
24200424 - CENTROS DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE 83.622,38
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 41.676,18 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.601.9200000 1 41.676,18 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 41.946,20 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.601.9200000 1 41.946,20 
24200704 - SERVIÇOS DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) 34.000,00
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
10945 - Aquisição e instalação de material permanente das áreas de vigilância em saúde 34.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 34.000,00 
24200744 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - COASF 4.839.547,40
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20518 - Aquisição de medicamentos componente especializado na assistência farmacêutica (alta complexidade). 4.839.547,40 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 4.839.547,40 
24200784 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 3.836.000,27
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20564 - Manutenção de serviços de atendimento móvel de urgência (SAMU) estadual 3.836.000,27 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 3.836.000,27 
24200844 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO NORTE 1.162.743,73
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10537 - Realiza??o de Obras de Reforma ou Amplia??o da Estrutura F?sica Administrativa - FUNDES. 136.323,73 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 136.323,73 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20592 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais polo. 1.026.420,00 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.026.420,00 
24200854 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CARIRI 2.200.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10900 - Realiza??o de obras na estrutura f?sica na aten??o ambulatorial e hospitalar. 1.000.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20592 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais polo. 960.000,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 960.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20594 - Incentivo à oferta de serviços dos hospitais estratégicos. 240.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 240.000,00 
24200864 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 315.830,55
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10537 - Realiza??o de Obras de Reforma ou Amplia??o da Estrutura F?sica Administrativa - FUNDES. 115.830,55 

09 - SERTÃO CENTRAL INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 115.830,55 
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10537 - Realiza??o de Obras de Reforma ou Amplia??o da Estrutura F?sica Administrativa - FUNDES. 200.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 200.000,00 
24200874 - SUPERINTENDÊNCIA DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE 2.000,00
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10188 - Aquisição e Instalação de Material Permanente - FUNDES. 2.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.000,00 
27200004 - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 1.400.000,00
27200004 - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 1.400.000,00
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
11391 - Promoção da Teia Estadual Cultura Viva. 700.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.719.9200000 1 700.000,00 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
11391 - Promoção da Teia Estadual Cultura Viva. 700.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 700.000,00 
31200005 - FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 165.000,00
31200005 - FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 165.000,00
19.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20307 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - FUNCAP 30.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 30.000,00 
19.571.221 - CEARÁ CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.  
10771 - Fomento de Bolsas no Âmbito do Programa Cientista Chefe 135.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 135.000,00 
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43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 40.000.000,00
43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 40.000.000,00
06.122.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11614 - Estruturação de Edificações Públicas do Sistema Penitenciário. 239.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 239.000,00 
06.122.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
11615 - Recuperação e Manutenção Predial de Edificações Públicas do Sistema Penitenciário. 2.957.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.957.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11607 - Construção de Unidades de Segurança Pública da Polícia Civil. 395.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 395.000,00 
06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.  
11608 - Recuperação e Manutenção Predial de Unidades de Segurança Publica. 1.081.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.081.000,00 
12.363.231 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO.  
11618 - Estruturação de Edificações Públicas da Educação Profissional. 96.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 96.000,00 
12.364.241 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR.  
11938 - Estruturação Física das Unidades de Ensino Superior. 3.149.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 3.149.000,00 
14.422.167 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.  
11603 - Implantação de Unidades da Casa da Mulher Cearense 605.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 605.000,00 
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
12081 - Construção de Infraestrutura Pública de Convivência. 1.274.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.274.000,00 
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
12082 - Estruturação de Infraestrutura Pública de Convivência. 2.535.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 2.535.000,00 
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
12083 - Recuperação e Manutenção Predial de Edificações Públicas. 3.215.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 3.215.000,00 
15.451.311 - DESENVOLVIMENTO DO ESPAÇO URBANO.  
12084 - Requalificação e Qualificação Viária em Espaços Públicos Urbanos 101.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 101.000,00 
26.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10446 - Implementação de Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação - SOP. 37.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 37.000,00 
26.451.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
11827 - Implantação de Ciclovia nas Regiões do Estado. 516.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 516.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11623 - Conservação e Manutenção de Rodovias. 10.245.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.245.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11628 - Avaliação, Desapropriação de Imóveis e Licenças Ambientais para Obras Rodoviárias do Estado do Ceará 278.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 278.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11629 - Pavimentação /Implantação de Rodovias. 10.427.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.427.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11630 - Restauração de Rodovias. 526.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 526.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11631 - Supervisão de Obras Rodoviárias 222.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 222.000,00 
26.782.261 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.  
11633 - Elaboração de Estudos, Planos e Projetos Rodoviários Diversos. 232.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 232.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11594 - Construção de Equipamentos de Esporte e Lazer 1.422.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.422.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11759 - Estruturação Física de Edificações Públicas do Esporte e Lazer. 221.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 221.000,00 
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11760 - Recuperação e Manutenção Predial de Edificações Públicas de Esporte e Lazer. 227.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 227.000,00 
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 25.000,00
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 25.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20198 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IPECE 25.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 25.000,00 
46200005 - FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR 70.000,00
46200005 - FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR 70.000,00
09.274.426 - PREVIDÊNCIA ESTADUAL.  
20246 - Pagamento de Inativos e Pensionistas da Segurança Pública (Pessoal Militar) - Folha Normal 70.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 70.000,00 
46200006 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ 6.088.809,70
46200006 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ 6.088.809,70
16.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20201 - Manutenção dos Serviços Administrativos - COHAB 6.088.809,70 

03 - GRANDE FORTALEZA AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.501.1200070 1 6.088.809,70 
47200002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 752.141,69
47200002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 752.141,69
08.128.121 - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
10720 - Aprimoramento da Gestão Estadual do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 102.932,97 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 102.932,97 
08.244.122 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.  
12124 - Execução Qualificada da Gestão e Apoio Técnico no Âmbito da Proteção Social Especial. 637.625,22 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 637.625,22 
08.245.122 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.  
11087 - Manutenção dos Centros de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS Regionais. 11.583,50 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.706.9100000 0 11.583,50 
 TOTAL DO ANEXO II - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 79.207.892,62

ANEXO DO DECRETO Nº36.883, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
04000000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 106.792,00
04100211 - ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO CEAR? 106.792,00
02.126.192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
10717 - Modernização e Aprimoramento dos Sistemas de Governança e Gestão - TJ (2º Grau) - (PROMOJUD - COMP. II). 106.792,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.754.3220059 1 106.792,00 
13000000 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 135.000,00
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ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
13100001 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 135.000,00
03.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20272 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - PGE 135.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 135.000,00 
19000000 - SECRETARIA DA FAZENDA 7.500.000,00
19100001 - SECRETARIA DA FAZENDA 7.500.000,00
04.122.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
20677 - Manutenção dos Postos Fiscais e Células de Execução Tributárias. 500.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 500.000,00 
04.122.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
20677 - Manutenção dos Postos Fiscais e Células de Execução Tributárias. 2.000.000,00 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.000.000,00 
04.122.411 - MELHORIA DA RELAÇÃO FISCO-CONTRIBUINTE-SOCIEDADE.  
20677 - Manutenção dos Postos Fiscais e Células de Execução Tributárias. 5.000.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 5.000.000,00 
21000000 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 100.000,00
21100037 - UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS SÃO JOSÉ III 100.000,00
20.608.211 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR.  
10113 - Implantação de Projeto de Desenvolvimento de Negócio - (PSJ III - 2ª Fase - Comp. I). 100.000,00 

01 - CARIRI INVESTIMENTOS 1.500.9100000 4 100.000,00 
22000000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 6.000.000,00
22100022 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.000.000,00
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

06 - LITORAL OESTE / 
VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 

12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
12.362.143 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO.  
20971 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Escolares da Educação Básica. 1.000.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
36000000 - SECRETARIA DO TURISMO 302.705,50
36100006 - COORDENADORIA DE GESTÃO DO TURISMO 302.705,50
15.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11860 - Implantação de Sinalização em Destinos e Localidades Turísticas. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
15.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11897 - Implantação de Equipamentos Turísticos. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
18.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11312 - Limpeza do Litoral Cearense por meio de Coleta dos Resíduos Sólidos, com Conservação e Conscientização da População. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
19.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11315 - Desenvolvimento de Plataforma Digital do Turismo. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
19.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11859 - Implantação do Sistema de Internet Livre ( WIFI ) no litoral cearense. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11305 - Implantação de Roteiros Turísticos Culturais. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11308 - Apoio em Feiras e Eventos de Promoção e Marketing Turístico. 132.705,50 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 132.705,50 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11310 - Promoção da Politica de Atração Empresarial Turística. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11311 - Certificação da Qualidade dos Serviços Turísticos. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11314 - Realização de Ações voltadas à Promoção do Turismo Ecológico. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11318 - Implantação de Distritos Turísticos. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11327 - Implantação do Parque Urbano de Camocim. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11331 - Desenvolvimento Econômico e Formação de Capital Social (PROINFTUR - Comp. I). 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 6 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11678 - Realização de Assessoria voltada ao Desenvolvimento das Localidades Turísticas - Direitos Difusos. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11969 - Implementação da Acessibilidade em Localidades Turísticas. 10.000,00 

05 - LITORAL NORTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11986 - Capacitação de Profissionais no Âmbito da Educação Patrimonial. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11986 - Capacitação de Profissionais no Âmbito da Educação Patrimonial. 10.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
23.695.281 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURÍSTICO CEARÁ.  
11989 - Elaboração e Desenvolvimento de Projetos Turísticos, Culturais e Ambiental. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
41000000 - CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 97.183,70
41100001 - CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 97.183,70
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20066 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - CGE 40.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 40.000,00 
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20189 - Manutenção dos Serviços Administrativos - CGE 57.183,70 
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03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 57.183,70 

42000000 - SECRETARIA DO ESPORTE 1.000.000,00
42100001 - SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE 1.000.000,00
27.812.151 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO.  
11157 - Implantação de Equipamentos de Esporte e Lazer. 1.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 1.000.000,00 
46000000 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 1.000.000,00
46100007 - SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 1.000.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20001 - Pagamento de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais (Folha Normal) - SEPLAG 1.000.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500.9100000 0 1.000.000,00 
63000000 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 2.160.000,00
63100001 - SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 2.160.000,00
04.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10589 - Realização de Obras de Reforma ou Ampliação da Estrutura Física Administrativa - SEDIH. 390.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 390.000,00 
04.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11867 - Promoção do Bem-Estar dos Agentes Públicos - SEDIH. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
04.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11868 - Valorização do Trabalho dos Agentes Públicos - SEDIH. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 10.000,00 
04.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10356 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - SEDIH. 100.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 100.000,00 
14.241.101 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS IDOSAS.  
11886 - Implantação dos Centros de Envelhecimento Ativo e Cidadão. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
14.242.102 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.  
11401 - Implantação de Espaços Inclusivos de Lazer e Socialização nas Praias do Estado do Ceará. 290.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 290.000,00 
14.242.102 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.  
11923 - Realização da Conferência Estadual da Pessoa com Deficiência. 430.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 430.000,00 
14.242.102 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.  
11931 - Acolhimento e Atendimento às Pessoas com Deficiência Auditiva por Meio da Central de Libras da Secretaria dos Direitos Humanos. 240.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 240.000,00 
14.422.169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
20990 - Manutenção da Unidade Móvel de Atendimento aos Grupos Vulneráveis. 200.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 200.000,00 
14.422.169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
20990 - Manutenção da Unidade Móvel de Atendimento aos Grupos Vulneráveis. 300.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 300.000,00 
14.422.169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.  
20993 - Manutenção do Centro de Referência dos Direitos Humanos Localizado no Município de Crato. 180.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 180.000,00 
67000000 - SECRETARIA DA IGUALDADE RACIAL 70.000,00
67100001 - SECRETARIA DA IGUALDADE RACIAL 70.000,00
14.422.164 - CEARÁ PELA EQUIDADE RACIAL.  
21170 - Implementação do Observatório pela Equidade Racial do Ceará. 70.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 70.000,00 
70000000 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL 384.578,43
70100001 - SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL 384.578,43
18.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
21181 - Manutenção dos Serviços Administrativos - SEPA. 384.578,43 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 384.578,43 
 TOTAL DO ANEXO III - ANULAÇÃO DIRETAS 18.856.259,63

ANEXO DO DECRETO Nº36.883, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
08200003 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 2.610.343,21
08200003 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 2.610.343,21
26.122.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
20883 - Campanhas, Eventos e Ações Institucionais Educativas de Trânsito. 1.710.357,82 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.710.357,82 
26.122.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
20904 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades de Registro de Veículos Automotores. 400.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 400.000,00 
26.122.313 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE.  
20904 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades de Registro de Veículos Automotores. 440.985,39 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 440.985,39 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

06 - LITORAL OESTE / 
VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 

26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 
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11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 

26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
11844 - Implementação do Programa de Valorização dos Profissionais do Detran. 3.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 3.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

02 - CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

06 - LITORAL OESTE / 
VALE DO CURU OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 

26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

07 - MACIÇO DO BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

08 - SERRA DA IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

10 - SERTÃO DE CANINDÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

12 - SERTÃO DOS CRATEÚS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

13 - SERTÃO DOS INHAMUNS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
26.122.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
20503 - Gerenciamento e Manutenção das Ações de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida dos Servidores e Colaboradores. 1.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.753.1200070 1 1.000,00 
18200004 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 6.301,75
18200004 - FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 6.301,75
06.421.197 - GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO.  
12006 - Implantação de Equipamento do Sistema Penitenciário - FUNPEN 6.301,75 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 2.712.9200000 0 6.301,75 
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 1.199.795,70
21200003 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 1.199.795,70
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 28.652,63 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 28.652,63 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 5.000,00 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.9100000 0 5.000,00 
20.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20165 - Manutenção dos Serviços Administrativos - IDACE 945,74 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.1200070 1 945,74 
20.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20287 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - IDACE 28.456,60 

15 - ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 28.456,60 
21.541.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11203 - Apoio na Delimitação Física de Terras Indígenas 526.240,72 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 526.240,72 
21.541.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11203 - Apoio na Delimitação Física de Terras Indígenas 20.500,01 

05 - LITORAL NORTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 20.500,01 
21.541.335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ.  
11204 - Apoio na Delimitação Física de Terras para Quilombolas e PCTs 590.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.501.1100000 0 590.000,00 
24200004 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 14.784.723,91
24200074 - COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE SAUDE - CORSIS 10.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20612 - Apoio aos Serviços da Assistência de Cirurgias Eletivas no Estado do Ceará. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200174 - COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 2.381.473,42
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20171 - Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDES 2.381.473,42 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 2.381.473,42 
24200214 - HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO DE STUDART GOMES - HM 3.980.370,65
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 3.980.370,65 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 3.980.370,65 
24200244 - SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SEVISA 20.000,00
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20775 - Campanha de mídia/comunicação sobre a vacinação de povos tradicionais e população negra 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
10.305.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20776 - Campanha educativa de promoção à saúde para população LGBTI+ 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200254 - SECRETARIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA - SEAFI 4.839.547,40
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20652 - Apoio na oferta de serviços das unidades de saúde através da central de distribuição de materiais. 4.839.547,40 
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03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 4.839.547,40 

24200264 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA - SEPGI 10.000,00
10.122.173 - GOVERNANÇA E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE COM TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE.  
20759 - Promoção das ações do sistema de planejamento, gestão do SUS e desenvolvimento institucional 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200384 - CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES - CSM 12.000,00
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 1.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 11.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 11.000,00 
24200424 - CENTROS DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ - HEMOCE 22.000,00
10.126.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10896 - Aquisição e instalação de material permanente de tecnologia da informação na atenção ambulatorial e hospitalar. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 10.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10895 - Aquisição e instalação de material permanente na atenção ambulatorial e hospitalar. 3.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 3.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
10900 - Realiza??o de obras na estrutura f?sica na aten??o ambulatorial e hospitalar. 9.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 9.000,00 
24200744 - COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - COASF 2.092.805,59
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20586 - Acesso ao direito à saúde dos usuários do sus oriundos de demandas judiciais. 2.092.805,59 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 2.092.805,59 
24200794 - HOSPITAL GERAL DA POLÍCIA MILITAR JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 210.620,14
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20578 - Manuten??o dos servi?os em unidades hospitalares sob gest?o estadual. 210.620,14 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 210.620,14 
24200844 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO NORTE 10.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20322 - Desenvolvimento de Ações para Promoção do Cuidado aos Pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA 10.000,00 

11 - SERTÃO DE SOBRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200854 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CARIRI 10.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20322 - Desenvolvimento de Ações para Promoção do Cuidado aos Pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA 10.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200864 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL 10.000,00
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20322 - Desenvolvimento de Ações para Promoção do Cuidado aos Pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA 10.000,00 

09 - SERTÃO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200874 - SUPERINTENDÊNCIA DO LITORAL LESTE/JAGUARIBE 12.000,00
10.122.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10537 - Realiza??o de Obras de Reforma ou Amplia??o da Estrutura F?sica Administrativa - FUNDES. 1.000,00 

04 - LITORAL LESTE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000,00 
10.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
10297 - Aquisição e Instalação de Material Permanente de Tecnologia da Informação e Comunicação - FUNDES. 1.000,00 

14 - VALE DO JAGUARIBE INVESTIMENTOS 1.500.9100000 0 1.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20322 - Desenvolvimento de Ações para Promoção do Cuidado aos Pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA 10.000,00 

04 - LITORAL LESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200894 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE FORTALEZA 1.153.906,71
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20322 - Desenvolvimento de Ações para Promoção do Cuidado aos Pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
10.302.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20609 - Manutenção do hospital universitário estadual do Ceará - HUC 1.133.906,71 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 1.133.906,71 
10.304.171 - ATENÇÃO À SAÚDE, COM ACESSO INTEGRAL E DE QUALIDADE.  
20739 - Apoio à realização de ações das comissões intergestores regionais - CIR. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
24200934 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 10.000,00
10.301.172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO.  
20621 - Promoção a saúde mental e prevenção ao uso de drogas. 10.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.600.9200000 1 10.000,00 
27200004 - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 1.400.000,00
27200004 - FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 1.400.000,00
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
12938 - Promoção de Editais de Apoio e Fomento Artístico e Cultural - FEC 700.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.719.9200000 1 700.000,00 
13.392.131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE.  
13225 - Fortalecimento e Promoção do Apoio Direto para Sistemas Municipais de Cultura - FUNDO A FUNDO 700.000,00 

01 - CARIRI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.759.1200070 1 700.000,00 
31200005 - FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 30.000,00
31200005 - FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 30.000,00
19.126.421 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CEARÁ.  
20307 - Manutenção da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação - FUNCAP 30.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 30.000,00 
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 25.000,00
46200003 - INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ 25.000,00
04.121.423 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS.  
21178 - Aprimoramento Técnico para Cálculo das Contas Regionais. 25.000,00 

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.9100000 0 25.000,00 
 TOTAL DO ANEXO IV - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS 20.056.164,57

*** *** ***
DECRETO Nº36.884, de 08 de outubro de 2025.

ABRE AO ÓRGÃO FUNDES DECRETO DE CRÉDITOS ADICIONAIS, DECORRENTE DE CRÉDITO ESPECIAL, 
LEI Nº19.462, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025, NO VALOR DE R$ 100.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro de 
2024 – LOA 2025 e do art. 43 da Lei Estadual nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao vigente orçamento do Fundo Mais Infância - FEMIC, vinculado à Secretaria da Proteção Social – SPS, na forma dos anexos 
I e II, constantes do presente Decreto, crédito suplementar decorrente de Crédito Especial - Lei Estadual Nº 19.462, de 06 de outubro de 2025, para a nova 
ação “Concessão de Auxílio Financeiro a Crianças e Adolescentes Órfãos da Covid-19”, no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

Art. 2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de dotações orçamentárias (recursos) do próprio Órgão, conforme 
prevê o caput do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, § 1°, inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO DO CRÉDITO ESPECIAL Nº36.884, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 100.000,00

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS
ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

47200006 - FUNDO MAIS INFÂNCIA CEARÁ 100.000,00
47200006 - FUNDO MAIS INFÂNCIA CEARÁ 100.000,00
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
14200 - Concessão de Auxílio Financeiro a Crianças e Adolescentes Órfãos da Covid-19 100.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.669.9200000 1 100.000,00
TOTAL DO ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 100.000,00

ANEXO DO CRÉDITO ESPECIAL Nº36.884, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
ANEXO II - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR
47200006 - FUNDO MAIS INFÂNCIA CEARÁ 100.000,00
47200006 - FUNDO MAIS INFÂNCIA CEARÁ 100.000,00
08.243.168 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
12143 - Apoio ao Desenvolvimento da Criança e do Adolescente 100.000,00

03 - GRANDE FORTALEZA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.669.9200000 1 100.000,00
TOTAL DO ANEXO II - ANULAÇÃO DAS INDIRETAS 100.000,00

GOVERNADORIA

CASA CIVIL
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de Diária, corres-
pondente a viagem da servidora ALISSAN KARINE LIMA MARTINS, ocupante do Cargo de Professor, matrícula nº 30068629, lotada no Curso de 
Medicina, do Campus do Pimenta, a cidade de Santiago-Chile, no período de 01 a 09 de novembro de 2025, com a finalidade de participar do XI Congresso 
Iberoamericano de Investigation Cualitativa em Salud, que acontecerá na cidade de Santiago-Chile, no período de 03 a 07 de novembro de 2025, conce-
dendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 2.192,32(dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), cálculos efetuados com base na 
cotação do Dólar do dia 23/09/2025 de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete centavos), de acordo com o art. 1°, art. 2°, art. 4°, §2°, inciso II; asrt. 12 e art. 16, 
do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Universidade Regional do Cariri/URCA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor CARLOS GUSTAVO DE SOUSA MONTENEGRO, 
ocupante do cargo de Secretário Executivo do Turismo, matrícula nº 3000064-1, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Rio de Janeiro - RJ, no período 
de 07 a 10 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participar da feira 
ABAV EXPO 2025, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e meia, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescido 
de um percentual de 50% (cinquenta por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e 
passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/Fortaleza no valor de R$ 2.331,65 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), 
de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no 
dia 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas, 
taxa de embarque, bagagens, seguro viagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem da servidora THAIS FACUNDO 
SILVA, ocupante do cargo de Orientador de Célula, matrícula nº 3000059-5, lotada na Secretaria do Turismo, à cidade de Paris- França, Buenos Aires – 
Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 21 de setembro a 03 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará, 
por meio da Secretaria do Turismo, participar das feiras de turismo IFTM TOP RESA, FIT Buenos Aires e realizar roadshow Ceará Travel Show, conce-
dendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, inicialmente para a cidade de Paris-França, no período de 21 a 26 de setembro, para participar da IFTM Top Resa 
concedendo-lhe 06(seis) diárias no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um reais),cálculos efetuados com base na cotação do euro do 
dia 19/09/2025 de R$ 6,26(seis reais e vinte e seis centavos),mais 01(uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um 
reais),posteriormente para cidades de Buenos Aires – Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 27 de setembro a 03 de outubro, para participar das 
feiras FIT – Feira Internacional de Turismo da América Latina, em Buenos Aires e Ceará Travel Show – Edição Uruguai, concedendo-lhe 6,5(seis)diárias e 
meia no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e quarenta e oito centavos),cálculos efetuados com base na cotação do dólar do dia 19/09/2025 
de R$ 5,53(cinco reais e cinquenta e três centavos),mais 02(duas)ajudas de custo no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e quarenta e oito 
centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Paris/Buenos Aires/Montevidéu/Fortaleza no valor de R$ 22.236,54(vinte e dois mil, duzentos e trinta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos)e seguro viagem no valor de R$ 1.654,66(um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),de 
acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do 04 de abril de 
2024,devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.

 Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO, SECRETÁRIO DO ESPORTE, matrícula nº 3000014-5, viajar a cidade do 
Rio de Janeiro - RJ, no período de 14/10 a 17/10/2025, a fim de participar do Workshop das cidades-sede e Estádios da Copa do Mundo Feminina da FIFA 
Brasil 2027, concedendo-lhe 03(três) diárias e meia , no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 50% 
(cinquenta por cento), no valor total de R$ 2.314,73 (dois mil trezentos e quatorze reais e setenta e três centavos), mais 01(uma) ajuda de custo no valor de 
440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos) e passagem aérea, para o trecho FORTALEZA/RIO DE JANEIRO-RJ/FORTALEZA, no valor de 
R$ 2.931,65 (dois mil novecentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), incluso acento conforto, de acordo com o artigo 3º; alínea B, § 1º e 3º do 
art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 
e Decreto nº 35.922 de 27 de março de 2024, publicado no DOE de 04 de abril de 2024, e suas alterações através da Portaria nº 143/2025, publicada em 19 
de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Esporte. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registe-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor FÁBIO FERREIRA 
FEIJÓ, matrícula nº 800085.0-1, ocupante do cargo de Presidente da Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Ceará – 
ZPE Ceará, viajar à cidade de Brasília/DF, nos dias 11 e 12 de Setembro do corrente ano, para cumprimento de agenda institucional, a fim de participar de 
uma reunião institucional junto ao Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação – CZPE para tratar de pautas relevantes para ZPE Ceará, 
incluindo o acompanhamento de 09 (nove) projetos em andamento e discussões sobre a alteração da poligonal da ZPE – Ceará., concedendo-lhe, 1½ (meia) 
diária no valor de R$661,35 (seiscentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por cento), no valor total de R$992,03 
(novecentos e noventa e dois reais e três centavos) mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), 
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e passagem aérea mais taxa de embarque e de serviço, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$5.358,26 (cinco mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e seis centavos), perfazendo um total de R$6.791,19 (seis mil, setecentos e noventa e um reais e dezenove centavos), de acordo com o art.1°, 
art.2°, art.4º e seu §2º e §4º; II, IV, art.12 e seu §2º, art. 16, classe I, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação 
do Ceará - ZPE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza - CE, 10 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO, SECRETÁRIO DO ESPORTE, matrícula nº 3000014-5, viajar a cidade 
de Uberlândia - MG, no período de 07 a 08/10/2025, a fim de participar da Cerimônia de abertura dos Jogos Escolares Brasileiros - JEBs, concedendo-lhe 
02(duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de 35% (trinta e cinco por cento), 
no valor total de R$ 851,67 (oitocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos), mais 01(uma) ajuda de custo no valor de 420,58 (quatrocentos 
e vinte reais e cinquenta e oito centavos) e passagem aérea, para o trecho FORTALEZA/UBERLÂNCIA-MG/FORTALEZA, no valor de R$ 7.698,13 (sete 
mil seiscentos e noventa e oito reais e treze centavos), mais acento conforto, de acordo com o artigo 3º; alínea B, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 
8º e 10; classe I, do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e Decreto nº 35.922 de 27 de 
março de 2024, publicado no DOE de 04 de abril de 2024, e suas alterações através da Portaria nº 143/2025, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Esporte. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registe-se e publique-se

*** *** ***
O SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o funcionário da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará – Cagece, FRANCISCO ROGÉRIO GOMES LEITE, matrícula 2399-X, Diretor de Operações, a se ausentar de suas atividades no período 
de 06 a 10 de outubro de 2025, com a finalidade de viajar à cidade de Madri, na Espanha, para participar, por meio do Banco Mundial, do Intercâmbio de 
Conhecimentos SFLAC. Esclarece-se que os custos relacionados à viagem serão integralmente custeados pelo Banco Mundial, por meio da equipe da Plata-
forma para a América Latina e o Caribe, não acarretando qualquer ônus para o Estado. CASA CIVIL, em Fortaleza, 01 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servi-
dora EMANUELLE GRACE KELLY SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de SS-2 – Secretária Executiva de Cooperação com os Municípios da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará, matrícula n° 161061-1-9, a viajar à cidade de São Paulo/SP, no período de 06 a 08 de outubro do corrente ano, a 
fim de participar do 2º Simpósio Internacional de Educação Infantil, a convite do Ministério da Educação – MEC, em parceria com FUNDAÇÃO BRACEL, 
Cátedra Sérgio Henrique Ferreira do Instituto de Estudos Avançados da USP polo Ribeirão Preto, Van Leer Foundation, Itaú Social e Harvard University, 
concedendo-lhe meia diária por dia para alimentação, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 
50% (cinquenta por cento), no valor total de R$ 992,02 (novecentos e noventa e dois reais e dois centavos), e 1 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 440,90 
(quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), de acordo Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, com suas alterações publicadas no DOE de 04 de 
abril de 2024, e anexo I da Portaria N° 143/2025 publicada no Diário Oficial do Estado em 19 de fevereiro de 2025, série 3, ano XVII N° 035, página 223, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Educação. Aas despesas de passagens aéreas e hospedagem serão custeadas pelo 
Ministério da Educação -MEC. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo 
Decreto nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e conforme portaria nº 14/2025-CC publicada no DOE 28/03/2025, que concede competência para autorizar diárias, 
ajudas de custo e passagens para dentro do estado do Ceará, RESOLVE AUTORIZAR JOÃO ALFREDO TELLES MELO, Superintendente do IDACE, 
matrícula Nº 300000.9-9 a viajar aos municípios de Ocara e Acopiara nos dias 02 e 03/10/2025, com o objetivo de participar da solenidade de entrega de 
títulos de propriedades rurais e semana do município, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta 
centavos), totalizando R$ 297,60 duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 
10; classe I do anexo I do Decreto nº 35.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, e o Decreto 35.922, de 27/03/2024, 
D.O.E de 27/03/2024, que alterou o Decreto 32.969, DOE de 15/02/2019 e conforme Portaria Nº 143/2025 de 19/02/2025, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária do IDACE.PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025. 

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto 
nº 35.922, DOE de 27/03/2024 e suas alterações, conforme Portaria Nº14/2025-CC,RESOLVE AUTORIZAR IRINEUDA MONTE LOPES, Secretária 
Executiva do Fomento Produtivo e Agroecologia, Mat. 30001397, a viajar para a cidade de Tamboril – Ce, no dia de 02 de Outubro e 2025, para participar 
no evento Territorial da 3º Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário, concedendo-lhe 0,5 ( meia) diária, no valor unitário 
de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 12 § 1º, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922 de 27 de março de 
2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do Custeio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/SDA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 01 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria n°14/2025 – CC de 27/03/2025, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE n° 058, de 28 de 
março de 2025, RESOLVE AUTORIZAR o servidor militar SINVAL DA SILVEIRA SAMPAIO, matrícula funcional nº 108.095-1-7, ocupante do cargo 
de Coronel Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Ceará – PMCE, a viajar em objeto de serviço, cumprindo o roteiro Fortaleza/CE – Sobral/
CE – Fortaleza/CE, nos dias de 25 e 26/09/2025, por via terrestre, com a finalidade de acompanhar as ações policiais desenvolvidas naquela região, conce-
dendo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), perfazendo o somatório total de R$ 
297,60 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), de acordo com os artigos 1º, art 2º inciso I, art. 4º § 2º inciso II, art 15, art 16, classe I do anexo I, 
do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria nº 143/2025, publicada no Diário Oficial do Estado 
datado de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Militar do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de setembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
e suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR a servidora RAQUEL ANDRADE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Secretária Executiva dos Direitos 
Humanos, símbolo SS-2, matrícula nº 300005-1X, a viajar à cidade de Belém, Pará, no período de 09/11/2025 a 22/11/2025, com a finalidade de representar 
esta Secretaria na 30ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas – COP30, concedendo-lhe 13,5 (treze e meia) diárias, no valor unitário 
de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidas de 35% (trinta e cinco por cento), uma ajuda de custo no valor de R$ 440,90 
(quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), totalizando R$ 8.476,30 (oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta centavos), e passagem aérea 
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para o trecho Fortaleza/CE – Belém/PA – Fortaleza/CE, no valor de R$ 1.524,52 (mil quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), e taxa 
de embarque no valor de R$ 108,02 (cento e oito reais e dois centavos), de acordo com o artigo 12, § 1º, classe II, do Anexo I, e os acréscimos concedidos 
conforme o Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e da Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa ser registrada à conta da dotação orçamentária do Custeio da Secretaria dos Direitos Humanos – 
SEDIH. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria 
nº 14/2025, de 27 de março de 2025, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ELMO ROBERTO BELCHIOR AGUIAR, ocupante do cargo de Presidente da 
ADAGRI, matrícula nº 30000102, desta Agência de Defesa Agropecuária, a viajar a cidade de Canindé/CE, nos dias 01 à 03 de outubro de 2025, a fim de 
participar do 2º seminário Regional de Defesa Agropecuária, concedendo-lhe 2,5 diária e meia, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais 
e quarenta centavos), totalizando R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais), de acordo com Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no 
Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. 
CASA CIVIL, em Fortaleza, CE, 30 de setembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88°, da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em 
conformidade com o art 8°, combinado com o inciso III, do art 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, em conformidade também com decreto 32.960/19, 
art. 16, também combinado com o(a) Decreto 36.586 de 07 de Maio de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Maio de 2025, RESOLVE 
NOMEAR, FRANCISCO JÚNIOR LOPES TAVARES, com cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, matrícula 20214112, pertencente ao órgão 
SEPLAG, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Especial II, símbolo GAS-2, integrante da Estrutura 
Organizacional do(a) CASA CIVIL a partir da data da publicação. CASA CIVIL, Fortaleza - CE, 25 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CM Nº030|2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO o que dispõe o §4º do Art. 3º do Decreto 
nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019, com observância ao Quadro de Organização e ao Quadro de Funções, ambos da Casa Militar, resolve DISPENSAR 
o 1º TENENTE QOPM HEITOR FARIAS PONTE RIBEIRO, M.F.: 843.965-8-3, do exercício da função de Ajudante de Ordens da Unidade Militar de 
Ajudância de Ordens, Cerimonial e Protocolo, integrante da estrutura organizacional da Casa Militar, a partir de 15 de setembro de 2025. CASA MILITAR 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 06 de outubro de 2025.

Alexsandro Fernandes Ferreira – TEN CEL QOPM
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR

*** *** ***
PORTARIA CC Nº057/2025.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA O EXPEDIENTE QUE INDICA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Estadual nº 16.710 

de 21 de dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 8º, o inciso III do art. 39, o § 3º do art. 40, e o art. 41, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e 
com o art. 71 do Decreto nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019, RESOLVE DESIGNAR a servidora Cristiane Figueiredo Almeida Castro de Goes, Coorde-
nadora, matrícula nº 30004876, para responder, interina e cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições, pelo expediente do cargo de Coordenadora da 
Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria da Casa Civil, no período de 06 a 25 de outubro de 2025, em decorrência do gozo de férias da servidora Manuela 
Esteves de Carvalho, Matrícula: 30001451.
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 03 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira 
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1270/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 1 1/2 (uma e meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da Casa 
Civil, JOSÉ WILSON CHAYB NETO, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula 30001192, por viagem, com a finalidade de mobilização, organização 
e infraestrutura de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, a cidade de Crateús/CE, no período de 21 a 22 de setembro do ano em curso, no 
valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), de 
acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe 
II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025 devendo a despesa correr à conta 
da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1271/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 014/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial de 28 de março de 2025, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta 
centavos), totalizando o valor de R$ 99,20 (noventa e nove reais e vinte centavos), ao servidor pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, WALTER 
LIMA FROTA CAVALCANTE, ocupante do cargo de Assessor Especial de Relações Institucionais, simbologia SS-1, matrícula 30001664, por viagem, 
com a finalidade de participar de eventos oficiais, a cidade de Crateús – CE, no dia 25 de setembro do ano em curso, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 
2º; II, art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe I do Anexo I da Portaria nº 143/2025 
de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1272/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da Casa 
Civil, JOSÉ HAROLDO PEIXOTO NETO, ocupante do cargo de Assessor Especial II, Matrícula 30002849, por viagem, para cumprimento de Agenda 
Institucional, a cidade de Crateús – CE, no período de 24 a 26 de setembro do ano em curso, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e 
setenta e oito centavos), totalizando R$ 344,45 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 1º; III, 
art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 
18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 06 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC 1273/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, a servidora, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, CRIS-
TIANE FIGUEIREDO ALMEIDA CASTRO DE GOES, ocupante do cargo de Coordenadora, Matrícula 30004876, por viagem, para cumprimento de 
Agenda Institucional, a cidade de Canindé – CE, no dia 27 de setembro do ano em curso, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta 
e oito centavos), totalizando R$ 68,89 (sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos), de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 1º; III, art.16, do Decreto Nº 
35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 06 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 205/2025
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n° 09.469.891/0001-02, com sede na Avenida Barão de Studart, 
nº 505, Palácio da Abolição, Bairro Meireles, Fortaleza – CE. CONTRATADA: SANTOS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.099.463/0001-46, sediada no Conjunto Itaúba, nº 137, bairro da Pedreira, CEP: 66.087-420 Belém/PA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a Aquisição de serviço comum de instalação e manutenção de sistema de segurança eletrônico com fornecimento de material, para atender às neces-
sidades da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, no âmbito do Programa de Prevenção e Redução de Violência 
do Estado do Ceará – PReVio (Empréstimo Nº 5237/OC-BR). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento as disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 23/2025, gerenciada pelo Ministério 
da Defesa – Exército Brasileiro, Comando da 8ª Região Militar (Unidade Gestora 160163) – originária do Pregão Eletrônico nº 90018/2024 e outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados 
da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de R$ 3.681.165,80 (três 
milhões, seiscentos e oitenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), pagos de acordo com as condições de recebimento definidos no 
Termo de Referência. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100014.08. 243.163.12185.01.449030.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.01.4
49039.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.01.449052.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.02.449030.1.754.3220059.1.4.01 
30100014.08. 243.163.12185.02.449039.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.02.449052.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.1218
5.03.449030.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.03.449035.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.03.449039.1.754.3220059.
1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.03.449047.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.03.449052.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.16
3.12185.11.449030.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.11.449039.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.11.449052.1.754.32
20059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.12.449030.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 243.163.12185.12.449039.1.754.3220059.1.4.01 30100014.08. 
243.163.12185.12.449052.1.754.3220059.1.4.01 DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, 
Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna da CASA CIVIL, e José Alberto Abdon dos Santos Júnior, representante legal da SANTOS SOLU-
ÇÕES EMPRESARIAIS LTDA.

Ramon Galvão Fernandes
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

*** *** ***
Nº DO NUP: 30001.012442/2025-16

EXTRATO DE FOMENTO Nº30/2025
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 – Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) INSTITUTO PERIFA DE ARTE, CULTURA E CIDADANIA 
DO CEARÁ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.211.140/0001-98, com sede na Rua Pierre Luz, nº 548, jardim Guanabara, Fortaleza – CE, CEP: 60.346-195 
OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “Expo Criativa Perifa: Juventude, 
Cultura e Sustentabilidade em Movimento”, a ser realizado nos dias 18/10/2025 até 25/10/2025, em Fortaleza – CE, consistindo em uma feira-exposição, 
com foco na promoção do empreendedorismo cultural e na inclusão produtiva de jovens e mulheres em situação de vulnerabilidade social nos bairros Jardim 
Guanabara. Vila Velha e outros. O projeto contará com exposições criativas e empreendedoras, oficinas formativas em economia criativa, sustentabilidade e 
inovação, palestras com especialistas sobre mercado de trabalho, rodas de diálogo com lideranças culturais periféricas, atividades de mentoria para pequenos 
negócios e apresentações culturais, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 119/2012, 
alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento Público 
nº 01/2025, e demais documentos integrantes do processo administrativo n° 30001.012442/2025-16. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: A vigência deste 
instrumento será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. VALOR 
GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.431.11724.03.335041.1.5009100000.0. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa 
Civil, e Francisco Paulo Mateus das Silva Filho, Presidente do Instituto Perifa de Arte, Cultura e Cidadania do Ceará.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, nº 505, 
bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato representada pelo Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna da Casa Civil, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em face da empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob 
o nº 90.180.605/0001-02, em razão do pagamento da franquia, contrato nº 039/2024, espelhada através do Processo NUP 30001.012663/2025-94, no valor 
de R$ 29.415,00 (Vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais), devendo ser custeada como Indenização, a ser paga na dotação orçamentária 30100003.04
.122.421.20178.15.339093.1.5009100000.0. Observe que o presente Termo encontra-se em consonância com a justificativa da Coordenadoria de Logística 
e Transporte e Coordenadoria Administrativo Financeiro da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
CORRIGENDA

No Extrato de Termo de Transferência Patrimonial n° 075/2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 184, Série 3, Ano XVII, página 7, de 30 de setembro 
de 2025; Onde se lê: OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a transferência patrimonial de notebooks, adquiridos por meio do Contrato Administrativo 
nº 103/2024, para o Programa de Prevenção à Violência – PReVio, para atender as necessidades da Secretaria da Diversidade do Estado do Ceará - SEDIV, 
beneficiária do Contrato de Empréstimo nº 5237/OC-BR, conforme tabela de bens:; Leia-se: OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, a transferência 
patrimonial de mobiliários de escritório (armários e instantes), adquiridos por meio do Contrato Administrativo nº 103/2024, para o Programa de Prevenção 
à Violência – PReVio, para atender as necessidades da Secretaria da Diversidade do Estado do Ceará - SEDIV, beneficiária do Contrato de Empréstimo nº 
5237/OC-BR, conforme tabela de bens:; Fortaleza/CE, 06 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 25/2025

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE CONTRATADA: LANLINK SERVICOS DE INFOR-
MATICA S/A.. OBJETO: Serviços técnicos na área de Tecnologia da Informação e Comunicações para prestação de serviços de TIC, baseados nas 
práticas preconizadas pelo modelo ITIL, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta 
da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20230011 - ETICE e seus 
anexos, ata de registro de preços nº 2024/24550, os preceitos do direito publico, e a Lei Federal nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos 
da ETICE e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 



15DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº190  | FORTALEZA, 08 DE OUTUBRO DE 2025

de 12 (doze) meses, contado a partir de sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 8.999.976,00 (oito milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e 
setenta e seis reais) pagos em conformidade com a CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos oriundos de outros recursos não vinculados (fonte 501), das seguintes classificações orçamentárias: 302000
03.19.126.223.21054.03.339040.1.501.1200070.1 e 30200003.19.126.223.21065.03.339040.1.501.1200070.1.. DATA DA ASSINATURA: data da última 
assinatura digital SIGNATÁRIOS: Hugo Santana de Figueirêdo Junior - Presidente da ETICE; Ênio Azevedo Fontenele - Gestor do Contrato; Vicente Magno 
Vidal - Procurador Jurídico da ETICE e Kleper de Carvalho Porto - Representante Legal da CONTRATADA.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº218/2025 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5°, inciso 
XVI, 51, inciso II e §6º, e 150 da Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, e a Portaria/PGE nº073/2021, de 15 de outubro de 2021, publicada no 
DOE 18 de outubro de 2021 que institui, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, o programa de estágio destinado a estudantes em nível de Pós-Gra-
duação, RESOLVE CONCEDER BOLSA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO, considerando a aprovação no resultado final do processo seletivo do 
Programa de Estágio para estudantes de Pós-Graduação regido pelo Edital nº5/2024, publicado no DOE de 03 de setembro de 2024, homologado pelo Edital 
nº2/2025, publicado no DOE de 03 de fevereiro de 2025, no valor mensal de R$ 2.408,04 (dois mil quatrocentos e oito reais e quatro centavos), bem como 
AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, para o(a) ESTAGIÁRIO 
(A) abaixo relacionado(a):

NOME A PARTIR DE ATÉ
THAYNA TEIXEIRA MEDEIROS 15/09/2025 14/09/2026

A vigência da concessão de bolsa estágio poderá encerrar-se antes do prazo de 1 (um) ano, diante da conclusão do curso de pós-graduação, salvo comprovação 
de matrícula em novo curso na área do direito sem solução de continuidade. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, 06 de outubro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº226/2025 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5°, inciso 
XVI, 51, inciso II e §6º, e 150 da Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, e a Portaria/PGE nº073/2021, de 15 de outubro de 2021, publicada no 
DOE 18 de outubro de 2021 que institui, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, o programa de estágio destinado a estudantes em nível de Pós-Gra-
duação, RESOLVE CONCEDER BOLSA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO, considerando a aprovação no resultado final do processo seletivo do 
Programa de Estágio para estudantes de Pós-Graduação regido pelo Edital nº5/2024, publicado no DOE de 03 de setembro de 2024, homologado pelo Edital 
nº2/2025, publicado no DOE de 03 de fevereiro de 2025, no valor mensal de R$ 2.408,04 (dois mil quatrocentos e oito reais e quatro centavos), bem como 
AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, para o(a) ESTAGIÁRIO 
(A) abaixo relacionado(a):

NOME A PARTIR DE ATÉ
MARIA NIVANDA ARAUJO GADELHA LIMA 13/10/2025 12/10/2026

A vigência da concessão de bolsa estágio poderá encerrar-se antes do prazo de 1 (um) ano, diante da conclusão do curso de pós-graduação, salvo comprovação 
de matrícula em novo curso na área do direito sem solução de continuidade. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, 06 de outubro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº235/2025 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5°, inciso 
XVI, 51, inciso II e §6º, e 150 da Lei Complementar nº58, de 31 de março de 2006, e a Portaria/PGE nº073/2021, de 15 de outubro de 2021, publicada no 
DOE 18 de outubro de 2021 que institui, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, o programa de estágio destinado a estudantes em nível de Pós-Gra-
duação, RESOLVE CONCEDER BOLSA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO, considerando a aprovação no resultado final do processo seletivo do 
Programa de Estágio para estudantes de Pós-Graduação regido pelo Edital nº5/2024, publicado no DOE de 03 de setembro de 2024, homologado pelo Edital 
nº2/2025, publicado no DOE de 03 de fevereiro de 2025, no valor mensal de R$ 2.408,04 (dois mil quatrocentos e oito reais e quatro centavos), bem como 
AUXÍLIO TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, provenientes da dotação orçamentária deste Órgão, para o(a) ESTAGIÁRIO 
(A) abaixo relacionado(a):

NOME A PARTIR DE ATÉ
FRANCINILCE LIMA DA SILVA 30/10/2025 29/10/2026

A vigência da concessão de bolsa estágio poderá encerrar-se antes do prazo de 1 (um) ano, diante da conclusão do curso de pós-graduação, salvo comprovação 
de matrícula em novo curso na área do direito sem solução de continuidade. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, 06 de outubro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20250002 - SRH
IG Nº1401038000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº 20250002 de interesse da SECRETARIA DOS 
RECURSOS HÍDRICOS - SRH, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICOS TÉCNICOS, 
SOCIAIS, AMBIENTAIS, TESTE DE VAZÃO E ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA EM POÇOS TUBULARES EM COMUNIDADES DO 
SEMIÁRIDO CEARENSE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 
DE DESSALINIZAÇÃO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 95097/2025, até o dia 03/11/2025, às 10:00 horas (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Maria das Graças Pinto Rocha
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC03

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240001
IG Nº1404928000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20240001, de interesse da Fundação de Teleducação do 
Ceará – FUNTELC, cujo OBJETO é: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de 
mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas – CLT, para as categorias, condições e quantidades. MOTIVO: Alterações no 
Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 906172024, até o dia 23/10/2025, às 15h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250007

IG Nº1371054000
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250007, de interesse da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, cujo 
OBJETO é: Aquisição de Material Permanente – Mobiliário em geral, quadros, eletrodomésticos, equipamentos de áudio, vídeo e suportes, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
905972025, até o dia 22/10/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250293
IG Nº1320184000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20250293, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, 
cujo OBJETO é: Prestação de Serviço para realização de manutenção preventiva e corretiva, com reposição total de peças, 01(um) tubo de raio x ao 
ano, não cumulativo, detector e itens de consumo, em 01 (um) equipamento de tomografia computadorizada, modelo AQUILON 64, série HCB 1113874, 
marca CANON. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
902932025, até o dia 30/10/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250785
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250785, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro 
de Preço para futuras e eventuais aquisições de Insumos de Laboratório com equipamento em Comodato, conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 907852025, até o dia 24/10/2025, 
às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Andersson Silva de Almeida
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250842
IG Nº1344127000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250842, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aquisição 
de equipamentos para cozinha industrial e para setor de enteral/lactário, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 908422025, até o dia 22/10/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
02 de outubro de 2025.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250922
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20250922, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar. Motivo: Esclarecimento não Respondido em 
Tempo Hábil. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 909222025, até o dia 24/10/2025, 
às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250937
IG Nº1300957000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250937, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Aquisição 02 (dois) Tanques para Armazenamento de Nitrogênio Líquido com capacidade de aproximadamente 75 litros com variação de +/- 10%, 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 909372025, até o dia 22/10/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de outubro de 2025.

Francisco José Machado de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251102
IG Nº1347615000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251102, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Aquisição de testes de PCR Multiplex para diagnostico de Meningites, doenças respiratórias graves, sepse, gastroenterites e infecções articulares, com 
cessão, em regime de comodato, de equipamento que utilizem a metodologia de PCR MULTIPLEX com sistema automatizado, para o Hospital Infantil 
Albert Sabin – HIAS e anexos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 911022025, até o dia 24/10/2025, às 9h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço 
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Jarcio Girlenio da Silva Costa
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251199
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251199, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 911992025, até o dia 24/10/2025, às 9h (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251200

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251200, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 912002025, até o dia 24/10/2025, às 10h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
02 de outubro de 2025.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250357
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO de conclusão dos itens 12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22 e 23 que foram 
FRACASSADOS, da Licitação nº 90357/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, O objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de MATERIAL ODONTOLÓGICO, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios 
http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Maria Aurivania de Oliveira Almeida
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20240017
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20240017, Comprasnet nº 95087/2024, de interesse 
da Superintendência de Obras Públicas - SOP, cujo objeto é a EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO ALOJAMENTO E RECUPE-
RAÇÃO DOS BLOCOS DO POSTO FISCAL DA SEFAZ DE QUEIMADAS, EM TIANGUÁ – CE, sendo declarada vencedora do certame a empresa 
ALTIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com valor global de R$ 1.494.900,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil e novecentos 
reais). PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20241386
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91386/2024 Comprasnet, de interesse da SESA/
COEXE, cujo OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de NUTRIÇÃO nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br 
. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2024/1578
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 91578/2024-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é a aquisição de material de construção e reforma diversos (areia, brita, cerâmica e outros) para um período de 12 (doze) meses, nas condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2025/0036
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90413/2025-Comprasnet, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuros e eventuais Serviços de Transporte Escolar para a Rede Pública Estadual de Ensino dos Municípios da 
CREDE 13 (Ararendá / Catunda / Crateús / Independência / Ipaporanga / Ipueiras / Monsenhor Tabosa / Nova Russas / Novo Oriente / Poranga / Tamboril), 
nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.
gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250056
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90056/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, O 
objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, nas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Maria Aurivania de Oliveira Almeida
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250818
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 908182025 COMPRASNET, de interesse da SESA, 
cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Nutrição, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Márcio Albert Gomes Moreira
PREGOEIRO

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS PATRIMONIAIS Nº05/2025

TRANSMITENTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - PGE BENEFICIÁRIA: SECRETARIA DE PROTEÇÃO ANIMAL - SEPA 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Transferência Patrimonial dos bens móveis listados deste termo. Oriundo do TRANSMITENTE, quantificados 
e identificados pelo Cadastro do Patrimônio, parte integrante deste Termo, amparado pelo § 2º do Art. 3º da Lei Estadual nº 13.476, de 20 de maio de 2004, 
alterada pela Lei 14.891, de 31 de março de 2011, bem como pelo Art. 34 do Decreto nº 32.564, de 26 de março de 2018, estando vinculado ao Processo NUP 
70000.000372/2025-88. ITEM 1 TOMBO: 0795 ESTANTE DE AÇO, DUPLA FACE, BASE FECHADA. ITEM 2 TOMBO: 0800 ESTANTE DE AÇO, 
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DUPLA FACE, BASE FECHADA. ITEM 3 TOMBO: 19260 ESTANTE DE AÇO, DUPLA FACE, BASE FECHADA. ITEM 4 TOMBO: 1471 ESTANTE 
DE AÇO, DUPLA FACE, BASE FECHADA. Nº DO PROCESSO: 70000.000372/2025-88 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se pelo § 2º do Art. 
3º da Lei Estadual nº 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei 14.891, de 31 de março de 2011, bem como pelo Art. 34 do Decreto nº 32.564, de 26 
de março de 2018 FORO: Comarca da Cidade de Fortaleza PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE, em Fortaleza/CE , 26 de setembro de 2025.

Jorge Costa de Araújo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público para provimento de 
vagas no cargo de Auditor de Controle Interno, regido pelo Edital nº 01 – CGE/CE, publicado no DOE de 30 de novembro de 2018, homologado pelo Edital 
nº 20 – CGE/CE, publicado no DOE de 26 de janeiro de 2021, considerando ainda a ordem de classificação do Edital nº 001 – CGE, publicado no DOE de 
10 de fevereiro de 2022, RESOLVE CONVOCAR E NOMEAR o CANDIDATO constante no Anexo I deste Ato, de acordo com o inciso II do art. 17 da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Auditor de Controle Interno, Classe A Referência AI, integrante da carreira 
de Auditoria de Controle Interno, estruturada pela Lei nº 13.325, de 14 de julho de 2003, e suas alterações (Lei nº15.043, de 18 de novembro de 2011 e Lei 
nº 16.512, de 15 de março de 2018), com lotação na Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, órgão criado pela Lei nº 13.297, de 07 de março de 2003. A 
posse do candidato relacionado no Anexo I, ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
 SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO I - A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO
Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO – ÁREA DE AUDITORIA – CAMPO DE ATUAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
10001200 DENNY BEZERRA ALCANTARA 9º

ANEXO II - A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO
O candidato relacionado no Anexo I deste Ato deverá comparecer à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, situada no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora – na Av. General Afonso Albuquerque Lima S/N, Edifício SEPLAG 2º andar – Cambeba, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da 
data da publicação deste Ato, nos horários de 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:30 horas ou alternativamente, enviar a documentação solicitada pelo 
e-mail cefop@cge.ce.gov.br com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munido dos seguintes documentos: 1. Cópia autenticada da Cédula 
de Identidade e CPF; 2. Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante que votou na última eleição, ou certidão de quitação expedida pela Justiça 
Eleitoral; 3. Cópia autenticada do documento militar, se do sexo masculino; 4. Cópia autenticada do diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação para o cargo pretendido; 5. Comprovantes 
de inexistência de participação do candidato, em sociedade de natureza empresarial a serem expedidos pela Receita Federal e Junta Comercial do Estado do 
Ceará, através de certidões específicas; 6. Declaração de Bens e Valores que constituem o seu patrimônio, conforme regulamenta o Decreto nº11.471, de 29 
de setembro de 1975 (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2024); 7. Certidão de acumulação de cargos (obtida através do endereço 
eletrônico www.seplag.ce.gov.br); 8. Certidão negativa criminal emitida pela Justiça Federal, Estadual e SSPDS; 9. Certidão de Antecedentes criminais 
emitida pela Polícia Federal; 10. Comprovante de que, nos últimos 5 (cinco) anos, não foi julgado responsável por atos irregulares, por decisão definitiva 
do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselhos de Contas de Município, 
através de Certidões específicas; 11.Comprovante de que nos últimos 5 (cinco) anos, não foi punido em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 
em Processo Administrativo Disciplinar por Ato Lesivo ao Patrimônio Público, de qualquer um dos Poderes, através de certidões específicas; 12. Currículo, 
em formulário próprio; 13. Ficha funcional preenchida a ser disponibilizada pela COAFI, 14. Duas fotos 3x4 recentes e idênticas 15. Comprovante de 
residência 16. Inscrição no PIS/PASEP; 17. Certidão do órgão de origem informando o regime previdenciário no qual se enquadra (caso o candidato seja 
servidor público efetivo do Estado do Ceará); 18. Termo de Ciência sobre os regimes de previdência social e complementar vigentes no Estado do Ceará; 19. 
Formulário de opção por regime tributário; 20. Laudo comprovando aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, emitido pela Diretoria 
de Perícia Médica Oficial Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM - Issec), mediante a apresentação dos seguintes exames: a) Sangue 
(hemograma completo, glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, grupo sanguíneo e fator Rh, coagulograma completo, TGO, TGP); b) Sumário de Urina; c) 
Raio X de Tórax em PA com laudo; d) Eletrocardiograma com laudo; e) Eletroencefalograma com laudo; f) Acuidade Visual com laudo. g) Avaliação de 
Sanidade Mental por Psiquiatra; h) Audiometria; i) O passaporte de vacinação contra o COVID-19. O candidato será encaminhado à DIPEM através de e-mail 
enviado pela COAFI da CGE ao candidato com as informações da Perícia Médica. A DIPEM é localizada na R. Júlio Lima, 759 - Cidade dos Funcionários, 
Fortaleza - CE, 60822-500. Os documentos comprobatórios a que se refere este Ato deverão ser apresentados no prazo e local nele estabelecido, não se 
aceitando protocolos dos documentos exigidos nem fotocópias não autenticadas. A não apresentação dos documentos exigidos no Anexo II deste Ato, tornará 
sem efeito o presente Ato de Convocação e Nomeação.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 157, datado de 22 de agosto de 2025, página 14 que publicou o Quinto Termo Aditivo referente a Prorrogação de Prazo e Valor, concer-
nente ao contrato nº 009/2023, firmado entre o Conselho Estadual de Educação e à empresa Solução Serviços Comércio e Construção Ltda. ONDE SE LÊ: 
valor global do aditivo de R$ 751.394,84 (setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos) LEIA-SE: valor 
global do aditivo de 774.189,48 (setecentos e setenta e quatro mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos). Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Ada Pimentel Gomes Fernandes Vieira
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

VICE-GOVERNADORIA

ASSESSORIA ESPECIAL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2023
I – ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2023. II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA 
ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.400.188/0001-14. III – ENDEREÇO: Situada na Av. Barão de 
Studart, 598, Meireles, Fortaleza/CE, CEP: 60120-000. IV – CONTRATADA: EMPRESA FORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° º 03.807.885/0001-23. V - ENDEREÇO: Rua Pinho Pessoa, nº 1001, Bairro Joaquim Távora, Fortaleza – CE, CEP nº 60135-170. VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, bem como as disposições 
no Contrato original nº 19/2023 e no processo administrativo NUP 58001.000514/2024-11. VII- FORO: Fortaleza/CE. VIII - OBJETO: Constitui objeto do 
presente aditivo a formalização da prorrogação de vigência do Contrato nº19/2023 por mais 12 (doze) meses, com a renovação do valor anual do contrato 
para o novo período de vigência. IX - VALOR GLOBAL: Fica renovado, para o novo período de vigência aqui tratado, o valor anual do contrato de e R$ 
5.144.195,52 (cinco milhões, cento e quarenta e quatro mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos). As despesas decorrentes da presente 
prorrogação e renovação correrão por conta da dotação orçamentária seguinte: 58100001.04.122.421.20223.03.339037.1.5009100000.0.2.01 – 03966 X - 
DA VIGÊNCIA: O Presente termo aditivo terá vigência a partir de 31 de outubro de 2025 e término em 30 de outubro de 2026. XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo, incluindo as demais informações refe-
rentes aos dados cadastrais da contratada. XII - DATA: Data da assinatura digital. XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Glória Matos Batista, Assessora Especial 
da Vice-Governadoria do Estado do Ceará, e Marília Lopes Cruz Rolim, Empresa Fortal Empreendimentos LTDA.

João Marcos de Abreu Teixeira
ASSESSOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.
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SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe foram delegadas pelo Decreto n° 32.451, de 13/12/2017, tendo em vista o que consta no Processo NUP: 18001.024842/2025-79 e de acordo com o art. 
63, inciso I, da lei n° 9.826, de 14/05/1974, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO, o servidor NORTON SANTANA DA COSTA, Matrícula Funcional 
N° 473072-1-X, ocupante do cargo de provimento efetivo de Policial Penal, Nível 7, da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante do Grupo Ocupa-
cional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, Quadro I – Poder Executivo, com lotação na Secretaria da Administração Penitenciária e 
Ressocialização do Estado do Ceará, a partir 24 de junho de 2025. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
em Fortaleza, aos 06 de outubro de 2025.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) DANIEL JONATHAN IRINEU GONCALVES CRISTINO, matrícula 43102087, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em 
comissão de Chefe de Plantão, s ímbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir de 18 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº461/2025 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas prerrogativas e atribui-
ções legais, considerando a Lei nº. 18.710, de 27 de março de 2024, que deu nova redação ao art. 5.º- A e o caput do art. 5.º- B da Lei n.º 14.582, de 21 de 
dezembro de 2009, a qual instituiu a Diária por Reforço Operacional, aos integrantes da carreira de Polícia Penal, RESOLVE CONCEDER DIÁRIAS POR 
REFORÇO OPERACIONAL, referente ao período de 21 de fevereiro a 20 de março do corrente ano, aos SERVIDORES mencionados no Anexo Único, 
desta Portaria. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2025.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE À PORTARIA Nº461/2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025
Nª ORD. SERVIDOR  MATRÍCULA TOTAL DE HORAS VALOR

1 MARIA TEREZA MENDES DE CASTRO 3004441X 7 R$ 264,74
2 PAULO FERREIRA MALVEIRA DA SILVA 4309791-1 10 R$ 378,20

TOTAL R$ 642,94

*** *** ***
PORTARIA Nº463/2025 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas prerrogativas e atribui-
ções legais, considerando a Lei nº. 18.710, de 27 de março de 2024, que deu nova redação ao art. 5.º- A e o caput do art. 5.º- B da Lei n.º 14.582, de 21 de 
dezembro de 2009, a qual instituiu a Diária por Reforço Operacional, aos integrantes da carreira de Polícia Penal, RESOLVE CONCEDER DIÁRIAS POR 
REFORÇO OPERACIONAL, referente ao período de 21 de abril a 20 de maio do corrente ano, aos SERVIDORES mencionados no Anexo Único, desta 
Portaria. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2025.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE À PORTARIA Nº463/2025 de 15 DE SETEMBRO DE 2025
Nª ORD. SERVIDOR  MATRÍCULA TOTAL DE HORAS VALOR

1 RAPHAEL IZAIAS SANTOS 300578-1-3 24 R$ 907,68
TOTAL R$ 907,68

*** *** ***
PORTARIA Nº648/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ALEXANDRE JAIME DOS SANTOS TAVARES LOPES, ocupante 
do cargo de POLICIAL PENAL, matrícula nº 193.716-2, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de prestar 
reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), 
perfazendo um total de R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que 
acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 
2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALI-
ZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA N°649/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor BRUNO RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE 
EXECUÇÃO PENAL, matrícula nº 180280-1, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de prestar reforço opera-
cional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), perfazendo 
um total de R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o 
art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº650/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor EDUARDO TAVARES DA SILVA QUIXABEIRA, ocupante do cargo 
de AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, matrícula nº 175820-9, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de 
prestar reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta 
centavos), perfazendo um total de R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio 
de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 
de janeiro de 2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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PORTARIA Nº651/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO GUSTAVO NASCIMENTO DE ABREU, ocupante do 
cargo de AGENTE DE EXECUÇÃO PENAL, matrícula nº 3000114-1, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade 
de prestar reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta 
centavos), perfazendo um total de R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio 
de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 
de janeiro de 2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº652/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor GIAMBATTISTA FERREIRA DA CUNHA SANTOS, ocupante do 
cargo de POLICIAL MILITAR, matrícula nº 163417-8, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de prestar 
reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), 
perfazendo um total de R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que 
acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 
2020, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALI-
ZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº653/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JORGE GOMES DOS SANTOS, ocupante do cargo de POLICIAL 
MILITAR, matrícula nº 166734-3, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta 
unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), perfazendo um total de 
R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, 
no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº654/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RÔMULO FERNANDES BESERRA, ocupante do cargo de POLICIAL 
PENAL, matrícula nº 2225549, pagamento de diárias no período de 01 à 30 de setembro de 2025, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta 
unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 30 diárias, no valor unitário de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), perfazendo um total de 
R$ 9.558,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, 
no Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10,e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº174/2025 - O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora KRYCIA DA 
SILVA LAURENTINO, que exerce o cargo de Orientador de Célula - DNS 3, matrícula Nº 300220.4-1 lotada nesta Secretaria, a viajar à cidade de 
Amontada (CE), no período de 13 a 17 de outubro de 2025, NUP 43001.009532/2025-71, para a realização de visita domiciliar a beneficiários do projeto 
dos fogões sustentáveis e oficina de capacitação para enquadramento das famílias no projeto, concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 
137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), no total de R$ 620,01 (seiscentos e vinte reais e um centavo), de acordo com o artigo 3º; alínea 
“a”, § 1º do art. 4º; art. 5º, art. 10 e art. 16, classe III do Anexo I do Decreto Estadual nº 35.922/2024, de 27 de março de 2024, ajustado valor PORTARIA 
Nº143/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025, devendo a despesa correr à conta de dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DAS CIDADES, 
em Fortaleza, 06 de outubro de 2025. 

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DAS CIDADES

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº0429/2025 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no processo NUP 43022.006267/2025-21 considerando o disposto no § 5º do art. 5º da Lei Complementar nº 269, de 30 de dezembro 
de 2021, e no § 4º do art. 5º da Lei Complementar nº 341, de 11 de dezembro de 2024 regulamentadas pelos arts. 5º e 6º do Decreto nº 34.511, de 13 de 
janeiro de 2022 RESOLVE: tornar pública a relação nominal do resultado de metas institucionais da Avaliação de Desempenho dos SERVIDORES 
CEDIDOS ou à DISPOSIÇÃO para órgãos ou entidades estaduais, referente ao período avaliativo que compreende de 01 de janeiro a 30 de junho de 2025, 
para concessão da Gratificação de Desempenho de Infraestrutura de Obras Públicas – GIOP aos servidores dos Grupos Ocupacionais Atividades de Nível 
Superior- ANS e Atividades de Apoio Administrativo e Operacional– ADO, lotados nessa Superintendência de Obras Públicas, bem como o pagamento da 
gratificação aludida com efeitos financeiros referentes aos meses de competência de julho a dezembro de 2025, RELACIONADOS no Anexo Único, parte 
integrante desta Portaria. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em Fortaleza, 02 de julho de 2025.

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0429/2025 DE 02 DE JULHO DE 2025
RESULTADO FINAL DAS AVALIAÇÕES POR METAS INSTITUCIONAIS REFERENTE AO 1º CICLO AVALIATIVO DE 2025

ORD. 
GERAL MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO GRUPO 

OCUPACIONAL
% DA 
GIOP

1 01325418 ALVINO ALVES SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
2 01691619 ANA MARTA DUARTE FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
3 01406612 ANTÔNIO ANTÔNILDO DE OLIVEIRA DESENHISTA PROJETISTA ADO 50%
4 01330918 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
5 00993018 ANTONIO DE PADUA MENDES DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
6 01328018 ANTONIO EUGENIO DA SILVA FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
7 01028014 ANTONIO GECIVAL FERNANDES DUARTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
8 01327917 ANTONIO IVANILDO CAETANO COSTA DATILOGRAFO ADO 50%
9 01107216 ANTONIO JOSE PAIXAO DA SILVA TRABALHADOR DE CAMPO ADO 50%
10 00788619 ANTONIO LINO DOS SANTOS MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ADO 50%
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ORD. 
GERAL MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO GRUPO 

OCUPACIONAL
% DA 
GIOP

11 00753513 ANTONIO MARTINS DE FREITAS MOTORISTA ADO 50%
12 01020110 AURELYR DOS SANTOS GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
13 00977713 CARLOS ALBERTO COELHO DE ARAUJO TÉCNICO EM ESTRADAS ADO 50%
14 01427016 CLOVIS CARIOCA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
15 01400517 DINA MARIA MOREIRA DE ASSIS ENGENHEIRO CIVIL ANS 50%
16 01324012 EDINEUDO GOMES PORTELA FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
17 01649019 EURIDES CAVALCANTE COUTINHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
18 01015915 FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA ADO 50%
19 01327216 FRANCISCO ARAUJO SAMPAIO FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
20 0165151X FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
21 01004212 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
22 01119117 FRANCISCO JOSÉ FERNANDES MOTORISTA ADO 50%
23 70013711 FRANCISCO JOSÉ MOURA CAVALCANTE ENGENHEIRO CIVIL ANS 50%
24 01305212 FRANCISCO PINTO DE ARAUJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
25 01028316 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
26 01327011 GILBERTO ROCHA RABELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
27 01662813 HELIO ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%

28 70018314 IRIS ARRAIS PETER MEDEIROS ANALISTA DE EDIFICAÇÕES E 
RODOVIAS – ARQUITETURA ANS 50%

29 01002414 JAIME LIMA FILHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
30 01310011 JOAB NOGUEIRA DE CASTRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
31 01325019 JOANICE MARIA CAVALCANTE GURGEL AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
32 01302817 JOAO GONCALVES DE ALENCAR CONTÍNUO ADO 50%
33 01322613 JOAO MARIA PESSOA CATUNDA FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
34 00987212 JOAO VIANEY MADEIRA E SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
35 01308017 JOSE ALFREDO TORRES MARTINS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
36 01028812 JOSE LAIRTON NOBRE RABELO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ADO 50%
37 00783919 JOSE PEREIRA DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
38 01124919 JOSE RIBAMAR JARDIM FREIRE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
39 01322311 JOSE TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
40 01002112 JOSUE PEREIRA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
41 01323113 LUCIA DE FATIMA FERREIRA CORDEIRO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
42 01329510 LUCIANO MARQUES MOREIRA OFICIAL DE MANUTENÇÃO ADO 50%
43 01007211 MANOEL DE LIMA PAULA MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ADO 50%
44 01014218 MARCILIO COLACO DOS SANTOS MOTORISTA ADO 50%
45 01427318 MARCOS ANTONIO ALVES CAJAZEIRAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
46 00990116 MARGARIDA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
47 00987611 MARIA APARECIDA ACIOLY MOTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
48 01316214 MARIA APARECIDA ALVES PINTO SANTANA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
49 01666118 MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS DATILOGRAFO ADO 50%
50 01325914 MARIA EMILIA DIAS CARNEIRO LINHARES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
51 01329413 MARIA LIDUINA DE SOUZA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
52 00981117 MARIA LUCIA SOUSA ALVES TÉCNICO EM ESTRADAS ADO 50%
53 01322710 MARONI LIMA SARAIVA FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
54 70019418 NARAH RAKEL DIÓGENES HOLANDA ANALISTA DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – ENG. CIVIL ANS 50%
55 00985716 OBEDE FERREIRA DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
56 01328719 PEDRO AUGUSTO FONTENELE MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
57 01331213 RAIMUNDO CLÁUDIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ADO 50%
58 00722111 RAIMUNDO EDIVARDO DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS ADO 50%
59 01323814 RENATO PINHEIRO NUNES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
60 01017217 RICARDO MARQUES GONDIM ENGENHEIRO CIVIL ANS 50%
61 0102941X ROBERTO CORREIA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
62 01320718 ROSE MARY COSTA SALGADO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
63 00986216 SANDRA MARIA MAIA COSTA TÉCNICO EM CONTABILIDADE ADO 50%
64 01322419 SERGIO RENATO TAVARES DE MOURA FISCAL DE TRANSPORTE ADO 50%
65 01021613 TEOMAR DE SOUZA RAMOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
66 01331418 TERESINHA XIMENES ALBUQUERQUE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ADO 50%
67 01105817 VICENTE DE PAULO DA COSTA DUTRA MOTORISTA ADO 50%
68 00978418 VILANI PINHEIRO FALCAO ADVOGADO ANS 50%

*** *** ***
PORTARIA NÚMERO: 0635/2025 - Dt. Portaria: 02/10/2025 O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, os SERVIDORES desta Autarquia a viajarem em objeto de serviço, 
conforme finalidade e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, tudo em conformidade com os preceitos previsto de 
acordo com o artigo 1º e art. 12º, classe II, do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, DOE de 04/04/2024 e a Portaria 143/2025 – SEPLAG, 
publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr por conta da Dotação Orçamentária da SOP, referente ao mês de OUTUBRO/2025, processo 
nº43022.009797/2025-21.

FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD

VALOR 
UNIT. 
(R$)

ADICIONAL 
TOTAL

FIXO % CIDADE
30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-456
ARACOIABA CHORÓ 08/10/2025 08/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-253
ARACOIABA PACAJUS 09/10/2025 09/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-156
ARACOIABA PALMÁCIA 14/10/2025 14/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-065
ARACOIABA MULUNGU 15/10/2025 15/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-060
ARACOIABA REDENÇÃO 16/10/2025 16/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-433
ARACOIABA QUIXADÁ 20/10/2025 20/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-257
ARACOIABA ARATUBA 21/10/2025 21/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-265
ARACOIABA IBICUITINGA 22/10/2025 22/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89
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FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD

VALOR 
UNIT. 
(R$)

ADICIONAL 
TOTAL

FIXO % CIDADE
30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-356
ARACOIABA GUARAMIRANGA 23/10/2025 23/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-065
ARACOIABA PACOTI 27/10/2025 27/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-464
ARACOIABA OCARA 29/10/2025 29/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

30001931 - 
ALESSANDRA 
HONÓRIO 
OLIVEIRA

GERENTE
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-060
ARACOIABA CAPISTRANO 30/10/2025 30/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-456

ARACOIABA CHORÓ 08/10/2025 08/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-253

ARACOIABA PACAJUS 09/10/2025 09/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-156

ARACOIABA PALMÁCIA 14/10/2025 14/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-065

ARACOIABA MULUNGU 15/10/2025 15/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-060

ARACOIABA REDENÇÃO 16/10/2025 16/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-433

ARACOIABA QUIXADÁ 20/10/2025 20/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-257

ARACOIABA ARATUBA 21/10/2025 21/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-265

ARACOIABA IBICUITINGA 22/10/2025 22/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-356

ARACOIABA GUARAMIRANGA 23/10/2025 23/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-065

ARACOIABA PACOTI 27/10/2025 27/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-464

ARACOIABA OCARA 29/10/2025 29/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

00721115 - JOSÉ 
MARIA GOMES 
DAS CHAGAS

MOTORISTA
CONDUÇÃO 

DE SERVIDOR 
A SERVIÇO

Condução de Servidor 
p/ Fiscalização e 
acompanhamento 
dos serviços de 

Conserva na CE-060

ARACOIABA CAPISTRANO 30/10/2025 30/10/2025 0,5 137,78 0,00 0,00 0,00 68,89

TOTAL(R$): 1.653,36

Fortaleza, 02 de outubro de 2025.
José Ilo de Oliveira Santiago

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº012/2025

NUP: 43022.009309/2025-86
IG: 1408638000

I – ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS (SOP) E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS-SOP, criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, 
servidor público, matrícula funcional nº 30001737, com endereço profissional na SOP; III – ENDEREÇO: Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - 
Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
73.694.788/0001-57, CGF sob nº. 06.446.885-2, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. FRANCISCO 
LENNON BARBOSA MARTINS, brasileiro, com endereço profissional na sede da contratada; V – ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, 
nº 800, Bairro: Cajazeiras, CEP: 60.864-520 Fortaleza – Ceará; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se na Lei n.º 16.880, de 
22/05/2019 e suas alterações, no disposto no Processo NUP Nº 43022.009309/2025-86, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, 
no Contrato Primitivo nº 012/2023/SOP e seus aditivos, bem como com o art. 57, §1º, inciso VI, §2º da Lei Federal nº 8.666/1993 e nos arts. 190 e 193, inciso 
II, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 2.1. O aditivo em alusão tem por finalidade a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº012/2023, cujo objeto consiste na “execução dos serviços comuns de engenharia para MANUTENÇÃO NO PRÉDIO DO 
QUARTEL DO RAIO/POG, NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual 
de desconto sobre a Tabela de Serviços da SEINFRA 27 e 27.1, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA.”; 2.2. O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias corridos, em conformidade com a Manifestação 
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do Gestor acostada à fl. 032; IX – VALOR DO ADITIVO: Sem Alteração; X – DA VIGÊNCIA: 28/12/2025; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2025; XIII – SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICA-
ÇÕES/SOP) E FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS (SÓCIO-ADMINISTRADOR DA CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº017/2025

NUP 43022.007482/2025-40
IG 1407613000

I – ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2025/SOP NUP nº. 43022.007482/2025-40 , que entre si celebram, de um lado, a SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado CONSTRUTORA ALICERCE LTDA . II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente Sr. JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, 
brasileiro, servidor público, matrícula funcional nº.30001575 e endereço profissional na SOP/CE, ; III – CONTRATADA: CONSTRUTORA ALICERCE 
LTDA., estabelecida na Av. Santos Dumont, 2789 – sala 506, bairro Aldeota, CEP 60.150-616, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob n°. 15.844.260/0001-
10, neste ato representada legalmente pelo Sr. JOÃO DA CRUZ SILVA RIBEIRO IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se 
na Lei n.º 16.880, de 22/05/2019, no disposto no NUP 43022.007482/2025-40, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, com o 
Contrato nº 017/2025, seus aditivos anteriores, bem como no art. 190, da Lei nº.14.133/2021; art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. ; V – OBJETO:1.1. O aditivo ora epigrafado tem como finalidade o acréscimo e a supressão de serviços e, por conseguinte, de valores ao 
Contrato nº017/2025. 1.2. O contrato em questão sofrerá um acréscimo no importe de R$ 4.817.731,28 (quatro milhões, oitocentos e dezessete mil, setecentos 
e trinta e um reais e vinte e oito centavos), que corresponde a +24,51% do valor ao contrato; e supressão no importe de R$ 53.564,86 (cinquenta e três mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), que corresponde a -0,27% do valor ao contrato; sendo a repercussão financeira positiva de R$ 
4.764.166,42 (quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos). VI- VALOR R$ 4.764.166,42 ( 
quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos) VII- FORO: Fortaleza ; VIII- DA VIGÊNCIA: 
21/05/2026 ; IX - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas ; X - DATA: 30/09/2025 ; XI – SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS 
(Superintendente da SOP/CE ) e JOÃO DA CRUZ SILVA RIBEIRO (Representante da CONTRATADA ).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº023/2025

NUP: 43022.008887/2025-03 (IG: 1408682000)
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 023/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP E A EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual 
n.º 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Superintendente, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 
60.860-901; IV – CONTRATADA: KG CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.922.543/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. MARIA CANILDES VIEIRA SALES; V – ENDEREÇO: Estabelecida na Rua O, nº 545, altos, Bairro Esplanada Castelão, Fortaleza-Ce, aqui deno-
minada CONTRATADA; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 16.880, de 22/05/2019 e suas alterações, no disposto no processo administrativo Nº 
43022.008887/2025-03, enquanto parte integrante deste Termo, independente de transcrição, no contrato primitivo nº 023/2025, no Art. 6º, inciso XVII, Arts. 
111, 115, § 5º e 132 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e no Art. 55 da Lei nº 9.784/1999; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 1.1. O 
aludido ADITIVO tem por finalidade a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº023/2025/SOP, cujo objeto é os serviços comuns de Engenharia, 
conforme previsto no ANEXO E do Edital do Pregão Eletrônico, visando a Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos 
Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição no Raio e Polícia Militar do município de Itapajé-CE, por percentual de desconto 
linear sobre os preços unitários da tabela de serviço da SEINFRA 27.1 para atender as necessidades do prédio do Distrito Operacional de Itapipoca-CE, em 
conformidade com o Anexo C e de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, no 1º aditivo da Ata 
de Registro de Preços nº 05088/2024 (item 5) e na proposta da Contratada. 1.2. O prazo de execução fica convalidado a partir de 03 de setembro de 2025. 
1.3. O prazo de execução fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias corridos; IX – VALOR DO ADITIVO: SEM ALTERAÇÃO; X – DA VIGÊNCIA:10 
DE MARÇO DE 2026; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes 
deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 03 DE OUTUBRO DE 2025; XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS 
(SUPERINTENDENTE DA SOP) E MARIA CANILDES VIEIRA SALES (REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO: 172/2025
NUP: 24001.055826/2024-40/43022.009280/2025-32

IG: 1366589000
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede nesta Capital, na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo, bairro Castelão, 
CEP: 60.861-211, CNPJ. nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, JOSÉ 
VALDECI REBOUÇAS, brasileiro, servidor público, portador de Identidade nº 96002349293 e de CPF nº 424.082.963-15 ; CONTRATADA: CONSÓRCIO 
HOSPITAL BATURITÉ, CNPJ nº 62.659.862/0001-88, com sede na Avenida Dom Luis, nº 300, bairro Aldeota, CEP: 60.160-196, Fortaleza-CE, aqui 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ VIANA PORTELA, portador do RG nº 31.XXXD CREA/BA, inscrito no CPF nº 
715.XXX.XXX-20, residente e domiciliado no município de Fortaleza, estado do Ceará; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO 
INTEGRADA PARA OBRAS DE ENGENHARIA COM ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECU-
TIVOS, FORNECER BENS E PRESTAR SERVIÇOS ESPECIAIS, REALIZAR MONTAGEM, TESTE, PRÉ-OPERAÇÃO, COMISSIONAMENTO, 
OPERAÇÃO ASSISTIDA PARA CONSTRUÇÃO DO HRMB - HOSPITAL REGIONAL DO MACIÇO DE BATURITÉ, ESPECIALIZADO EM ALTA 
COMPLEXIDADE COM ÁREA TOTAL DE IMPLANTAÇÃO DE 40.540,72 M, nas condições estabelecidas neste contrato, nas Especificações Técnicas do 
edital e na proposta do CONTRATADO; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Concorrência Eletrônica n°20250009 
- SOP, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto; FORO: Fortaleza – Ce; VIGÊNCIA: O prazo de vigência deve ser de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser 
publicado no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei Federal n° 14.133/2021; O prazo de execução do objeto contratual é 
de 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, após publicação do Contrato no Diário Oficial do Estado; VALOR GLOBAL: 
R$ 255.760.339,00 (duzentos e cinquenta e cinco milhões, setecentos e sessenta mil, trezentos e trinta e nove reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 43200007.10.302.171.11663 – Construção de Unidades de Saúde; Elemento de Despesa: 449051 – Obras 
e Instalações; Região: 07 – Maciço do Baturité; Fontes: 500 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual e 754 / 042 – Operações de Crédito Interna / BB; 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA SOP) e ANDRÉ VIANA 
PORTELA(REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO).

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 062/2025

PROCESSO Nº: 43022.007238 / 2025-87 DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE OBJETO: AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA, NA RODOVIA ESTADUAL DA CE 275,NO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Trecho: 275ECE0100N0 
Início: ENTR. BR-122/CE-375 (SÃO JOSÉ DE SOLONÓPOLE) Final: BAIXIO Coordenada UTM - Início: 476.847 m E / 9.347.327m S, Final: 477.173 
m E / 9.347.154m S, Tipo de Rodovia: Rodovia Rural (município com menos de 100.000,00 habitantes) Localização da Ocupação: Entre a Borda da Pista 
e os Limites da Plataforma Extensão total utilizada: 446,00 m JUSTIFICATIVA: Justifica-se a necessidade da AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NA RODOVIA ESTADUAL DA CE 275,NO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. Trecho: 
275ECE0100N0 Início: ENTR. BR-122/CE-375 (SÃO JOSÉ DE SOLONÓPOLE) Final: BAIXIO VALOR GLOBAL: 0,00 ( NÃO SE APLICA ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: amparado no art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021. nos termos 
do art. 74, caput, c/c art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei n.º 16.847, de 06 de março de 2019, e Decreto Estadual n.º 33.039, de 15 de abril 
de 2019. CONTRATADA: MUNICIPIO DE IRAPUAN PINHEIRO , CNPJ n° 12.464.103/0001-91. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Rati-
ficada por José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias – SOP-CE) Em 02/10/2025 RATIFICAÇÃO: Ratificada por José Valdeci 
Rebouças (Superintendente de Obras Públicas – SOP-CE), Em 02/10/2025.

José Ilo de Oliveira Santiago
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL Nº011/2025

NUP 43022.004834/2025-13
TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP E SECRE-
TARIA DO ESPORTE- SESPORTE PARA OS FINS NELE INDICADOS: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS (SOP), inscrita no CNPJ 
nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 2775 - Térreo - Castelão, Fortaleza - CE, 60861-211, doravante denominada TRANSMITENTE, 
neste ato representada por seu Superintendente JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, e, de outro lado, a SECRETARIA DO ESPORTE, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 05.565.013/0001-21, com sede na Av. Alberto Craveiro, 2901 - Boa Vista, FORTALEZA - CE, 60861-211, doravante denominado de BENEFICIÁRIA, 
neste ato representado por ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO, têm entre si justa e acordada a celebração do presente TERMO DE TRANSFERÊNCIA 
PATRIMONIAL POR MEIO DE DESINCORPORAÇÃO CONTÁBIL, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: 1.1. Constitui objeto de deste termo a transferência patrimonial das obras elencadas no Anexo I, parte integrante deste Termo, bem como seus 
equipamentos e instalações; 1.2. Consta no Anexo I as seguintes: informações: a) Número de contrato; b) Número SACC; c) Descrição da obra/equipamento 
contratado; d) Localização da obra; e) Valor global da obra e seus ativos imobilizados, adquiridos pela SOP, para a funcionalidade da obra, caso existente para 
a obra transferida; f) Total processado contabilmente. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTÍCIPES: 2.1 A SOP ficará responsável 
por fornecer à BENEFICIÁRIA o memorial descritivo, conjunto de plantas de engenharia, preenchimento do laudo de avaliação para o item “Caracterização 
das Edificações” – do Sistema de Gestão de Bens Imóveis (SGBI) dos bens mencionados no Anexo I; 2.2 Fica estabelecido que a BENEFICIÁRIA, após 
o recebimento das informações mencionadas no item 2.2., terá a obrigação de cadastrar os bens do Anexo I no SGBI; CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
PROCEDIMENTO CONTÁBIL E PATRIMONIAL: 3.1 A transferência contábil ocorrerá por meio da emissão de notas patrimoniais, dos bens elencados 
no Anexo I, contendo a informação da natureza de despesa do item transferido, valor efetivado, extraídas do Sistema Integrado de Planejamento e Adminis-
tração Financeira do Estado do Ceará (Siafe-CE), emitidos pela SOP para a contabilidade da SESPORTE. 3.2 O procedimento contábil para transferência 
patrimonial ocorrerá entre os setores ou coordenação de contabilidade/financeira de cada órgão com a ciência da SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ) 
para efetivação da transferência, mediante relatório sintético e analítico para cada obra a ser desincorporada. 3.3 Ao serem recebidos os bens elencados no 
Anexo I, a BENEFICIÁRIA observará a tramitação adequada para que haja o efetivo recebimento do bem, com o seu respectivo registro contábil e patrimo-
nial. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 4.1.A publicação do extrato deste Acordo será realizada pela TRANSMITENTE no Diário Oficial do 
Estado (DOE). CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 5.1.As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir dúvidas 
ou controvérsias quanto à execução deste Acordo. E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento digitalmente, para que surta 
seus Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS(SUPERINTENDENTE DA SOP) e ROGÉRIO NOGUEIRA 
PINHEIRO(SECRETÁRIO DA SESPORTE).

ANEXO 1
LISTA DE OBRAS

CONTRATO SACC DESCRIÇÃO CIDADE CONTRATADO
VALORES

REAJUSTE TOTAL
01002021 1167196 RECUPERAÇÃO DA COBERTURA E PELE DE VIDRO DA ARENA CASTELÃO FORTALEZA R$ 4.536.860,34 R$ 0,00 R$ 4.536.860,34

TOTAL R$ 4.536.860,34

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL Nº053/2025

NUP 43022.009391/2025-49
TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP E CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE PARA OS FINS NELE INDICADOS: A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS (SOP), inscrita no CNPJ 
nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 2775 - Térreo - Castelão, Fortaleza - CE, 60861-211, doravante denominada TRANSMITENTE, 
neste ato representada por seu Superintendente JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, e, de outro lado, a CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 07.663.230/0001-80, com sede na RUA NAPOLEÃO LAUREANO, 500 - FÁTIMA, ABAIARA - CE, doravante denominado de 
BENEFICIÁRIA, neste ato representado(a) por ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
TERMO DE TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL POR MEIO DE DESINCORPORAÇÃO CONTÁBIL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Considerando o disposto no art. 1º, §7º, da Lei nº 18.230, de 04 de novembro de 2022, fica estabelecido que, após a 
emissão do termo de recebimento definitivo de obra, será realizada a desincorporação do bem por meio de celebração de Termo de Transferência Patrimonial 
com o órgão ou a entidade interessada/demandante da obra executada pela Superintendência de Obras Públicas; Considerando ainda, a aplicabilidade do 
artigo 1º, § 9º, da Lei nº 18.230, de 04 de novembro de 2022, que prescreve que os ativos imobilizados, adquiridos pela SOP, para a funcionalidade da obra 
e reformados integrarão contabilmente os bens a serem transferidos, tendo em vista que são incorporados às obras para que se obtenção a plena da funcio-
nalidade do serviço de engenharia/obra; Considerando que a SOP tem como premissa, dentre as suas funções e competências institucionais, a construção, 
ampliação, remodelação e recuperação de prédios públicos estaduais de interesse social e equipamentos urbanos para os outros entes da Administração 
Pública direta e indireta com orçamento destinado a essa autarquia estadual; Considerando a necessidade de promover o equilíbrio contábil dos bens desta 
SOP, a fim de que os saldos reflitam a real situação patrimonial da unidade gestora; Considerando, por fim, a Portaria nº 0965/2023/SOP que determina 
a Comissão Técnica que procederá a desincorporação do bem por meio de celebração de Termo de Transferência Patrimonial. Considerando o que versa 
a Lei Federal nº. 4.320/64 e alterações, a Lei Estadual nº. 18.230/2022, que altera a Lei Estadual nº. 16.880/2019, 10ª edição do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto de deste termo a transferência patrimonial das obras elencadas 
no Anexo I, parte integrante deste Termo, bem como seus equipamentos e instalações; Consta no Anexo I as seguintes informações: Número de contrato; 
Número SACC; Descrição da obra/equipamento contratado; Localização da obra; Valor global da obra e seus ativos imobilizados, adquiridos pela SOP, 
para a funcionalidade da obra, caso existente para a obra transferida; Total processado contabilmente. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
DAS PARTÍCIPES: A SOP ficará responsável por fornecer à BENEFICIÁRIA o memorial descritivo, conjunto de plantas de engenharia, preenchimento 
do laudo de avaliação para o item “Caracterização das Edificações” – do Sistema de Gestão de Bens Imóveis (SGBI) dos bens mencionados no Anexo I; 
Fica estabelecido que a BENEFICIÁRIA, após o recebimento das informações mencionadas no item 2.2., terá a obrigação de cadastrar os bens do Anexo I 
no SGBI. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO CONTÁBIL E PATRIMONIAL: A transferência contábil ocorrerá por meio da emissão de 
notas patrimoniais, dos bens elencados no Anexo I, contendo a informação da natureza de despesa do item transferido, valor efetivado, extraídas do Sistema 
Integrado de Planejamento e Administração Financeira do Estado do Ceará (Siafe-CE), emitidos pela SOP para a contabilidade da CEE. O procedimento 
contábil para transferência patrimonial ocorrerá entre os setores ou coordenação de contabilidade/financeira de cada órgão com a ciência da SECRETARIA 
DA FAZENDA (SEFAZ) para efetivação da transferência, mediante relatório sintético e analítico para cada obra a ser desincorporada. Ao serem recebidos os 
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bens elencados no Anexo I, a BENEFICIÁRIA observará a tramitação adequada para que haja o efetivo recebimento do bem, com o seu respectivo registro 
contábil e patrimonial. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 4.1.A publicação do extrato deste Acordo será realizada pela TRANSMITENTE no 
Diário Oficial do Estado (DOE). CLÁUSULA QUINTA –DO FORO: 5.1.As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias quanto à execução deste Acordo. E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento digitalmente, para 
que surta seus Fortaleza/CE, 01 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: JOSÉ VALDECI REBOUÇAS (SUPERINTENDENTE DA SOP) e ADA PIMENTEL 
GOMES FERNANDES VIEIRA (PRESIDENTE DO CEE).

ANEXO 1
LISTA DE OBRAS

CONTRATO SACC DESCRIÇÃO CIDADE CONTRATADO
VALORES

REAJUSTE TOTAL
02372021 1195954 REFORMA NA SEDE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FORTALEZA R$ 249.507,96 R$ 0,00 R$ 249.507,96

TOTAL R$ 249.507,96

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº259_2025
NUP Nº43012.000834/2024-74

ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de TUBOS GALVA-
NIZADOS, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades da Cagece 
que manifestarem interesse em contratar os itens da referida Ata. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado 
o preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores remanescentes. DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
PROCESSO CAGECE Nº 0954.000005/2024-50, no Pregão Eletrônico nº 20240131, nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado 
D.O.E de 28/02/2023 e suas alterações e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: 
ATA DE Nº 259_2025, RPA MINAS COM. DE PEÇAS E LOCAÇÃO DE EQUIP. E SERV. DE USINAG. LTDA (CNPJ: 08.414.436/0001-39) – Itens 
01/02 – Com o valor unitário de R$ 1.024,00 a quantidade de 120 unidades; Itens 03/04 – Com o valor unitário de R$ 79,00 a quantidade de 3.200 unidades; 
Itens 05/06 – Com o valor unitário de R$ 164,00 a quantidade de 4.000 unidades; Itens 11/12 – Com o valor unitário de R$ 733,00 a quantidade de 2.000 
unidades; Itens 13/14 – Com o valor unitário de R$ 53,80 a quantidade de 3.000 unidades; Itens 17/18 – Com o valor unitário de R$ 298,80 a quantidade de 
800 unidades; Item 19 – Com o valor unitário de R$ 136,72 a quantidade de 600 unidades. Signatários: Roberta Azevedo de Menezes Monteiro, Gerente de 
Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de Gestão Corporativa da 
Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Rodrigo Turra de Resende Reis, Diretor-Comercial 
da Empresa RPA Minas Com. de Peças e Locação de Equip. e Serv. de Usinag. Ltda. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, 
em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº260_2025

NUP Nº43012.001354/2024-21
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de TARUGOS, no 
intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades da Cagece que manifestarem 
interesse em contratar o item da referida Ata. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas 
mesmas condições e quantidades ou valores remanescentes. DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROCESSO CAGECE 
Nº 0955.001452/2024-61, no Pregão Eletrônico nº 20250085, nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado D.O.E de 28/02/2023 e suas 
alterações e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº 260_2025, GBF 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA – EPP (CNPJ: 59.950.424/0001-60) - GRUPOS 1 E 2 – Itens 1 e 4, com o valor unitário de R$ 13,99 a quantidade 
de 1.200 unidades; Itens 2 e 5, com o valor unitário de R$ 13,99 a quantidade de 2.800 unidades e Itens 3 e 6, com o valor unitário de R$ 13,99 a quantidade 
de 1.400 unidades. - GRUPOS 3 E 4 – Itens 7 e 11, com o valor unitário de R$ 13,99 a quantidade de 400 unidades; Itens 8 e 12, com o valor unitário de R$ 
10,23 a quantidade de 1.000 unidades; Itens 9 e 13, com o valor unitário de R$ 11,27 a quantidade de 2.800 unidades e Itens 10 e 14, com o valor unitário 
de R$ 12,39 a quantidade de 600 unidades. - GRUPOS 5 E 6 – Itens 15 e 25, com o valor unitário de R$ 383,98 a quantidade de 40 unidades; Itens 16 e 26, 
com o valor unitário de R$ 26,14 a quantidade de 100 unidades; Itens 17 e 27, com o valor unitário de R$ 41,99 a quantidade de 300 unidades; Itens 18 e 28, 
com o valor unitário de R$ 170,92 a quantidade de 40 unidades; Itens 19 e 29, com o valor unitário de R$ 101,45 a quantidade de 100 unidades; Itens 20 e 
30, com o valor unitário de R$ 950,14 a quantidade de 40 unidades; Itens 21 e 31, com o valor unitário de R$ 73,72 a quantidade de 100 unidades; Itens 22 e 
32, com o valor unitário de R$ 17,94 a quantidade de 100 unidades; Itens 23 e 33, com o valor unitário de R$ 164,70 a quantidade de 55 unidades e Itens 24 
e 34, com o valor unitário de R$ 370,99 a quantidade de 80 unidades. - GRUPOS 7 E 8 – Itens 35 e 39, com o valor unitário de R$ 442,03 a quantidade de 
20 unidades; Itens 36 e 40, com o valor unitário de R$ 1.297,37 a quantidade de 20 unidades; Itens 37 e 41, com o valor unitário de R$ 75,32 a quantidade 
de 40 unidades e Itens 38 e 42, com o valor unitário de R$ 169,46 a quantidade de 40 unidades. – ITENS – Item 57, com o valor unitário de R$ 183,65 a 
quantidade de 40 unidades; Item 58, com o valor unitário de R$ 15,03 a quantidade de 240 unidades; Item 59, com o valor unitário de R$ 10,16 a quantidade 
de 240 unidades e Item 60, com o valor unitário de R$ 217,67 a quantidade de 40 unidades. Signatários: Roberta Azevedo de Menezes Monteiro, Gerente 
de Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de Gestão Corporativa 
da Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Gustavo Bonotto Favaro, Sócio da Empresa GBF 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA – EPP COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

2º ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA Nº49/2024
I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: 48.194.157 FRANCISCO ANDRÉ BEZERRA BRASILIANO; III – OBJETO: a prorrogação 
do prazo de utilização dos recursos e do prazo de vigência até 04/03/2026; IV – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e 
Francisco André Bezerra Brasiliano, Representante legal da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos 
para Provimento de Cargo Efetivo, regido pelo Edital Nº 09/2022 – UVA, de 19 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 25 
de abril de 2022, alterado e retificado pelos Editais Nº 34/2022 – UVA, de 08 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 22 de 
agosto de 2022 e pelo Edital Nº 42/2023 – UVA, de 05 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 08 de novembro de 2023, 
promovido pela Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, homologado pela Resolução Nº 01/2024 – CONSUNI, datada de 03 de maio de 
2024 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará em 09 de maio de 2024, e suas corrigendas publicadas no Diário Oficial do Estado do Ceará em 21 
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de maio de 2024 e 15 de julho de 2024, respectivamente, RESOLVE CONVOCAR E NOMEAR OS CANDIDATOS constantes no Anexo I deste Ato, de 
acordo com o inciso II do Art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, para exercerem em caráter efetivo o cargo de Professor Assistente, referência D, 
regime de trabalho 40 horas semanais, pertencentes ao Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, do Poder Executivo, conforme Lei nº 15.900, que 
trata da Redistribuição de Cargos, datada de 09 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará da mesma data. A posse dos candidatos 
relacionados no Anexo I deste Ato ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Ato, na forma constante no Anexo II deste Ato. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
CANDIDATO 
APROVADO

UNIDADE DE ENSINO/ CURSO/ SETOR DE 
ESTUDOS

CLASSE/REGIME 
DE TRABALHO CLASSIFICAÇÃO LEI QUE CRIOU O 

CARGO ORIGEM DA VAGA

Nayara Katryne 
Pinheiro Serafim CCSA/ Administração/ Administração Geral Assistente D/40 11º

Lei Estadual nº 15.900 
DOE 09/12/2015

Provimento originário de 
cargo criado na Lei Estadual 
nº 15.900 DOE 09/12/2015Jaqueline Gomes de Negreiros CENFLE/ Pedagogia/ Docência e Gestão dos 

Processos Educativos na Educação Infantil Assistente D/40 4º

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO DATADO DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
Os candidatos ora nomeados para exercerem, em caráter efetivo, o Cargo de Professor Assistente, nível D em regime de 40 horas semanais, integrante do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, para lotação no Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, DEVERÃO 
COMPARECER à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, da Fundação Universidade Estadual 
Vale do Acaraú – UVA, localizada à Av. Pe. Francisco Sadoc de Araújo, 850, Bairro Alto da Brasília, Sobral – Ceará, no prazo de 12 (doze) dias corridos a 
partir da data da circulação do Ato de Nomeação em Diário Oficial do Estado do Ceará, nos horários de 08h00min às 11h00min e 14h00min às 17h00min, 
com a finalidade de tratar da posse para o respectivo cargo, munidos dos seguintes documentos:
Identificação Pessoal
a) Carteira de Identidade – cópia autenticada;
b) CPF – cópia autenticada;
c) Título de Eleitor – cópia autenticada;
d) Último Comprovante de quitação eleitoral, emitido pelo site do TRE;
e) Certificado de Reservista (se homem) – cópia autenticada;
f) PIS/PASEP – cópia autenticada;
g) Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia autenticada;
h) Certidão de Nascimento dos Dependentes – cópia autenticada;
i) 2 (dois) fotos 3 x 4;
j) Comprovante de Residência – cópia atualizada e autenticada;
k) Comprovante de abertura de Conta corrente no Bradesco – cópia;
l) Carteira de Trabalho (cópia da folha de nº de registro/série e folhas de dados pessoais e contrato de trabalho) – cópia autenticada e original e/ou carteira digital;
Disposição e Aptidão para assumir o cargo
a) Declaração de que dispõe de 2 (dois) turnos, conforme necessidades das atividades, para dedicar-se à Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – 
UVA (elaborada e assinada no CGRH/UVA);
b) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida no site da SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br, no link Certidão de Acumulação de Cargos, marcando a opção 
(Declaração do Requerente: Assumir Cargo\Emprego\Função no âmbito do Poder Executivo do Estado Ceará), especificar o cargo que assumirá, como 
exemplo: Professor ASSISTENTE D, com 40H, na UVA, trazer impressa e devidamente assinada;
c) Certidão Negativa do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum do Domicílio do Candidato – Justiça Federal) nos sites: https://sirece.tjce.
jus.br/sirece-web/nova/solicitacao.jsf (marcar a opção 2º grau) e http://www.trf5.jus.br/index.php/servicos/judiciais;
d) Documentos autenticados que comprovem as exigências no Setor de Estudo/Formação Acadêmica, conforme disposto no Anexo I – Unidades de Ensino, 
Curso, Setor de Estudos, Vagas, Classes, Regime de Trabalho e Titulação mínima exigida, do Edital Nº 09/2022 – UVA, retificado pelo Edital Nº 34/2022 
– UVA, acompanhados pelos respectivos históricos escolares:
d.1.- Diploma de Graduação e respectivo Histórico – cópias autenticadas;
d.2.- Diploma de Mestrado e respectivo Histórico obtido em curso reconhecido, oferecido por Instituição de Ensino Superior Nacional credenciada, ou 
regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior Estrangeira, nos termos da legislação vigente – cópias autenticadas;
e) Autodeclaração, com firma reconhecida, explicitando não ocupar outro cargo ou exercer função ou emprego público nas esferas municipal, estadual e 
federal e privada/comprovação de acumulação lícita, devidamente datada e assinada pelo candidato, com o que ora assume na UVA;
f) Apresentar declaração de bens e valores (datada e assinada), com firma reconhecida ou declaração emitida pela Receita Federal, caso tenha declarado.
g) Certidão de Qualificação no E-SOCIAL (e-social.gov.br);
h) Certidão Negativa e Junta Comercial do Estado do Ceará;
i) Termo de Ciência sobre os Regimes de Previdência Social e Complementar vigentes no Estado do Ceará.
j) Laudo Médico expedido pela Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM(*).
(*) Após a publicação da Nomeação no Diário Oficial do Estado do Ceará, os candidatos deverão realizar os exames abaixo relacionados, às suas expensas, 
para efeito de periciamento de Saúde Oficial, nos quais os candidatos nomeados se submeterão, na Coordenadoria de Perícia Médica – COPEM, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG, situada na Avenida Oliveira Paiva, nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos Funcionários, em Fortaleza – CE. Quando 
do comparecimento dos candidatos nomeados a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da UVA, será feito o agendamento para a Perícia Médica 
do Estado – COPEM. Contato CGRH da UVA através do e-mail: efetivos_2024@uvanet.br.
LISTA DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS AO COPEM:
1 Hemograma completo com plaquetas;
2 Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastia;
3 Dosagem de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT;
4 Sumário de Urina;
5 Raio X do tórax em PA, com laudo;
6 Eletrocardiograma, com laudo;
7 Eletroencefalograma, com laudo;
8 Audiometria, com laudo
9 Exame oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia, com laudo);
10 Laringoscopia direta, com laudo;
11 Tipagem sanguínea (Grupo Sanguíneo com fator RH);
12 Laudo de sanidade mental emitido por psiquiatra;
A posse dos candidatos ora nomeados, cumpridas todas as exigências legais acima, ocorrerá em local e data a serem definidos pela Reitoria da Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, localizada à Av. Pe. Francisco Sadoc de Araújo, 850, Bairro Alto da Brasília, Sobral-CE, no prazo legal de 
30 (trinta) dias contados da publicação em Diário Oficial deste Ato, nos termos do art. 25 da Lei 9.826, de 14 de maio de 1974.

*** *** ***
PORTARIA Nº397/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta no processo NUP 31022.000011/2025-21, com fundamento nos arts. 15, 16 e 17, da Lei nº 16.467, de 19 de dezembro 
de 2017, publicada no D.O.E. de 28 de dezembro de 2017, combinado com os arts. 1º, 2º e 3º, da Resolução Ad Referendum nº 04/2021 – CONSUNI, de 
13 de agosto de 2021, publicada no D.O.E. de 21 setembro de 2021, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE, através da PROGRESSÃO POR 
DESEMPENHO, a servidora MARIA ELISABETH BEZERRA LIMA, matrícula nº 0003831-8, ocupante do cargo de Assistente da Gestão em Educação 
Superior, da referência 27 para 28, nesta Fundação, com vigência a partir de 10/01/2025. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ 
- UVA, em Sobral-CE, 03 de junho de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº467/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.000914/2025-11, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa do ponto do servidor LUIZ ALVES 
DA SILVA CRUZ NETO, ocupante do cargo de Professor, Matrícula nº 300027-5-X, lotado na Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú, e a 
viajar à cidade de São Paulo-SP, no período de 25 a 27 de junho de 2025, a fim de participar e apresentar trabalho no ACR Latin America Conference 2025, 
concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescido de 50% (cinquenta 
por cento), no valor total de R$ 836,95 (oitocentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos), mais ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e 
setenta e um reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 1.208,93 (hum mil, duzentos e oito reais e noventa e três centavos), ressalta-se que a liberação 
apenas de uma diária e meia deu-se em virtude da redução de custos, de acordo com o artigo 1º; art. 2º e seu § 1º, art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe IV 
do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, 
aos 25 de junho de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº761/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28 da Lei nº 14.116, de 26 de maio de 2008 e, considerando o que consta o processo nº 
31022.001949/2024-88, RESOLVE MAJORAR o percentual de GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL do servidor FRANCINILDO 
CARNEIRO BENÍCIO, ocupante do cargo de Professor, Classe Assistente, referência “D”, do Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, matrícula 
nº 300025-6-3, portador do título de Doutor em Ciências Contábeis e Administração, lotado na Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, 
vinculado à Coordenação do Curso de Ciências Contábeis, o percentual de 60% (sessenta por cento) para 80% (oitenta por cento) sobre seu vencimento base, 
a partir da data de 18 de outubro de 2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, Sobral, 29 de setembro de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA N°128/2025-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que consta no Processo 31012.002737/2024-37, RESOLVE com fundamento nas Lei nº 14.116, de 26/05/2008, combinado com o Decreto nº 
29.352, de 09/07/2008, e 15.571, de 07/04/2014, disciplinada pela Resolução nº 027/2024-CONSUNI, publicada no Diário Oficial de 31 de outubro de 2024, 
RESOLVE CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ao docente LUCAS DIAS SOARES MACHADO, matricula 300045.4.X, 
folha 6758, ocupante do cargo de Professor, classe Assistente, referência D, lotado no Colegiado do Curso de Enfermagem do Campus de Iguatu, vinculado 
ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS desta Fundação, a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DO CARIRI - URCA, em Crato(CE), aos 28 de maio de 2025.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº552/2025-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo NUP 31012.002233/2025-06, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO WALLAS VITORINO 
PEREIRA, ocupante do cargo de Professor, matrícula nº 30005392, a viajar à cidade de Três Lagoas - MS, fazendo o seguinte roteiro: Crato-CE/Três 
Lagoas-MS/Crato-CE, no período de 07 a 13 de outubro de 2025, com o objetivo de participar do XI Simpósio Internacional de Geografia Agrária/XII 
Simpósio Nacional de Geografia Agrária/Jornada Carlos Walter Porto Gonçalves, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias com base no anexo I, classe II, 
no que se refere o artigo 12 do Decreto nº 35.922/2024, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), totalizando 
R$ 2.045,89 (dois mil, quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), de acordo com o artigo 1º do Decreto supracitado, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, em Crato-CE, 30 de setembro de 2025.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público de Provas e Títulos 
para o cargo de Professor Assistente, regido pelo Edital nº 11/2022 - FUNECE, de 26 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de abril 
de 2022, alterado através do edital publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de julho de 2022, homologado por meio da Resolução nº 1189/2022-CD, de 
29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 03 de janeiro de 2023, prorrogada a validade do certame pela Resolução nº 1354/2024 
- CD, de 27 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 24 de dezembro de 2024, considerando a ordem de classificação constante na 
resolução acima mencionada, RESOLVE CONVOCAR E NOMEAR os CANDIDATOS constantes no Anexo I do presente ato e de acordo com o inciso 
II do Art. 17 da Lei nº 9.826/74, de 14 de maio de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior do 
Poder Executivo criado pela Lei nº 13.215/2002, de 04 de abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 
27 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022, com lotação na Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE. 
A posse dos candidatos ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Ato, na forma constante no Anexo II deste Ato. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Dárcio Italo Alves Teixeira
VICE - PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO NO CARGO DE PROFESSOR ASSISTENTE DA FUNECE
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS INTEGRADAS DO LITORAL LESTE - FECIL

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

LEI QUE 
CRIOU O 
CARGO

ORIGEM DA VAGA

90 - ENSINO DE 
LINGUA PORTUGUESA 
E LITERATURA

40H AMPLA
FRANCISCO 
CLEYTON DE 
OLIVEIRA PAES

2º
Lei nº 13.215/2002, 
de 04 de abril 2002, 
publicada no Diário 
Oficial do Estado de 
05 de abril de 2002, 

e Lei nº 18.044/2022, 
de 27 de abril de 
2022, publicada 
no Diário Oficial 
do Estado de 27 
de abril de 2022

Decorrente da exoneração de Francisco Rogiellyson da Silva 
Andrade, publicada no DOE de 06/05/2025, caderno 01, pág. 44

98 - LITERATURAS DE 
LINGUA PORTUGUESA 40H AMPLA

FRANCISCA 
LICIANY 
RODRIGUES 
DE SOUSA

4º
Provimento originário da Lei nº 13.215/2002, de 04 de 

abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022

40H AMPLA LILIANE VIANA 
DA SILVA 5º

Provimento originário da Lei nº 13.215/2002, de 04 de 
abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022
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SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

LEI QUE 
CRIOU O 
CARGO

ORIGEM DA VAGA

100 - ANALISE 
MATEMÁTICA 40H AMPLA RENAN JACKSON 

SOARES ISNERI 6º
Provimento originário da Lei nº 13.215/2002, de 04 de 

abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022

40H AMPLA
FELIPE 
FERNANDES 
DE SOUSA

7º
Provimento originário da Lei nº 13.215/2002, de 04 de 

abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS INTEGRADAS DO SERTÃO DE CANINDÉ - FECISC

SETOR DE ESTUDO CARGA 
HORÁRIA CONCORRÊNCIA CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO

LEI QUE 
CRIOU O 
CARGO

ORIGEM DA VAGA

145 - EDUCAÇÃO 
INFANTIL 40H AMPLA JERIANE DA 

SILVA RABELO 2º Lei nº 13.215/2002, 
de 04 de abril 2002, 
publicada no Diário 
Oficial do Estado de 
05 de abril de 2002, 

e Lei nº 18.044/2022, 
de 27 de abril de 
2022, publicada 
no Diário Oficial 
do Estado de 27 
de abril de 2022

Decorrente da exoneração de Ana Maura Tavares dos Anjos, 
publicada no DOE de 06/05/2025, caderno 01, pág. 44

149 - ENSINO DE 
HISTORIA 40H AMPLA

WALTER 
FERREIRA DE 

FRANCA FILHO
3º

Provimento originário da Lei nº 13.215/2002, de 04 de 
abril 2002, publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de 
abril de 2002, e Lei nº 18.044/2022, de 27 de abril de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de abril de 2022

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO NO CARGO DE PROFESSOR ASSISTENTE DA FUNECE
Os candidatos relacionados no Anexo I deverão comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas – DEGEP/FUNECE, localizado na Avenida Dr. Silas 
Munguba, 1700, Campus do Itaperi, CEP 60.714-903, Fortaleza – Ceará, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste ato, no horário de 
09h:00min às 12h:00min, com a finalidade de tomar posse no respectivo cargo efetivo, munidos dos seguintes documentos: a) Carteira de Identidade; b) 
CPF; c) Titulo de Eleitor ; d) Último comprovante eleitoral; e) Certificado de reservista (se homem); f) PIS/PASEP – comprovante ou cópia; g) Certidão 
de nascimento ou casamento; h) Certidão de nascimento dos dependentes; i) Comprovante de residência com CEP; j) Carteira de Trabalho (folha de nº de 
registro/série e folha de dados pessoais); k) Carteira de Trabalho original; l) 2 (dois) fotos 3x4; m) Abertura de Conta corrente no Bradesco; Documentos 
complementares: a) Certidão do Cartório do Crime Estadual e Federal (Estadual – Fórum Clóvis Beviláqua: http://www4.tjce.jus.br/siscertidao e Federal – 
Justiça Federal no Prédio no BNB: http://www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa - ambos em Fortaleza; b) Certidão Original de Acumulação de Cargos 
com a Universidade Federal do Ceará- UFC, Instituto Federal do Ceará - IFCE e Prefeitura Municipal de Fortaleza- PMF: www.fortaleza.ce.gov.br/sepog; 
c) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida pela Secretaria da Administração do Estado do Ceará – SEPLAG: www.seplag.ce.gov.br; d) Declaração 
de disponibilidade para dedicar-se à Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE com firma reconhecida, explicitando não ocupar outro cargo ou 
função pública (federal, estadual, municipal e privada) acumulável com o que ora assumirá na FUNECE (declaração elaborada pelo DEGEP/FUNECE); e) 
Diploma de Graduação e Histórico; f) Certificados de comprovação dos Graus de: Especialista, Mestre, Doutor com os respectivos Históricos obtidos em curso 
reconhecido, oferecido por Instituição de Ensino Superior Nacional credenciada, ou regularmente revalidado, se obtido em Instituição de Ensino Superior 
Estrangeira, nos termos da legislação vigente; g) Cópia de declaração de bens e valores (datada, assinada com firma reconhecida) h) Termo de Ciência sobre 
os Regimes de Previdência Social (declaração elaborada pelo DEGEP/FUNECE) i) Formulário de Opção por Regime Tributário (declaração elaborada pelo 
DEGEP/FUNECE) j) Apresentar à Coordenadoria da Perícia Médica da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, situada à R. Júlio Lima, 
759 - Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE, 60822-500, os seguintes exames: Hemograma completo com plaquetas; Coagulograma completo com tempo 
de protrombina e com tempo parcial de tromboplastia; Dosagens de glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT; Sumário de Urina; Raio X de Tórax 
em PA com laudo; Eletrocardiograma com laudo; Eletroencefalograma com laudo; Audiometria total; Exame oftamológico (acuidade visual, tonometria, 
senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia); Laringoscopia direta e Laudo de sanidade mental feito por psiquiatra. A realização dos exames ocorrerão 
às expensas do candidato. Os documentos comprobatórios a que se refere este Ato deverão ser apresentados no prazo e local nele estabelecido. Não serão 
aceitas fotocópias sem autenticação.

*** *** ***
PORTARIA Nº1217/2025 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta no Processo NUP 31032.007980/2025-94, RESOLVE DESIGNAR os SERVIDORES relacionados no anexo único desta 
Portaria, que prestaram serviços extraordinários no mês de Março do ano de 2025, atribuindo-lhe uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
hora normal de trabalho na forma do art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 e artigos 132, item I, 133, da Lei nº 9.826 de 14 
de maio de 1974, combinado com o art. 1º da Lei nº 12.913, de 17 de junho de 1999, devendo as despesas correr por conta de recursos de tesouro próprio do 
estado. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 24 de setembro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

ANEXO DA PORTARIA Nº1217/2025
MÊS: MARÇO/2025

MATRICULA NOME CARGO REMUNERAÇÃO 
BASE DE CÁLCULO

VALOR 
DA HORA

TOTAL DE 
HORAS

VALOR 
TOTAL R$

3007550-1 Gildo Vercosa Rocha Assistente da Gestão 4.685,18 29,56 30 886,80
3007618-4 Maria dos Remedios Alves Camilo Pinto Assistente da Gestão 4.685,18 29,56 30 886/80
TOTAL 1.773,60

*** *** ***
PORTARIA Nº1819/2025 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo NUP 31032.010356/2024-93, com fundamento no Art. 20, da Lei nº 14.116, DOE 27/05/2008, 
alterado pela Lei nº 18.918/2024, publicada no DOE de 17/07/2024 e Resolução nº 1686/2021-CONSU, de 18/06/2021, RESOLVE ASCENDER FUNCIO-
NALMENTE por meio de PROGRESSÃO, com eficácia a partir de 29/10/2024, a docente SARAH BEZERRA LUNA VARELA MACHADO, matrícula 
nº 3004741-9, lotada no Centro de Educação - CED da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da referência I para a referência J, da Classe 
Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 23 de setembro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2091/2025 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo NUP 31032.001009/2025-51, com fundamento no Art. 17 da Lei nº 16.467, DOE 28/12/2017 
e na Resolução nº 1128/2022-CD, DOE 17/08/2022, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE por meio de PROGRESSÃO, com eficácia a partir 
de 06/02/2025, o servidor FRANCISCO ISRAEL DOS SANTOS CRUZ, matrícula nº 3007600-1, lotado nesta Fundação, ocupante do cargo efetivo de 
Analista da Gestão em Educação Superior, da referência 05 para a referência 06. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, 
em Fortaleza, 18 de julho de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2711/2025 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no processo 31032.009162/2025-26/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSE EVANDO LEMOS exercente da função 
Oper Maq Agrico, 18, matrícula nº 007482.1-8, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA / PACOTI / FORTALEZA, no período de 06/10/2025 a 
06/10/2025, a fim de CONDUZIR VEICULO COM SERVIDORA E ALUNOS DA FUNECE – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, A FIM DE 
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REALIZAR ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO, EM PACOTI – CE., concedendo-lhe 0.5 diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e 
setenta e oito centavos), no valor total de R$ 68,89 (sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos) de acordo com os artigos 1º; 4º; e 12º, classe II do anexo 
I do Decreto 35.922 de 27/03/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 06 de setembro de 2025.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº3003/2025 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE no uso de suas atribuições estatu-
tárias e regimentais e, tendo em vista o que consta do processo nº 46011.000862/2025-71 e a Lei N° 15.188, de 19 de julho de 2012, RESOLVE AUTORIZAR 
A LIBERAÇÃO do servidor CARLOS ANDRÉ MOURA ARRUDA , matrícula nº 3000447-7, Professor Assistente, lotado na Faculdade de Ciências da 
Saúde do Sertão Central – FACISC, para ministrar curso na Escola da Gestão Pública do Estado do Ceará - EGPCE, nos 13, 14 e 15/10/2025, de 13h às 17h, 
sem acréscimo de ônus para o erário estadual. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº3038/2025 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista os processos: 31032.010278/2025-16;31032.010281/2025-21;31032.010282/2025-76;31032.010262/2025-03;31032.007612/2025-46 e 
31032.007798/2025-33 - NUP, RESOLVE AUTORIZAR os PROFESSORES Formadores relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em 
objeto de serviço, com a finalidade de participarem de encontro presencial da Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme consta no Plano de Trabalho 
(PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) aprovado no edital nº 09/2022, de acordo com o Convênio nº 948087/2023 UAB MEC/CAPES/
UECE, com recursos oriundos da fonte 82. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2025.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3038/2025, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

NOME MATRÍCULA/
CPF PERÍODO ROTEIRO QUANT. PASS. TOTAL

ROSANGELA VENANCIO NUNES 879.315.403-87 24/10/2025 a 25/10/2025 FORTALEZA / TAUÁ / FORTALEZA 01 e ½ 0,00 502,50
MARIA ILNAIR MARTINS LEITE 311.209.463-87 24/10/2025 a 25/10/2025 FORTALEZA / ARACOIABA / FORTALEZA 01 e ½ 0,00 502,50
MARIANA MARIA GOMES SAMPAIO 879.220.293-49 24/10/2025 a 25/10/2025 CANINDÉ CE / BOA VIAGEM CE / CANINDÉ CE 01 e ½ 0,00 502,50
HEVERTON BARBOSA DO NASCIMENTO 021.975.313-01 24/10/2025 a 25/10/2025 MISSÃO VELHA / BREJO SANTO / MISSÃO VELHA 01 e ½ 0,00 502,50
BRUNA OLIVEIRA ALVES 026.033.273-99 05/12/2025 a 06/12/2025 FORTALEZA / OROS / FORTALEZA 01 e ½ 0,00 502,50
CARLOS EDUARDO VIANA VALENTE 622.050.053-91 05/12/2025 a 06/12/2025 FORTALEZA / BEBERIBE / FORTALEZA 01 e ½ 0,00 502,50

*** *** ***
NUP 31032.003366/2024-72

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS, QUE CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE (DONA-
TÁRIA) E A PROFESSORA DRA. MONA LISA MOURA DE OLIVEIRA (DOADORA). Fundamentação legal:Lei nº 17.129/2019, RESOLUÇÃO Nº 
1318/2024 - CD. Foro: Fortaleza/CE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
NUP 31032.005570/2025-17

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS CELEBRADO ENTRE PROFª. DRª. MONA LISA MOURA DE OLIVEIRA (DOADORA) E A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE (DONATÁRIA), ADVINDO DE RECURSOS DO PROJETO: “SISTEMA DE GERAÇÃO 
DE HIDROGÊNIO VERDE A PARTIR DE ENERGIA EÓLICA OFF-GRID COM REUSO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS”, SUBMETIDO À 
EDITAL DA FUNCAP.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº17.129/2019, RESOLUÇÃO Nº 1431/2025 - CD, FORO: FORTALEZA/CE. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial do Estado, série 3, ANO XVII Nº187, que publicou a Portaria 3017/2025. Onde se lê: [...] PAULO GABRIEL LIMA DA ROCHA, 
COLABORADOR EVENTUAL; Leia-se: [...] PAULO GABRIEL LIMA DA ROCHA, PROFESSOR FORMADOR. Fortaleza, 06 de outubro 2025.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CULTURA

EDITAL PARA MOSTRAS DO CICLO CEARÁ NATALINO - 2025
RESULTADO FINAL - ANÁLISE DOCUMENTAL E TÉCNICA

CATEGORIA - MOSTRA ESTADUAL CICLO CEARÁ NATALINO

CTL INSCRIÇÃO 
MAPA PROPONENTE PROJETO MUNICÍPIO MACRORREGIÃO ANÁLISE 

DOCUMENTAL
NOTA 

TÉCNICA SITUAÇÃO

1 on-1331155439
INSTITUTO ASSUM PRETO DE 
ARTE, CULTURA, CIDADANIA 
E MEIO AMBIENTE DE 
SENADOR POMPEU

DRAMAS QUE CONTAM 
E CANTAM O CEARÁ: 

AS DRAMISTAS E SUAS 
HISTÓRIAS DE ENCANTAR

SENADOR 
POMPEU SERTÃO CENTRAL HABILITADO 85,83 SELECIONADO

PROPOSTA DESCLASSIFICADA

CTL INSCRIÇÃO 
MAPA PROPONENTE PROJETO MUNICÍPIO MACRORREGIÃO ANÁLISE 

DOCUMENTAL DESCUMPRIMENTO NOTA 
TÉCNICA SITUAÇÃO

2 on-940935648 TSR EMPREENDIMENTOS 
LTDA

ENCONTRO 
DE REISADOS 
NO SERTAO- 

TERREIRO DO 
MESTRE ANTONIO 

COLONIA

FORTALEZA GRANDE 
FORTALEZA DESCLASSIFICADO

DESCUMPRIMENTO 
DO ITEM 4.3 

DESCUMPRIMENTO 
DO ITEM 9.7

0 DESCLASSIFICADO

Fortaleza, CE 02 de outubro de 2025.
Jéssica Ohara Pacheco Chuab

COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA – COPAM
Rafael Cordeiro Felismino

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA
Luisa Cela de Arruda Coêlho

SECRETÁRIA DA CULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº801/2024
NUP: 27001.005830/2024-55 - PRÉ-RESERVA: 1408492

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 801/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E THIAGO SILVA GOMES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA CULTURA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. João 
Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada 
por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado 
nesta Capital, e THIAGO SILVA GOMES, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº ***.489.533-**, residente e domiciliado na Rua Maria Júlia de 
Lima, nº ***, São José, Juazeiro do Norte/CE, CEP **.000-***, doravante denominado AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Aditivo 
ao Termo de Execução Cultural nº 801/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 
11.453/2023, bem como nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 801/2024 e no processo acima epigrafado. OBJETO: O presente Aditivo tem 
por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação da 
data de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº801/2024, com novo término para a data de 03/02/2026. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: Em razão do presente Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 801/2024 para a data de 
03/02/2026. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente modificadas por este instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios decorrentes 
deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 
02 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Thiago Silva Gomes
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº847/2024

NUP: 27001.006673/2024-03 - PRÉ-RESERVA: 1408500
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 847/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E ALAN GEORGE FÉLIX MENDONÇA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O Estado do 
Ceará, através da Secretaria da Cultura, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. João Moreira, nº 
540, Centro, CEP 60.030-000, nesta capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital, e ALAN GEORGE FÉLIX MENDONÇA, 
brasileiro(a), regularmente inscrito(a) no CPF sob o nº ***.786.283-**, residente e domiciliado(a) na Av. Jovita Feitosa, ****, Parquelândia, CEP ***55-
***, Fortaleza/CE, doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Execução Cultural nº 
847/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 11.453/2023, bem como 
nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 847/2024 e no processo acima epigrafado. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, para 
melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação da data de vigência 
e execução do Termo de Execução Cultural nº847/2024, com novo término para a data de 09 de dezembro de 2025. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: Em razão do presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 847/2024 para a 
data de 09 de dezembro de 2025. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente modificadas por 
este instrumento permanecem inalteradas, sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE para a solução de eventuais 
litígios decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, CE 02 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Alan George Félix Mendonça
AGENTE CULTURAL

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº870/2024

NUP: 27001.006315/2024-92 - PRÉ-RESERVA: 1407937
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 870/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E FELIPE TEIXEIRA BUENO CAIXETA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O Estado do 
Ceará, através da Secretaria da Cultura, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. João Moreira, nº 
540, Centro, CEP 60.030-000, nesta capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital, e FELIPE TEIXEIRA BUENO CAIXETA, 
brasileiro(a), regularmente inscrito(a) no CPF sob o nº ***.655.497-**, residente e domiciliado(a) na Rua Professora Deuva de Alencar ***, Vila Real, 
Juazeiro do Norte, CE, BR, CEP **043-0**, doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo 
de Execução Cultural nº 870/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 
11.453/2023, bem como nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 870/2024 e no processo acima epigrafado. OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação 
da data de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº870/2024, com novo término para a data de 31 de março de 2026. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Em razão do presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 
870/2024 para a data de 31 de março de 2026. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente 
modificadas por este instrumento permanecem inalteradas, sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE para a 
solução de eventuais litígios decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 30 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Felipe Teixeira Bueno Caixeta
AGENTE CULTURAL

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1410/2024

NUP: 27001.007481/2024-14 - PRÉ-RESERVA: 1407947
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 1410/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E FRANCISCO RIBEIRO ARAÚJO FILHO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O ESTADO 
DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. 
João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada 
por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta 
Capital, e FRANCISCO RIBEIRO ARAÚJO FILHO, brasileiro, regularmente inscrito no CPF sob o nº ***.560.013-**, residente e domiciliado na Avenida 
dos Jangadeiros, nº ***, Mucuripe, CEP **.175-***, Fortaleza/CE, doravante denominado AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Aditivo 
ao Termo de Execução Cultural nº 1410/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 
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11.453/2023, bem como nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 1410/2024 e no processo acima epigrafado. OBJETO: O presente Aditivo tem 
por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação da 
data de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 1410/2024, com novo término para a data de 30/11/2025. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: Em razão do presente Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº1410/2024 para a data 
de 30/11/2025. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente modificadas por este instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios decorrentes 
deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 
01 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Ribeiro Araújo Filho
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº1437/2024

NUP: 27001.007585/2024-11 - PRÉ-RESERVA: 1407952
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 1437/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, E DAVI JAGUARIBE DE ALMEIDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. O Estado do 
Ceará, através da Secretaria da Cultura, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº. 07.954.555/0001-11, sediada à Rua Dr. João Moreira, nº 
540, Centro, CEP 60.030-000, nesta capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO 
FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital, e DAVI JAGUARIBE DE ALMEIDA, 
brasileiro(a), regularmente inscrito(a) no CPF sob o nº ***.815.633-**, residente e domiciliado(a) na Rua Tibúrcio Cavalcante, ***, Meireles, Fortaleza, CE, 
BR CEP: ***25-***, * doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Execução Cultural 
nº 1437/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no caput do art. 28 do Decreto Federal nº 11.453/2023, bem como 
nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 1437/2024 e no processo acima epigrafado. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, para 
melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas seguintes, promover a prorrogação da data de vigência 
e execução do Termo de Execução Cultural nº1437/2024, com novo término para a data de 07/04/2026. VIGÊNCIA: Em razão do presente Termo Aditivo, 
fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 1437/2024 para a data de 07/04/2026. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As 
demais Cláusulas e condições do Termo que não foram expressamente modificadas por este instrumento permanecem inalteradas, sendo ratificadas pelas 
partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE para a solução de eventuais litígios decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, CE 01 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Davi Jaguaribe de Almeida
AGENTE CULTURAL

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO N 029/2019

NUP: 29001.004369/2025-02 - PRÉ-RESERVA: 1408446
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 029/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DA CULTURA E MAURÍCIO SIDRIM 
TARGINO, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.954.555/0001-11, situada no Complexo Estação das Artes, Rua Dr. João Moreira, n° 540, bairro Centro, CEP: 60.030-000, Fortaleza/
CE, neste ato representado pelo Secretário da Cultura do Estado do Ceará, em exercício, Sr. RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de n° 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital; CONTRATADO(A): MAURÍCIO SIDRIM TARGINO, brasileiro, casado, 
industrial, inscrito no CPF sob o n°. ***.890.093-**, portador do RG n°. *****101107-** SSP/CE, residente e domiciliado no, bairro Sítio Colégio, Aquiraz/
CE: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, e §5° da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 
nas disposições do Contrato n° 029/2019 e do processo administrativo n° 27001.004369/2025-02. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
alteração do Contrato n°029/2019, com a finalidade de promover revisão contratual, resultando em acréscimo de valor, indispensável para preservação do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua publicação. VALOR GLOBAL: 
O valor mensal do contrato passa de R$9.000,00 (nove mil reais) para R$10.000,00 (dez mil reais), com o valor anual de R$120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Gestão/Unidade: 27100016 - COORDENADORIA DA REDE PÚBLICA DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO 
CEARÁ Programa de Trabalho: 131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE Objetivo: 131.5 
- Garantir o acesso a uma programação permanente de atividades artísticas e culturais, nas diversas linguagens artísticas. Entrega: 2001 - EQUIPAMENTO 
CULTURAL MANTIDO Ação: 20708 - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DO MUSEU SACRO SÃO JOSÉ DE RIBAMAR – MSSJR. 
Elemento de Despesa: 339036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA Fonte de Recursos: (500)-(501) Tesouro MAPP: 2709082016 
- MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DAS AÇÕES DO MUSEU SACRO SÃO JOSÉ DE RIBAMAR – MSSJR Projeto Finalístico: 2700010112024C 
CONTRATO DE SERVIÇOS - MUSEU SACRO SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -MSSJR / SECULT Dotação: 3997 - 27100016.13.391.131.20708.03.33903
6.1.5009100000.0 DA FISCALIZAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instru-
mento permanecem inalteradas, sendo ratificadas pelas partes. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para a solução de eventuais litígios 
decorrentes deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, CE 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXECÍCIO

CONTRATANTE
Maurício Sidrim Targino

CONTRATADO
Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli

COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº439/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no NUP 21001.006727/2025-27, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO FRANCISCO 
ANTÔNIO SIQUEIRA CAMPOS, matrícula nº 118797-1-3, Agente de Administração, ocorrido em 15/09/2025, conforme Certidão de Óbito expedida 
pelo Cartório Brito Ramos, em 15/09/2025, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art. 4º do Decreto 
nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 24 de setembro de 2025.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº461/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA LEUDA CANDIDO ZIMMERMANN, ocupante 
do cargo de Orientadora de Célula, matrícula nº 200316-1-1, desta Secretaria, a viajar as cidades de Quixadá e Choró, no período de 23/09 a 25/09/2025, a fim 
Participar de Reunião para orientar e apoiar os potenciais beneficiários na negociação final da Fazenda Santa Joana em Quixadá e em Choró duas Fazendas 
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(Baixa Fria I e Baixa Fria II), concedendo-lhe 2,5 (duas) diária e meia, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), 
totalizando R$ 344,45 (trezentos e quarenta e quatro e quarenta e cinco centavos), de acordo com artigo 12 § 1º, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922 
de 27 de março de 2024, c/c a Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária do custeio da entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza 23 de setembro de 2025.

 Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº464/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no NUP 21001.006905/2025-10, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO LUIZ GONZAGA 
AMORIM DA SILVA, matrícula nº 031354-1-1, Classificador de Produtos Agrícolas, ocorrido em 02/08/2025, conforme Certidão de Óbito expedida 
pelo Cartório V.Moraes Registro Civil da 3º Zona, em 05/08/2025, com fundamento no art. 64, inciso II da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e 
II do art. 4º do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO DE FOMENTO ÀS MULHERES RURAIS N°031-2024

IG: 1408353
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 e CLAÚDIA SOLONE DA FONSÊCA 
SILVA, doravante denominada MULHER PROPONENTE, inscrita no CPF nº 766.566.083-53. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a 
autorização para utilização dos saldos de rendimentos no valor de R$ 925,96 (novecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), bem como dos 
saldos remanescentes e a readequação do Plano de Trabalho do Termo de Fomento às Mulheres Rurais nº 031/2024, que tem por objeto a implementação da 
proposta de negócio “Ampliação da área de produção de hortaliças com aquisição de equipamentos, serviços e insumos” devidamente aprovada no Edital 
de Chamada Pública nº 01/2024 – Seleção de Mulheres Rurais, em conformidade com o novo plano de trabalho.. RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e 
condições do Termo de Fomento nº. 031/2024 ora aditado, não foram modificadas, ficando ratificadas e em pleno vigor. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente termo fundamenta-se no Art. 13, da Lei Complementar nº 330 de 14 de junho de 2024, o de 2024, que dispõe sobre ação específica de apoio às 
mulheres rurais, por meio de financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação 
direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário – SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo Internacional nº 8986-BR, no Decreto n°. 36.317, de 22 de novembro de 2024, por 
toda legislação aplicável, especialmente pelo § 1º do Art. 1º da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, no Regulamento de Aquisições 
para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986- BR, bem como no 
Manual de Operações do Projeto São José e no Documento de Avaliação de Projeto, referente ao Projeto de Desenvolvimento Sustentável e Competitividade 
para a Área Rural do Estado do Ceará - 2ª Fase, no NUP: 21001.006879/2025-20 e no Parecer Jurídico nº 1111/2025. FORO: As partes elegem, de comum 
acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo 
que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E por estarem 
justas e contratadas, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, devendo seu extrato ser 
publicado no DOE, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem alteração de prazo. Sem alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce., 
02 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO - SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E CLAÚDIA SOLONE 
DA FONSÊCA SILVA.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO DE FOMENTO ÀS MULHERES RURAIS N°034-2024

IG: 1407535
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 e DANIELA MOUTA MELO, dora-
vante denominada MULHER PROPONENTE, inscrita no CPF nº 606.153.943-61. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a autorização para 
utilização dos saldos de rendimentos no valor de R$ 837,78 (oitocentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), bem como dos saldos remanescentes 
do Termo de Fomento às Mulheres Rurais nº 034/2024, que tem por objeto a implementação da proposta de negócio “Construção de aviário, aquisição de 
equipamentos, serviços e insumos” devidamente aprovada no Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - Seleção de Mulheres Rurais, em conformidade com o 
novo plano de trabalho. RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº. 034/2024 ora aditado, não foram modificadas, ficando 
ratificadas e em pleno vigor. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo fundamenta-se no Art. 13, da Lei Complementar nº 330 de 14 de junho de 
2024, o de 2024, que dispõe sobre ação específica de apoio às mulheres rurais, por meio de financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto 
aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar) previa-
mente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo Internacional nº 
8986-BR, no Decreto n°. 36.317, de 22 de novembro de 2024, por toda legislação aplicável, especialmente pelo § 1º do Art. 1º da Lei Federal nº. 14.133/2021 
e suas alterações subsequentes, no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco 
Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986- BR, bem como no Manual de Operações do Projeto São José e no Documento de Avaliação de Projeto, 
referente ao Projeto de Desenvolvimento Sustentável e Competitividade para a Área Rural do Estado do Ceará - 2ª Fase, no NUP: 21001.6829/2025-42 e 
no Parecer Jurídico nº 1098/2025. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único 
competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam, devendo seu extrato ser publicado no DOE, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem alteração de prazo. Sem 
alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce., 29 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO - SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DANIELA MOUTA MELO.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO DE FOMENTO ÀS MULHERES RURAIS N°048-2024

IG: 1407336
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 e FRANCISCA FARIAS DO NASCI-
MENTO CHAGAS, doravante denominada MULHER PROPONENTE, inscrita no CPF nº 014.198.313-21. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
finalidade a autorização para utilização dos saldos de rendimentos no valor de R$ 894,96 (oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), 
bem como dos saldos remanescentes do Termo de Fomento às Mulheres Rurais nº 048/2024, que tem por objeto a implementação da proposta de negócio 
“Fortalecimento da produção de alimentos com investimentos em obra, equipamentos, serviços e insumos” devidamente aprovada no Edital de Chamada 
Pública nº 01/2024 – Seleção de Mulheres Rurais, em conformidade com o novo plano de trabalho. RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do 
Termo de Fomento nº. 048/2024 ora aditado, não foram modificadas, ficando ratificadas e em pleno vigor. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo 
fundamenta-se no Art. 13, da Lei Complementar nº 330 de 14 de junho de 2024, o de 2024, que dispõe sobre ação específica de apoio às mulheres rurais, por 
meio de financiamento de projetos agrícolas e não agrícolas (exceto aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades 
primárias das cadeias produtivas da agricultura familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário 
– SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo Internacional nº 8986-BR, no Decreto n°. 36.317, de 22 de novembro de 2024, por toda legislação aplicável, 
especialmente pelo § 1º do Art. 1º da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Opera-
ções de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986- BR, bem como no Manual de Operações 
do Projeto São José e no Documento de Avaliação de Projeto, referente ao Projeto de Desenvolvimento Sustentável e Competitividade para a Área Rural do 
Estado do Ceará - 2ª Fase, no NUP: 21001.6751/2025-66 e no Parecer Jurídico nº 1080/2025. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca 
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de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios 
administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E por estarem justas e contratadas, assinam as 
partes o presente TERMO ADITIVO, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, devendo seu extrato ser publicado no DOE, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. Sem alteração de prazo. Sem alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce., 26 de setembro de 2025. SIGNA-
TÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO - SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FRANCISCA FARIAS DO NASCIMENTO CHAGAS.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO DE FOMENTO ÀS MULHERES RURAIS N°049-2024

IG: 1408362
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 e FRANCISCA GOMES DA SILVA 
FAUSTINO, doravante denominada MULHER PROPONENTE, inscrita no CPF nº 732.789.633-34. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finali-
dade a autorização para utilização dos saldos de rendimentos no valor de R$ 718,73 (setecentos e dezoito reais e setenta e três centavos), bem como dos 
saldos remanescentes do Termo de Fomento às Mulheres Rurais nº 049/2024, que tem por objeto a implementação da proposta de negócio “Construção de 
aviário, aquisição de equipamentos, serviços e insumos” devidamente aprovada no Edital de Chamada Pública nº 01/2024 – Seleção de Mulheres Rurais, em 
conformidade com o novo plano de trabalho. RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº. 049/2024 ora aditado, não foram 
modificadas, ficando ratificadas e em pleno vigor. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo fundamenta-se no Art. 13, da Lei Complementar nº 
330 de 14 de junho de 2024, o de 2024, que dispõe sobre ação específica de apoio às mulheres rurais, por meio de financiamento de projetos agrícolas e não 
agrícolas (exceto aqueles em que a produção e/ou serviço não apresentem vinculação direta com atividades primárias das cadeias produtivas da agricultura 
familiar) previamente aprovados em chamada pública realizada pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, no âmbito do Acordo de Empréstimo 
Internacional nº 8986-BR, no Decreto n°. 36.317, de 22 de novembro de 2024, por toda legislação aplicável, especialmente pelo § 1º do Art. 1º da Lei Federal 
nº. 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento 
do Banco Mundial, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986- BR, bem como no Manual de Operações do Projeto São José e no Documento de Avaliação de 
Projeto, referente ao Projeto de Desenvolvimento Sustentável e Competitividade para a Área Rural do Estado do Ceará - 2ª Fase, no NUP: 21001.6814/2025-84 
e no Parecer Jurídico nº 1095/2025. FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único 
competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam, devendo seu extrato ser publicado no DOE, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem alteração de prazo. Sem 
alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/Ce., 30 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO - SECRETÁRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E FRANCISCA GOMES DA SILVA FAUSTINO.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO À PERMISSÃO DE USO N°041/2025

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: CENTRAL 
DAS ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - COAMPE, em PENTECOSTE-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
05.296.056/0001-59. OBJETO: A PERMISSÃO DE USO n° 041/2025 celebrada entre a SDA e a CENTRAL DAS ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - COAMPE tem por objeto a permissão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59902 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: A prorrogação do prazo da PERMISSÃO DE USO n° 041/2025, cujo novo período 
de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. A inclusão dos seguintes implementos 
agrícolas na Permissão de Uso nº. 041/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR UNITÁRIO R$ VIGÊNCIA (ANOS)
CARRETA AGRÍCOLA 01(uma) 59822 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01(uma) 59862 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). A utilização dos IMPLEMENTOS terá 
finalidade exclusiva de atender as demandas do PERMISSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. FUNDAMENTAÇÃO: O presente TERMO DE ADITIVO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e suas respectivas atualizações, bem como pelas informações contidas no Processo Administrativo Suite N° 21001.006284/2025-74 e Parecer Jurídico SDA/
ASJUR N° 1072/2025. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (PERMITENTE) e ANTÔNIA VALDELICE BRAGA Representante da Entidade 
(PERMISSIONÁRIA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº054/2025

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSENTADOS E ASSENTADAS DO ASSENTAMENTO LOGRADOURO CAMPO LIMPO, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 20.555.589/0001-00. OBJETO: A PERMISSÃO DE USO n° 054/2025 celebrada entre a SDA e a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
ASSENTADOS E ASSENTADAS DO ASSENTAMENTO LOGRADOURO CAMPO LIMPO, tem por objeto a permissão de uso, a título gratuito, do 
seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59888 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: 2.1.1. A prorrogação do prazo da PERMISSÃO DE USO n° 054/2025, cujo novo 
período de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. 2.1.2. A inclusão dos seguintes 
implementos agrícolas na Permissão de Uso nº. 054/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$ VIGÊNCIA
CARRETA AGRÍCOLA 01 (um) 59808 R$ 37.945,00 10

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01 (um) 59848 R$ 22.702,00 10

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). 2.2. A utilização dos IMPLEMENTOS terá 
finalidade exclusiva de atender as demandas do PERMISSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições da PERMISSÃO DE USO n° 054/2025 ora aditada, não modificadas, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (PERMITENTE) e GERARDO HOLANDA DE AQUINO Representante da Entidade 
(PERMISSIONÁRIO).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
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1º TERMO ADITIVO À PERMISSÃO DE USO N°056/2025
PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: COOPE-
RATIVA MARANGUAPENSE DE FRUTAS - COMFRUTAS, EM MARANGUAPE/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.366.068/0001-63. OBJETO: A 
PERMISSÃO DE USO n° 056/2025 celebrada entre a SDA e COOPERATIVA MARANGUAPENSE DE FRUTAS - COMFRUTAS, EM MARANGUAPE/
CE tem por objeto a permissão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59916 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: A prorrogação do prazo da PERMISSÃO DE USO n° 056/2025, cujo novo período 
de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. A inclusão dos seguintes implementos 
agrícolas na Permissão de Uso nº. 056/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR UNITÁRIO R$ VIGÊNCIA (ANOS)
CARRETA AGRÍCOLA 01(uma) 59836 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01(uma) 59876 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). A utilização dos IMPLEMENTOS terá 
finalidade exclusiva de atender as demandas do PERMISSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. FUNDAMENTAÇÃO: O presente TERMO DE ADITIVO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e suas respectivas atualizações, bem como pelas informações contidas no Processo Administrativo Suite N° 21001.006282/2025-85 e Parecer Jurídico SDA/
ASJUR N° 1074/2025. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (PERMITENTE) e FRANCISCO ELIZIÁRIO MAIA CORDEIRO Representante da 
Entidade (PERMISSIONÁRIA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO À PERMISSÃO DE USO N°061/2025

PERMITENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. PERMISSIONÁRIA: ASSO-
CIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE LAGES OLHO D’AGUA PARAMOTI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.719.156/0001-22. OBJETO: 
A PERMISSÃO DE USO n° 061/2025 celebrada entre a SDA e a ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE LAGES OLHO D’AGUA PARA-
MOTI, tem por objeto a permissão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01 (um) 59896 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: 2.1.1. A prorrogação do prazo da PERMISSÃO DE USO n° 061/2025, cujo novo 
período de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. 2.1.2. A inclusão dos seguintes 
implementos agrícolas na Permissão de Uso nº. 061/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR UNITÁRIO R$ VIGÊNCIA (ANOS)
Carreta Agrícola 01 (uma) 59816 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

Grade Hidráulica 28 discos 01 (uma) 59856 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais). A utilização dos IMPLEMENTOS terá 
finalidade exclusiva de atender as demandas do PERMISSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. FUNDAMENTAÇÃO: O presente TERMO DE ADITIVO reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e suas respectivas atualizações, bem como pelas informações contidas no Processo Administrativo Suite N° 21001.006312/2025-53 e Parecer Jurídico SDA/
ASJUR N° 1042/2025. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (PERMITENTE) e REGINALDO SOUSA FREITAS Representante da Entidade 
(PERMISSIONÁRIA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº015/2025

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, inscrito no CNPJ nº. 07.616.162/0001-06. OBJETO: A CESSÃO DE USO n° 015/2025 celebrada entre a SDA e o Município de CAUCAIA/
CE tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59907 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: 2.1.1. A prorrogação do prazo da CESSÃO DE USO n° 015/2025, cujo novo 
período de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. 2.1.2. A inclusão dos seguintes 
implementos agrícolas na Cessão de Uso nº. 015/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$ VIGÊNCIA
CARRETA AGRÍCOLA 01 59827 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01 59867 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). 2.2. A utilização dos IMPLEMENTOS 
terá finalidade exclusiva de atender as demandas do CESSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições da CESSÃO DE USO n° 015/2025 ora aditada, não modificadas, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 03 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CEDENTE) e NAUMI GOMES DE AMORIM Representante Legal do Município 
de CAUCAIA/CE (CESSIONÁRIO).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº017/2025

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO 
DE ICÓ/CE, inscrito no CNPJ nº. 07.669.682/0001-79. OBJETO: A CESSÃO DE USO n° 017/2025 celebrada entre a SDA e o Município de ICÓ/CE tem 
por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59908 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: 2.1.1. A prorrogação do prazo da CESSÃO DE USO n° 017/2025, cujo novo 
período de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. 2.1.2. A inclusão dos seguintes 
implementos agrícolas na Cessão de Uso nº. 017/2025, a seguir descritos:
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IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$ VIGÊNCIA
CARRETA AGRÍCOLA 01 59828 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01 59868 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). 2.2. A utilização dos IMPLEMENTOS 
terá finalidade exclusiva de atender as demandas do CESSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições da CESSÃO DE USO n° 017/2025 ora aditada, não modificadas, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 30 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CEDENTE) e AURINEIDE AMARO DE SOUSA Representante Legal do Município 
de ICÓ /CE (CESSIONÁRIO).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº019/2025

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, inscrita no CNPJ nº. 07.954.563/0001-68. CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO 
DE PACATUBA/CE, inscrito no CNPJ nº. 07.963.861/0001-14. OBJETO: A CESSÃO DE USO n° 019/2025 celebrada entre a SDA e o Município de 
PACATUBA/CE tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do seguinte equipamento agrícola:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$
TRATOR 01(um) 59911 R$ 164.200,00

O objeto do presente TERMO DE ADITIVO tem por finalidade o seguinte: 2.1.1. A prorrogação do prazo da CESSÃO DE USO n° 019/2025, cujo novo 
período de vigência será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. 2.1.2. A inclusão dos seguintes 
implementos agrícolas na Cessão de Uso nº. 019/2025, a seguir descritos:

IMPLEMENTO QUANTIDADE PATRIMÔNIO VALOR ESTIMADO R$ VIGÊNCIA
CARRETA AGRÍCOLA 01 (uma) 59831 R$ 37.945,00 10 (dez) anos

GRADE HIDRÁULICA 28 DISCOS 01 (uma) 59871 R$ 22.702,00 10 (dez) anos

O valor total dos equipamentos a serem incluídos é de R$60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais). 2.2. A utilização dos IMPLEMENTOS 
terá finalidade exclusiva de atender as demandas do CESSIONÁRIO, fortalecendo e incentivando a produção agropecuária da região, visando o aumento de 
sua produtividade. RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições da CESSÃO DE USO n° 019/2025 ora aditada, não modificadas, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento 
de Aditivo, que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CEDENTE) e LARISSA SOUZA TORRES CAMURÇA Representante Legal do 
Município de PACATUBA/CE (CESSIONÁRIO).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº039/2021

IG: 1405742|SACC: 1182708
ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº 5 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES 
TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B AGRUPAMENTO N° 163/2021 (SDA 39/2021) - QUE ENTRE SI CELEBRAM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE E SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA (Cliente nº ANEXO II). CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 07.954.563/0001- 68. ENDEREÇO: Avenida Bezerra 
de Menezes, 1820 - São Gerardo, em Fortaleza/CE. CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE, Inscrita no CNPJ n.º 
07.047.251/0001-70. ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 150, nesta cidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. OBJETO: O presente Termo Aditivo, adiante denominado “TERMO ADITIVO”, tem por objeto substituir o Anexo II do CONTRATO 
para Excluir as unidades (anexo II), com prazo de 12 meses, valor global R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS) e com Dotação Orçamentária: 
R$ 30.000,00 - 21100002.20.122.421.20163.15.339039.1.5009100000.0 (5621) PF: 2100018012024M – MAPP: 800; R$ 58.000,00 - 21100029.20.608.
211.20670.03.339039.1.5009100000.0 (17854) PF: 2100010012024C - MAPP: 2109012022, o qual, após rubricado pelas PARTES, passará a fazer parte 
integrante e indissociável do CONTRATO. VALOR GLOBAL: Este aditivo não trata de valor. DA VIGÊNCIA: Este aditivo não trata de prazo. DA RATI-
FICAÇÃO: Permanecem inalterados todos os demais termos e condições pactuados pelas PARTES no CONTRATO, não expressamente modificados por este 
instrumento, os quais são ratificados pelas PARTES neste ato. DATA: Fortaleza/CE, 10 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO 
Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) e ELOÁ DA SILVEIRA SANTANDER Executiva de Clientes Governo(CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº048/2023

IG: 1408452|SACC: 1293227
ESPÉCIE: 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, PARA O 
FIM NELE INDICADO. CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 07.954.563/0001- 
68. ENDEREÇO: Avenida Bezerra de Menezes, 1820 - São Gerardo, em Fortaleza/CE. CONTRATADA: EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 73.694.788/0001-57. ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, Nº 800, Cajazeiras, 
Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda a legislação aplicável, especialmente 
pelos artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores, bem como pela bem como nas informações contidas no Processo 
NUP 21001.004462/2024-41 e Parecer Jurídico n° 973/2025. OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade a dilatação do prazo do CONTRATO 
N°048/2023, que tem como objeto a prestação do serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, FORTALEZA/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA, por um período de 90 (noventa) dias, contado a partir do dia 08 de outubro de 2025. VALOR 
GLOBAL: Este aditivo não trata de valor, apenas prazo. DA VIGÊNCIA: por um período de 90 (noventa) dias, contado a partir do dia 08 de outubro de 
2025. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Contrato nº. 048/2023, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e em pleno vigor. 
DATA: Fortaleza/CE, 05 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) 
e FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS Procurador da Empresa (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº066/2024

IG: 1408762|SACC: 1330683
ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E A EMPRESA AUTOLOC COMERCIO DE VEICULOS E LOCAÇÕES LTDA, PARA OS FINS NELE INDICADO. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 07.954.563/0001- 68. ENDEREÇO: Avenida 
Bezerra de Menezes, 1820 - São Gerardo, em Fortaleza/CE. CONTRATADA: empresa AUTOLOC COMERCIO DE VEICULOS E LOCAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.454.908/0001-40. ENDEREÇO: Av. Oliveira Paiva, n 233 – Altos, Cidades dos Funcionários, Fortaleza - CE, 60.822-131. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda a legislação aplicável, especialmente pelo art. 124, inciso I, alínea “b” e 
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art. 125, ambos da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como nas informações contidas no PROCESSO NUP: 21001.006900/2025-97 
e o PARECER JURÍDICO Nº. 1116/2025. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de 26 (vinte e seis) unidades adicionais de moto-
cultivadores, conforme especificações técnicas já previstas no contrato original, bem como a dilação do prazo de vigência contratual por mais doze meses, 
contados a partir de 05 de outubro de 2025, de forma a assegurar a plena execução do objeto acrescido. O valor do contrato fica acrescido em R$603.200,00 
(seiscentos e três mil e duzentos reais), correspondente a um aumento de 8,67% (oito vírgula sessenta e sete por cento) em relação ao montante original. 
Assim, o valor global do Contrato nº 66/2024 passa a ser de R$ 7.503.200,00 (sete milhões, quinhentos e três mil e duzentos reais), em conformidade com 
o disposto no artigo, II da Lei nº 14.133/2021, conforme a legislação aplicável). VALOR GLOBAL: R$7.503.200,00 (sete milhões, quinhentos e três mil e 
duzentos reais). DA VIGÊNCIA: prazo de vigência contratual por mais doze meses, contados a partir de 05 de outubro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: As 
demais Cláusulas e condições do CONTRATO Nº 066/2024, ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e em pleno vigor. DATA: Fortaleza/CE, 03 
de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONTRATANTE) e ALVARO SANGUESA 
WEYNE Representante legal da empresa (CONTRATADA).

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASJUR

*** *** ***
TERMO DE FOMENTO Nº255/2025

PLANO DE TRABALHO Nº1481610/2025
IG: 1368813

CONVENENTES: Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68 e ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS 
DO ASSENTAMENTO SOSSEGO/CONTENDAS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.053.359/0001-15. OBJETO: O presente TERMO DE FOMENTO tem 
por objetivo a construção de aviários e pocilgas, aquisição de equipamentos e insumos para o fortalecimento da avicultura e da suinocultura, visando 
à sustentabilidade econômica e social dos beneficiários, conforme Plano de Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE 
FOMENTO fundamenta-se por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar 
nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, no Decreto n° 32.810/2018, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, na Lei 14.133/2021 e 
suas alterações, especialmente no art. 1º, §3º, no Acordo de Empréstimo BIRD nº 8986-0, no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações 
de Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial, no Edital de Chamamento Público nº 02/2021, e nas informações contidas no NUP n° 
21001.006629/2025-90 e no Parecer Jurídico nº 1070/2025. VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado mediante a celebração de termo aditivo. VALOR GLOBAL: R$ 777.257,24 (setecentos e setenta e 
sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos), sendo: Recursos da CONCEDENTE: R$ 761.941,83 (setecentos e sessenta e um mil 
e novecentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos). Recursos da CONVENENTE: R$ 15.315,41 (quinze mil e trezentos e quinze reais e quarenta 
e um centavos), na forma detalhada no Plano de Trabalho detalhado, a título de contrapartida, em recursos financeiros. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
21100037.20.608.211.10132.14.445042.1.7543220058.1 21100037.20.608.211.10132.14.445042.1.5009100000.4 DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 
29 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS:MOISÉS BRAZ RICARDO, Secretário do Desenvolvimento Agrário (CONCEDENTE) RICÁCIO BEZERRA 
SOUSA, Representante Legal da Entidade, ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS DO ASSENTAMENTO SOSSEGO/CONTENDAS.

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ

PORTARIA NÚMERO: 450/2025 - Emissão 10/09/2025 Publicação: O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, de acordo com o artigo 8° inciso I no uso de suas atribuições legais, resolve autorizar os SERVIDORES desta 
Empresa, a viajarem em objeto de serviço, conforme objetivo e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, em 
conformidade com o previsto no artigo 1°; alínea ‘b’ do § 1° do artigo 4°;artigo 29° do DECRETO nº 35.922 de 27 março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA FONTE - 00

NOME FUNÇÃO OBJETIVO ROTEIRO PERÍODO Nº UNITÁR ACRESCIM VALOR
ELINALDO CAVALCANTE 
BARRETO Agente de ATER Iscrições do 

Garantia Safra Campos Sales, Salitre, Campos Sales 04/09/2025 a 04/09/2025 0,5 137,78 0.0 68,89

VALOR TOTAL68,89

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, Quarta-Feira 10 de setembro de 2025.
Inácio Mariano da Costa

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA NÚMERO: 451/2025 - Emissão 10/09/2025 Publicação: O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, de acordo com o artigo 8° inciso I no uso de suas atribuições legais, resolve autorizar os SERVIDORES desta 
Empresa, a viajarem em objeto de serviço, conforme objetivo e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, em 
conformidade com o previsto no artigo 1°; alínea ‘b’ do § 1° do artigo 4°;artigo 29° do DECRETO nº 35.922 de 27 março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA FONTE - 00

NOME FUNÇÃO OBJETIVO ROTEIRO PERÍODO Nº UNITÁR ACRESCIM VALOR
ELINALDO CAVALCANTE 
BARRETO Agente de ATER Apoio Técnico a 

Fazenda Normal
Campos Sales, Quixeramobim, 

Campos Sales 18/09/2025 a 19/09/2025 1,5 137,78 0.0 206,67

VALOR TOTAL 206,67

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, Quarta-Feira 10 de setembro de 2025.
Inácio Mariano da Costa

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA NÚMERO: 452/2025 - Emissão 10/09/2025 Publicação: O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, de acordo com o artigo 8° inciso I no uso de suas atribuições legais, resolve autorizar os SERVIDORES desta 
Empresa, a viajarem em objeto de serviço, conforme objetivo e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, em 
conformidade com o previsto no artigo 1°; alínea ‘b’ do § 1° do artigo 4°;artigo 29° do DECRETO nº 35.922 de 27 março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA FONTE - 00

NOME FUNÇÃO OBJETIVO ROTEIRO PERÍODO Nº UNITÁR ACRESCIM VALOR
MARIA SALESINHA 
NEGREIROS MOURA

Assit Adm 
de ATER

LEVANTAMENTO DOS BENS MOVEIS 
NOS ESCRITORIOS DA EMATERCE

Fortaleza, Iguatú, 
Fortaleza

08/09/2025 a 
12/09/2025 4,5 137,78 0.0 620,01

ANTONIO MOREIRA NETO Assit Adm 
de ATER

ACOMPANHAR LEVANTAMENTO DOS 
BENS DOS ESCRITORIOS DA EMATERCE.

Fortaleza, 
Acopiara, 
Fortaleza

15/09/2025 a 
19/09/2025 4,5 137,78 0.0 620,01

JULIA SOARES SILVA Administrativo LEVANTAMENTO DOS BENS MOVEIS 
NOS ESCRITORIOS DA EMATERCE.

Fortaleza, Iguatú, 
Fortaleza

08/09/2025 a 
12/09/2025 4,5 137,78 0.0 620,01

MARKAN MATOS 
DOURADO FILHO

Aux Adm 
de ATER

LEVANTAMENTO DOS BENS MOVEIS 
NOS ESCRITORIOS DA EMATERCE

Fortaleza, Iguatú, 
Fortaleza

08/09/2025 a 
12/09/2025 4,5 137,78 0.0 620,01

SEBASTIAO SOUSA 
BARROS

Aux Adm 
de ATER

TRANSPORTAR MATERIAL DE EXPEDIENTE 
NOS ESCRITÓRIOS DA EMATERCE DE 

JAGUARUANA, QUIXERAMOBIM, CANINDE E 
RECOLHER MATERIAL PARA LEILÃO PUBLICO

Fortaleza, 
Quixeramobim, 

Fortaleza
 09/09/2025 
a 12/09/2025 3,5 137,78 0.0 482,23

VALOR TOTAL 2.962,27

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, Quarta-Feira 10 de setembro de 2025.
Inácio Mariano da Costa

PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA NÚMERO: 453/2025 - Emissão 09/09/2025 Publicação: O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, de acordo com o artigo 8° inciso I no uso de suas atribuições legais, resolve autorizar os SERVIDORES desta 
Empresa, a viajarem em objeto de serviço, conforme objetivo e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, em 
conformidade com o previsto no artigo 1°; alínea ‘b’ do § 1° do artigo 4°;artigo 29° do DECRETO nº 35.922 de 27 março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA FONTE - 00

NOME FUNÇÃO OBJETIVO ROTEIRO PERÍODO Nº UNITÁR ACRESCIM VALOR
CLAUDIO MATOSO 
VILELA LIMA

Agente de 
ATER

Assessoramento técnico as atividades realizadas 
pela empresa, no município de Itapipoca.

Fortaleza, Itapipoca, 
Fortaleza

08/09/2025 a 
12/09/2025 4,5 137,78 0.0 620,01

VALOR TOTAL 620,01

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, Terça-Feira 09 de setembro de 2025.
Inácio Mariano da Costa

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA NÚMERO: 454/2025 - Emissão 12/09/2025 Publicação: O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO CEARÁ - EMATERCE, de acordo com o artigo 8° inciso I no uso de suas atribuições legais, resolve autorizar os SERVIDORES desta 
Empresa, a viajarem em objeto de serviço, conforme objetivo e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, em 
conformidade com o previsto no artigo 1°; alínea ‘b’ do § 1° do artigo 4°;artigo 29° do DECRETO nº 35.922 de 27 março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA FONTE - 00

NOME FUNÇÃO OBJETIVO ROTEIRO PERÍODO Nº UNITÁR ACRESCIM VALOR
TEREZA VERAS 
DE OLIVEIRA

Aux Adm 
de ATER Acompanhar ações do Garantia Safra/2025/2026. Nova Russas, Ararenda, 

Nova Russas
12/09/2025 a 
12/09/2025 0,5 137,78 0.0 68,89

TEREZA VERAS 
DE OLIVEIRA

Aux Adm 
de ATER Acompanhar ações do Garantia Safra/2025/2026. Nova Russas, Poranga, 

Nova Russas
10/09/2025 a 
11/09/2025 1,5 137,78 0.0 206,67

PEDRO LUIS 
SOARES MOURA

Agente Auxiliar 
de ATER

PARTICIPAÇÃO DO XIX ENCONTRO 
NORDESTINO DO SETOR DE 

LEITE E DERIVADOS.
Crateús, Quixadá, 

Crateús
12/09/2025 a 
12/09/2025 0,5 137,78 0.0 68,89

VALOR TOTAL 344,45

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ, em Fortaleza, Sexta-Feira 12 de setembro de 2025.
Inácio Mariano da Costa

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº492/2025 - O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ,- EMATERCE, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 10.097/2000, alterada pela Lei Federal nº 
11.180/2005 e 11.788/2008, com orientações do Decreto Federal nº 9.579/18, da Portaria MTE Nº 3.872/2023 e demais disposições legais e suas atualizações 
RESOLVE CONTRATAR JOVENS APRENDIZES, conforme relacionados ao Anexo Único desta Portaria, através do Termo de Cooperação Técnica 
com o Programa Primeiro Passo – Jovem Aprendiz, que receberão salário de R$ 1.034,00 (Hum mil e trinta e quatro reais) por 29 horas semanais, sendo 
20 horas referentes ao módulo prático e 9 horas ao módulo teórico, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias trabalhados, a partir do 
dia 13/10/2025, pelo prazo de onze meses, duração do contrato . EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – 
EMATERCE, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Inácio Mariano da Costa
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº492/2025 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
NOME ÁREA DE LOTAÇÃO

1.GABRIEL TEIXEIRA ARAÚJO CENTRO GERENCIAL
2. JAMILLY ALVES SOUSA CENTRO GERENCIAL

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

PORTARIA Nº138/2025 - O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - ADECE, respon-
dendo no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR, em conformidade com o Art; 26, Parágrafo Único, do Estatuto Social da AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - ADECE, a colaboradora TACIANE VIZZOTTO NOGUEIRA, matrícula nº 30000226, 
Símbolo ADECE IV, na função de ASSESSORA I, integrante da estrutura organizacional desta AGÊNCIA, para SUBSTITUIR a Sra. Cynthia Fernandes 
Cavalcante, ASSESSORA DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE PESSOAS em virtude de suas férias, no período de 29 de setembro a 03 de outubro de 
2025. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ 
S.A.-ADECE, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Luis Eduardo Fontenelle Barros
DIRETOR PRESIDENTE, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº139/2025 - O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - ADECE, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, a colaboradora LUANA LIMA BANDEIRA ARAÚJO, ocupante do emprego em comissão de 
Assessora II, matrícula nº 3000006-4 , desta Agência, a viajar à cidade de Recife -PE, no período de 16 e 17 de outubro de 2025, com o objetivo Participar 
do Fórum Nordeste de Economia Circular (FNEC) 2025, no painel ‘Economia de Impacto: oportunidades de negócio para solução de problemas socioam-
bientais’,, concedendo-lhes uma diária e meia, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 35% ( 
trinta e cinco por cento), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), e passagem aérea,para o 
trecho FORTALEZA-CE/ RECIFE -PE/FORTALEZA-CE, no valor de R$ 2.351,12 (dois mil, trezentos e cinquenta e um reais e doze centavos), de acordo 
com o artigo 3º; alínea b, §1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8ºe 10; classe II, do anexo I do Decreto nº 35.922/2024 de 04 de abril de 2024, devendo 
as despesas serem custeadas através de recursos próprios da ADECE. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, 
em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Danilo Gurgel Serpa
DIRETOR PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº140/2025 - O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - ADECE, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, o colaborador EDUARDO NETO MOREIRA DE SOUZA, ocupante do emprego em comissão de 
Gerente, matrícula nº 30000145, desta Agência, a viajar à cidade de Recife -PE, no período de 15 e 16 de outubro de 2025, com o objetivo Reunião Nordeste 
do SIMPACTO – Sistema Nacional de Economia e Impacto, concedendo-lhes uma diária e meia, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um 
reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 35% ( trinta e cinco por cento), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais 
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e noventa e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho FORTALEZA-CE/ RECIFE -PE/FORTALEZA-CE, no valor de R$ 1.982,87 (mil, novecentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8ºe 10; classe II, do anexo I 
do Decreto nº 35.922/2024 de 04 de abril de 2024, devendo as despesas serem custeadas através de recursos próprios da ADECE. AGÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Danilo Gurgel Serpa
DIRETOR PRESIDENTE

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA IPEM/CE 36/2025 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ – IPEM/CE, no uso de suas 
atribuições legais, atribuídas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES, relacionado ao Anexo Único 
dessa portaria, a viajar à cidade mencionada, no período descrito, com o objetivo de verificar a conformidade de bomba medidora de combustíveis e balanças, 
de acordo com o estabelecido com o convênio junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), tudo de acordo com os arts. 1° 
e 2°, art. 4º e seu § 2º; II, art. 16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, 
devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará.

ANEXO ÚNICO

IPEM-CE, em Fortaleza-CE, 06 de outubro de 2025.
Francisco Barroso Rodrigues

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA IPEM/CE 38/2025 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ – IPEM/CE, no uso de suas 
atribuições legais, atribuídas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES, relacionado ao Anexo Único 
dessa portaria, a viajar à cidade mencionada, no período descrito, com o objetivo de verificar a conformidade de bombas medidoras de combustíveis e 
verificação de balanças, de acordo com o estabelecido com o convênio junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), tudo de 
acordo com os arts. 1° e 2°, art. 4º e seu § 2º; II, art. 16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 
04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará.

ANEXO ÚNICO

IPEM-CE, em Fortaleza-CE, 07 de outubro de 2025.
Francisco Barroso Rodrigues

PRESIDENTE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.104086/2025-38, 
ainda nos termos do art. 117, da Lei nº 9.826 de 14 de maio de 1974 RESOLVE cessar os efeitos do Ato datado de 30 de Novembro de 2023 e publicado 
no Diário Oficial do Estado, de 04 de Dezembro de 2023 que autorizou a prorrogação do Afastamento Para Trato De Interesse Particular do(a) servidor(a) 
AURISLEIDE LOPES MOURAO ZAOUI, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível N, matrícula(s) n° 12123418, 
lotado(a) no(a) EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA, no município de FORTALEZA/CE, da Secretaria da Educação, a partir da publicação deste Ato. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.094218/2025-14, e, com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 27 e 29 da Lei Estadual 
n° 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.092, de 08 de janeiro de 2001, nº 15.744, de 29 de dezembro de 
2014, e n° 15.819, de 27 de julho de 2015, RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de 
Professor, Nível C, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica (MAG), ao servidor BRUNO DUARTE NASCIMENTO, matrícula 
n° 30002024, lotado(a) na Secretaria da Educação (SEDUC), a partir de 10 de Junho de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.076307/2025-71, e, com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 27 e 29 da Lei Estadual 
n° 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.092, de 08 de janeiro de 2001, nº 15.744, de 29 de dezembro de 
2014, e n° 15.819, de 27 de julho de 2015, RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de 
Professor, Nível C, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica (MAG), ao servidor QUEOPS ARSENIO RODRIGUES, matrícula 
n° 30603397, lotado(a) na Secretaria da Educação (SEDUC), a partir de 03 de Maio de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.121965/2025-24, e, com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 27 e 29 da Lei Estadual 
n° 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.092, de 08 de janeiro de 2001, nº 15.744, de 29 de dezembro de 
2014, e n° 15.819, de 27 de julho de 2015, RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo 
de Professor, Nível C, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica (MAG), a servidora CLISSIA BRAGA DE MAGALHAES, 
matrícula n° 48260217, lotado(a) na Secretaria da Educação (SEDUC), a partir de 21 de Agosto de 2025. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.122808/2025-36, 
com fundamento nos artigos 110, inciso I, alínea “b”, §1º e 113 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, artigo 51 da Lei 10.884 de 02 de fevereiro de 1984 
alterada pela Lei 17.938 de 01 de março de 2022, combinado com o Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto nº 28.871, de 
10 de setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 11 de maio de 2017, RESOLVE prorrogar o afastamento do(a) servidor(a) RACHEL ALVES ALENCAR VIANA, que ocupa o cargo de Professor, 
integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível L, matrícula(s) nº 47866413, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para participar 
do curso MESTRADO EM ARTES CÊNICAS, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, pelo período de 10 de Outubro de 2025 a 29 
de Setembro de 2026, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação 
orçamentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o(a) mencionado(a) 
servidor(a) obrigado a assinar termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação, os 
relatórios semestrais das atividades executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do que constará: Monografia, 
Dissertação ou Tese, devidamente aprovados. A não apresentação dos relatórios semestrais implicará na imediata suspensão do ato autorizador. PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 422/2025 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com o 
objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o DECRETO Nº35.922, de 27 de março de 2024, publicado no D.O.E de 04/04/2024, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

HELIA MARIA DUARTE VIANA FORTALEZA SALITRE

22000112050712/K020 DNS-3 07/10/2025 a 
09/10/2025 2,5 137,78 0,00 344,45

PARTICIPAR DE OFICINA - FORTALECIMENTO DO PERTENCIMENTO 
ÉTINO-RACIAL A PARTIR DA INFÂNCIA VEICULO SEDUC
NOHEMY REZENDE IBANEZ FORTALEZA SALITRE

22000109814515/K020 DNS-2 07/10/2025 a 
09/10/2025 2,5 137,78 0,00 344,45

PARTICIPAR DE OFICINA - FORTALECIMENTO DO PERTENCIMENTO 
ÉTINICO-RACIAL A PARTIR DA INFÂNCI VEICULO SEDUC
SHIRLENE DO SOCORRO COELHO SANTOS FORTALEZA SALITRE

22000148264433/K020 07/10/2025 a 
09/10/2025 2,5 137,78 0,00 344,45

PARTICIPAR DE OFICINA - FORTALECIMENTO DO PERTENCIMENTO 
ÉTINO-RACIAL A PARTIR DA INFÂNCIA VEICULO SEDUC

TOTAL: 1.033,35

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 30 de setembro de 2025.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2033/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EM SUBSTITUIÇÃO no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.137470/2025-17, em confor-
midade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 
2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível F ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 19 de Setembro de 2025, o(a) servi-
dor(a) DANIEL ANGELO DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 4826025X, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da 
Educação Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Francisca de Assis Viana Moreira
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº2039/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.135900/2025-66, em confor-
midade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 
2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível K MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 16 de Setembro de 2025, o(a) servidor(a) 
EDVAR FERREIRA BASILIO, matrícula nº 30196015, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - 
MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Francisca de Assis Viana Moreira
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2041/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EM SUBSTITUIÇÃO no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.137182/2025-62, em confor-
midade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 
2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível H ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 18 de Setembro de 2025, o(a) servidor(a) 
IRLANE ALVES DE ARAUJO, matrícula nº 30534719, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - 
MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Francisca de Assis Viana Moreira
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2044/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.137115/2025-48, em confor-
midade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 
2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível L MESTRADO para o Nível M DOUTORADO, a partir de 18 de Setembro de 2025, o(a) servidor(a) 
INACIO FRANCISCO TEIXEIRA SILVA, matrícula nº 30305116, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação 
Básica - MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Francisca de Assis Viana Moreira
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2046/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.137338/2025-13, em confor-
midade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 
2016, RESOLVE promover com titulação, do Nível F ESPECIALIZAÇÃO para o Nível J MESTRADO, a partir de 19 de Setembro de 2025, o(a) servidor(a) 
ROSEANE RAMOS SOMBRA, matrícula nº 48258433, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - 
MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Francisca de Assis Viana Moreira
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, EM SUSBSTITUIÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2087/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 
22001.142400/2025-81, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, § 1º (Redação dada pela Lei nº 13.578 de 21/1/2005 - D.O. de 25/1/2005) da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o § 1º dos artigos 1º, 5º e 6º do Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto nº 
28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 11 de maio de 2017, RESOLVE autorizar o afastamento do exercício funcional do(a) servidor(a) LUIS GISLEY CARNEIRO DA SILVA, 
que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível F, matrícula(s) nº 48259294, lotado(a) na Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará, para participar do curso MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA EM REDE NACIONAL - PROFMAT, ministrado pelo(a) 
FUNDACÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, de forma integral, por 60 (sessenta dias), no período de 02 de Janeiro de 2026 a 02 de 
Março de 2026, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação orça-
mentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA N°2090/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve: I - DESIGNAR 
ALISON SOUSA DA SILVA, CPF 037278553-04, ISAC DE SOUZA BEZERRA, CPF 024.496.983-37, para desempenharem as atribuições previstas 
no Art. 9o, do Decreto 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, publicado no DOE de 28/02/2023, nas funções de Gestora da Unidade Contratante e Apoio da 
Unidade Contratante, respectivamente, II – CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº0996/2019, datada de 05/08/2019, publicada no DOE de 21/08/2019.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2091/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 
22001.142723/2025-74, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, §1º (Redação dada pela Lei nº 13.578 de 21/1/2005 - D.O. de 25/1/2005) da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o § 1º dos artigos 1º, 5º e 6º do Decreto nº 25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto nº 
28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-GAB, de 04 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial 
de 11 de maio de 2017, RESOLVE autorizar o afastamento do exercício funcional do(a) servidor(a) GLEICIANE PAULO ALBUQUERQUE, que ocupa 
o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível F, matrícula(s) nº 97937508, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará, para participar do curso MESTRADO PROFISSIONAL EM SOCIOLOGIA -PROFSOCIO, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
VALE DO ACARAÚ - UVA, de forma integral, por 60 (sessenta dias), no período de 01 de Novembro de 2025 a 30 de Dezembro de 2025, sem ônus para o 
Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação orçamentária do Poder Público Estadual, 
porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA N°2096/2025 – GAB.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO CONTRATUAL PARA APURAR 
EVENTUAIS IRREGULARIDADES DA EMPRESA JBRN LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, (CNPJ 
N°44370075/0001-30) NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO 001/2024.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e III, do Art. 
93, da Constituição Estadual; e, CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 36.328, de 05 de dezembro de 2024, que dispõe sobre o processo de responsa-
bilização contratual de pessoas jurídicas, RESOLVE:

Art. 1° Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização Contratual (PARC), com a finalidade de apurar irregularidades praticadas pela empresa 
JBRN LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua: 2 de Outubro, S/N, Bairro Parquelândia, Município Fortaleza - Ceará, CEP 60.445-040, 
inscrita no CNPJ sob o nº 44370075/0001-30, no cumprimento das obrigações constantes no Contrato n° 001/2024.
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Parágrafo Primeiro – O presente PARC tem como objetivo apurar a conduta de descumprimento contratual da empresa por não ter executado 
integralmente a construção de Caixa D’Água, fossa e banheiros, dentro do prazo estabelecido em contrato.

Parágrafo Segundo – A conduta a que se refere o Parágrafo Primeiro corresponde a potencial infração às Cláusulas 5.1 e 9.2.1 do Contrato 001/2024, 
assim como ao artigo 66 da Lei 8.666/1993, podendo ensejar suspensão temporária de participação da empresa para contratar e licitar, além de multa na 
forma do art. 87, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.

Art. 2° Designar os membros da Comissão de Apuração de Responsabilidade em Contratos, no âmbito desta Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará – SEDUC, responsável pela instauração, processamento e aplicação de sanção e penalidade no presente Processo Administrativo de Responsabilização 
Contratual, cujos nomes constam descritos no anexo único desta Portaria.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 03 de outubro de 2025.
José Iran da Silva

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2096/2025-GAB
NOME MATRÍCULA SETOR SITUAÇÃO

Nadyjanayra Silveira de Almeida 159.575-1-4 CEBMI/COGEA TITULAR
Charles Tiago Severo Veras 342.561-8 ASCOV-SEDUC TITULAR
Alessandra Maria Gomes Parente 158.903-12 ASCOV/SEDUC SUPLENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2097/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo93, da 
Constituição do Estado, da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o 
que consta no processo nº 22001.139478/2025-18, RESOLVE notificar o falecimento dos SERVIDORES constantes da relação anexa, com fundamento 
no artigo64, inciso II, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com os incisos I e II do artigo4° do Decreto n° 20.768, de junho de 1990. SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 3 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2097/2025 – GAB, DATADA EM 3 DE OUTUBRO DE 2025
N° DO 

PROCESSO NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DE 

ÓBITO CARTÓRIO DATA 
CARTÓRIO

22001.139478/2025-18 JOSE GONCALVES DA ROCHA Vigia 2200011307741X 08/09/2025 OFICIO DE NOTAS DE TAUA 16/09/2025

22001.141581/2025-28 MARIA ZENIR ANDRADE BEZERRA Professor 22000104271319 02/09/2025 NORÕES MILFONT REGISTRO 
CIVIL DA 4ª ZONA 03/09/2025

22001.141581/2025-28 MARIA ZENIR ANDRADE BEZERRA Professor 22000104552512 02/09/2025 NORÕES MILFONT REGISTRO 
CIVIL DA 4ª ZONA 03/09/2025

22001.140716/2025-38 FRANCISCO FERREIRA DE BRITO Auxiliar de Serviços Gerais 22000107673515 25/06/2025 CARTÓRIO ARATUBA 02/07/2025

22001.141594/2025-05 FRANCISCA GERALDA 
BEZERRA CORREIA Professor Pleno I 22000104282515 25/05/2025 V MORAES 27/05/2025

22001.141594/2025-05 FRANCISCA GERALDA 
BEZERRA CORREIA Professor Pleno I 22000104416112 25/05/2025 V MORAES 27/05/2025

22001.139829/2025-91 JOSE RIBEIRO DE FARIAS Auxiliar de Serviços Gerais 22000102378612 20/06/2025 PARIZ 20/06/2025

22001.140071/2025-33 HUMBERTO FELIPE DE SOUZA Professor 2200013020851X 19/09/2025 JARBAS ARAÚJO DO 1º OFÍCIO 
DO REGISTRO CIVIL 22/09/2025

22001.142555/2025-17 FRANCISCO JOSE 
CASTELO BRANCO Professor Especializado 22000105968615 30/08/2025 JEREISSATI REGISTRO 

CIVIL DA 2ª ZONA 04/09/2025

22001.139706/2025-50 INACIA ARRAIS DE ALENCAR SILVA Professor Especializado 22000104805313 08/09/2025 REGISTRO CIVIL DE 
MISSÃO VELHA - CE 16/09/2025

22001.142434/2025-75 DANIEL SOARES DA SILVA Professor Especializado 22000106224113 22/09/2025 CAVALCANTI FILHO REG. CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS 23/09/2025

22001.143865/2025-59 MARIA DAS GRACAS 
VASCONCELOS DE MIRANDA Professor Especializado 22000104518713 21/09/2025 V MORAES 23/09/2025

*** *** ***
PORTARIA Nº2099/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
NUP 22001.137499/2025-07, com fundamento no art.62, inciso V, da Lei nº 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, e suas alterações posteriores, RESOLVE 
majorar, por obtenção do título de DOUTORADO, o percentual da gratificação por efetiva regência de classe, de 37,82% (trinta e sete, oitenta e dois por 
cento) para 57,94% (cinquenta e sete, noventa e quatro por cento), sobre o vencimento base, a partir de 19 de Setembro de 2025, do(a) servidor(a) ERICK 
CRUZ PADILHA DE OLIVEIRA, matrícula nº 4797321X, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica 
- MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
6 de setembro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2100/2025 – GAB – A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art.93, da 
Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.093754/2025-94, em conformidade com o art.23, da Lei nº 12.066, de 13 de 
janeiro de 1993, e suas alterações posteriores, combinado com o Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de 2016, RESOLVE promover com titulação, do 
Nível C LICENCIATURA PLENA para o Nível F ESPECIALIZAÇÃO, a partir de 11 de Junho de 2025, o(a) servidor(a) JALYSON BRUNO VITAL 
DA COSTA, matrícula nº 97947686, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG, enquadrado(a) 
na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 6 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2104/2025 - GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso 
II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.128683/2025-58, RESOLVE determinar a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria-Geral do 
Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional da servidora ANA LÚCIA ALVES COSTA Professora, matrícula n.º 122245-1-6, acusada 
de haver praticado o ilícito tipificado nos arts. 193, III, e 199, II da Lei Nº 9.826/74 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará), em razão 
de ter apresentado Certificado falso de curso durante o processo de Promoção sem Titulação 2023-2024, passível das sanções previstas no art. 196, da Lei 
Nº 9.826/74. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA Nº2107/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do NUP 
22001.142253/2025-49, resolve autorizar a viagem dos(as) SERVIDORES(AS) FRANCISCO ELVIS RODRIGUES OLIVEIRA, matrícula 47886015, 
e ANGELICA KRISTINA DE ANDRADE SANTOS, matrícula 30326210, da Coordenadoria de Planejamento da Rede Escolar, no dia 02 de outubro do 
corrente ano, a fim de organizarem o Evento de Entrega dos Tablets para estudantes da Rede Estadual de Ensino, do município de Itapajé - Crede 2, na EEEP 
Adriano Nobre, sem ônus para o Governo do Estado do Ceará/Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2109/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo 
NUP 22001.137762/2025-50, com fundamento no art.62, inciso V, da Lei nº 10.884, de 02 de fevereiro de 1984, e suas alterações posteriores, RESOLVE 
majorar, por obtenção do título de MESTRADO, o percentual da gratificação por efetiva regência de classe, de 32,79% (trinta e dois, setenta e nove por 
cento) para 37,82% (trinta e sete, oitenta e dois por cento), sobre o vencimento base, a partir de 19 de Setembro de 2025, do(a) servidor(a) JOSE RIBAMAR 
CARLOS RODRIGUES JUNIOR, matrícula nº 47950813, cargo K020 – Professor, profissional do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica 
- MAG, enquadrado(a) na Lei nº 17.456, de 30 de abril de 2021, lotado(a) nesta Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
6 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20250013 – SEDUC
NUP 22001.039866/2025-08

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA EEM TIPO I – 12 SALAS, TELINA MATOS PIRES, EM AQUIRAZ-CE. 
A Exma. Secretária da Educação do Estado do Ceará, após exame do resultado classificatório proposto pela Comissão de Contratação 01 designada pelo 
Decreto n° 35.987, de 10 de maio de 2024, em nome da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – SEDUC, com a interveniência da 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP e por entender terem sido efetuados os procedimentos licitatórios em consonância com a legis-
lação em vigor, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de 2014, Decreto 
Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, Decreto Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.726, de 30 
de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos, bem como, pela conveniência do objeto licitado para a Administração, DECLARA homologado o certame e adjudicado ao vencedor 
o objeto do certame licitatório, nos termos que seguem: LICITANTE VENCEDORA:FORTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, VALOR A 
SER CONTRATADO:11.299.539,08 CNPJ 18.597.909/0001-34. R$ Fortaleza, 02 de outubro de 2025. ELIANA NUNES ESTRELA- SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em Fortaleza , 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

Nº086/2025 -NUP 22001.121302/2025-18
CONTRATO N.º: 338/2025/SEDUC CONTRATADA: EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 10.922.543/0001-10 ENDEREÇO: Rua Francisco 
Nogueira da Silva (Lot Esplanada Castelão), n.º 545, Bairro: Boa Vista-Castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.867-670 Á Secretaria de Educação do Ceará - 
SEDUC, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, situada na Av. General Afonso Albuquerque Lima S/N, Cambeba, CEP: 60191-070, Fortaleza-CE, 
por meio da Senhora Secretária da Educação, Eliana Nunes Estrela, em documentos acostados aos autos, autoriza a empresa EMPRESA KG CONSTRU-
ÇÕES LTDA, a iniciar os serviços abaixo discriminado:Descrição/Especificação do serviço : O presente Contrato tem por objeto serviços de comum de 
Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das Instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais 
e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27 ou 27.1, para atender as necessidades dos Órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual do Ceará, localizadas na Capital e Região Metropolitana do Estado do Ceará, esse especificamente na ZONA LESTE 
(CAPITAL), no CENTRO DE TREINAMENTO DA SEDUC, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. Endereço: Rua Edmar Villar De Queiroz, 66 - Edson Queiroz. Qtde. Unit.1,00. Prazo de Execução: 08 (oito) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme Cláusula Quinta, estabelecida no Contrato Nº 338/2025. Valor Global dos Serviços: 
R$ 394.392,63 (trezentos e noventa e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos) Emitido em: 25 de setembro de 2025. FRANCISCA 
DE ASSIS VIANA MOREIRA - Secretária da Educação (em substituição) - CONTRATANTE, MARIA CANILDES VIEIRA SALES - CONTRATADA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em Fortaleza , 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº281/2023 - NUP 22001.111431/2025-90/ IG: 1407721 - SACC: 1296217

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 281/2023 ; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ELIANA NUNES ESTRELA, 
Secretária da Educação, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 216562291 SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 473.400.533-87, residente e 
domiciliado(a) em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA C.H REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA., com sede 
na Rua Francisco Henrique de Azevedo, S/N – Lagoinha – Paraipaba/CE CEP: 62.685-000, inscrita no CNPJ Nº 44.137.778/0001-12, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). LARA CECILIA MOREIRA AZEVEDO, empresária, portadora do CPF sob nº 076.389.343-93, CNH 
nº 08035075835 DETRAN/CE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 281/2023, publicado no D.O.E de 30.10.2023; V - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 57, II, §2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes: 
; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução, e reajuste de valor do 
contrato, que tem por objeto o serviço de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas aos alunos da Escola Estadual de Educação Profissional 
Venceslau Vieira Batista (Boa Viagem), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Grupo 01 do Anexo I – Termo de Referência do edital 
e na proposta da CONTRATADA.; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DO VALOR CONTRATUAL O valor do 
contrato para custear as despesas com a continuação dos serviços de alimentação de que trata a Cláusula Quinta dos preços e do reajustamento ao Contrato, 
ora aditado, será reajustado em R$ 68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais) passando de R$ 804.600,00 (oitocentos e quatro mil e seiscentos reais) 
para R$ 872.640,00 (oitocentos e setenta e dois mil seiscentos e quarenta reais) conforme Despacho da CEGEF/SEDUC datado em 03/09/2025, fls. 38/39 
e Despacho da COALE/CEALE, datado em 03.09.2025, às fls. 41/44.; X - DA VIGÊNCIA: Os prazos previstos na CLÁUSULA OITAVA, que trata da 
vigência e da execução do contrato, ora aditado, ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de outubro de 2025 até 23 de outubro de 2026, 
podendo este ser rescindido a qualquer tempo, se, no curso de sua vigência, a SEDUC implantar a modalidade de autogestão nos serviços de alimentação, 
devendo a CONTRATADA ser notificada com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que disso resulte qualquer indenização à CONTRATADA, conforme 
justificativa exarada no Despacho COALE/CEALE, datado em 03.09.2025, às fls. 41/44.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato original e seu aditivo; XII - DATA: 30 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Eliana Nunes Estrela - Secretária da 
Educação - Contratante, Lara Cecilia Moreira Azevedo - Empresa C. H Refeições Coletivas Ltda.- Contratada. TESTEMUNHAS: 1. LAURA RAQUEL 
DE OLIVEIRA LEITE, 2. ALANA FLAVIA FERNANDES DOS SANTOS . Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº559/2024 - NUP 22001.118633/2025-62 /IG: 1408470 -SACC: 1339657
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 559/2024 ; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sra. ELIANA NUNES 
ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 473400533-87, RG n.º 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/
CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA LOCABOX LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com 
sede na Rua Eliseu Uchôa Becco, nº 39, Bairro Patriolino Ribeiro, CEP: 60.810-270, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.624.386/0001-26, dora-
vante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. JULIANA SANTIAGO SILVA, brasileira, portadora do RG n.º 92002188556 SSP/
CE e inscrita no CPF sob o nº 658.773.573-87, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 559/2024, publicado no D.O.E de 11/10/2024,; 
V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, mediante as 
condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução dos 
serviços do contrato,, ora aditado, que tem por objeto a contratação de empresa para serviços de locação espaços multiúsos de rápida instalação (EMRI) para 
atender as Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de Ensino da Secretaria de Educação do Estado do Ceará/SEDUC, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços nº 001/2024 – INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IMEPI) oriunda do edital 
do Pregão Eletrônico nº 001/2024 – SRP.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: Os prazos previstos 
na CLÁUSULA TERCEIRA, que trata da vigência e prorrogação do contrato, ora aditado, fica prorrogada a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 08 de 
outubro de 2025 até 07 de outubro de 2026, e o prazo de execução por 11 (onze) meses, a contar de 14 de setembro de 2025 até 14 agosto de 2026, conforme 
Folha de Informação e Despacho, datada de 25/09/2025, às fls. 81/82 e 90/91.CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO Após 
o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA e com notificação de 30 (trinta) dias de 
antecedência pelo contratado, considerando que o objeto contratado se trata de serviço contínuo. E é exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu-
ídas após a ocorrência da anualidade.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original; XII - DATA: 02 de 
outubro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, JULIANA SANTIAGO SILVA - Loca box 
Locação de Maquinas e Equipamentos Ltda.- Contratada. TESTEMUNHAS: 1.PATRICIA MARIA DE ABREU MARTINS, 2. JACQUELINE PIMENTA 
SOARES . Fortaleza 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº596/2024 -NUP 22001.113882/2025-61/IG: 1407802 - SACC: 1343606

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 596/2024 ; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). FRANCISCA DE ASSIS VIANA 
MOREIRA, Secretária da Educação, em substituição, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 20085421795 SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 214.994.893-15, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: COMERCIAL MODELO 
DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA, com sede na Rua Coronel Leite, n.º 1802, Bairro: Centro, Cascavel/CE, CEP: 62.850-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.270.023/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ WANDERLEY MONTEIRO JÚNIOR, empresário, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 20074965586 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n.º 244.419.963-49, residente e domiciliado na Rua 
Coronel Leite, n.º 1802, Bairro: Centro, Cascavel/CE, CEP: 62.850-000 , resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 596/2024, publicado no 
D.O.E de 22.10.2024; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e suas altera-
ções, mediante as condições seguintes: ; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência 
e execução ao contrato, bem como acrescentar valor ao contrato para respectiva continuidade, que tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva regular das portas de vidro da Seduc, com reposição de todas as peças necessárias ao pleno funcionamento, nas condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência do Edital e na proposta do CONTRATADO. ; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
PARA CONTINUIDADE DO SERVIÇO O valor para custear as despesas com a continuação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva regular 
das portas de vidro da Seduc, com reposição de todas as peças necessárias ao pleno funcionamento, de que trata a CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 
do contrato, ora aditado, será de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e vinte reais), conforme justificativa exarada na Folha de Informação e 
Despacho CECON/COADM/SEDUC datada de 27/08/2025, às fls. 53/54, IG nº 1407802 ,a informação de disponibilidade orçamentária às fls. 42, bem como 
a declaração de disponibilidade orçamentária e financeira às fls. 44. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE Fica assegurado eventual direito de reajuste 
do valor contratual, mediante a aplicação do índice IGP-M, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato. ; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, que trata da vigência e da execução do contrato, ora aditado, ficam prorrogados na vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 23 
de outubro de 2025 até 22 de outubro de 2026 e no prazo de execução por mais 11 (onze) meses, a contar de 12 de outubro de 2025 até 11 de setembro de 2026, 
conforme pedido constante na Folha de Informação e Despacho CECON/COADM/SEDUC datada de 27/08/2025, às fls. 53/54.; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. ; XII - DATA: 24 de setembro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DE 
ASSIS VIANA MOREIRA - Secretário(a) da Educação, em subtituição - Contratante, JOSÉ WANDERLEY MONTEIRO JÚNIOR - Comercial Modelo de 
Máquinas e Papéis Ltda - Contratada. TESTEMUNHAS: 1. FRANCISCO GLEISON OLIVEIRA DE ABREU , 2. MARIA GLAUCIVANIA PINHEIRO 
DIOGENES . Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº195/2025/NUP 22001.131902/2025-86 IG: 1406797 SACC: 1370781

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2025 –; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em substituição, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque 
Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Sra. CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. 
FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA, Secretária da Educação, em substituição, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 20085421795 
SSPDS/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 214.994.893-15, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE,; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: 
A X MOTTA EMPREENDIMENTO LTDA ME, com sede na Rua Ciro Otávio, N° 262, Bairro: Centro, Sucesso, Tamboril/CE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 20.032.253/0001-54, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ALEX MOTA DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 2006014037068 e CPF sob o nº 042.185.133-33; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2025, regulamentado no art. 124, I, b c/c art. 125 da Lei nº 14.133/2021, mediante 
as condições seguintes:: ; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem 
como objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de locação de transporte de passageiros das Escolas Estaduais de Educação Profissional – 
EEEP, em ônibus, micro-ônibus ou van, envolvidos nos eventos referentes à práticas de campo das unidades escolares, nos ITENS 15 (GUARACIABA DO 
NORTE), 16 (SANTANA DO ACARAÚ), 23 (MORADA NOVA), 56 (VÁRZEA ALEGRE), 57 (NOVA RUSSAS), 58 (RUSSAS), 59 (ALTO SANTO), 
60 (UBAJARA), distribuídas em todo o Estado do Ceará, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na proposta da 
CONTRATADA. ; IX - VALOR GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula Sétima, que trata do Valor e do Reajustamento do Preço do Contrato, ora 
aditado, terá um acréscimo de R$ 186.162,50 (cento e oitenta e seis mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), passando de R$ R$ 744.650,00 
(setecentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), para R$ 930.812,50 (novecentos e trinta mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 
perfazendo um acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato, conforme Despacho SEDUC/COESC de 10/09/2025, 
às fls. 26/27 e a IG Nº 1406797, constante dos autos. constante dos autos. ; X - DA VIGÊNCIA: Permanece as demais cláusulas e condições do contrato 
original. ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. ; XII - DATA: 24 de Setembro de 2025; XIII - 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA Secretária da Educação, em substituição Contratante ALEX MOTA DE MEL A X MOTTA 
EMPREENDIMENTO LTDA ME Contratada TESTEMUNHAS: 1. ALEX MOTA DE MELO Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.139899/2025-49/IG: 140632300
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 09/2025; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A CREDE 16 inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0664-95, com o endereço Rua Treze de Maio, nº55, o 
bairro: Planalto, Município Iguatu/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo sua Coordenador(a) Sr. (a) Maria Erenice Dos 
Santos Barros; III - ENDEREÇO: Iguatu-CE; IV - CONTRATADA: S. S. NOGUEIRA - inscrita no CNPJ sob nº 31.420.073/0001-66, representado neste 
ato pelo (a) Sr.(a) Silvestre Silva Nogueira; V - ENDEREÇO: Iguatu-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
de acordo com a (Cotação Eletrônica/Convite) de nº 2025/14123 publicado no DOE 08/07/2025 de e de acordo com o processo nº22001.139899/2025-49, 
regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125, Art. 111, da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Iguatu-CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem 
como finalidade aditivo é de acréscimo de valor ao contrato, que tem por objetivo a LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍ-
VEIS, da Crede 16, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na 
CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido o valor de R$ 10.305,68 (dez mil, trezentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), que representa 
24,99% (vinte e quatro inteiros virgula noventa e nove centesimo por cento), e será pago em 1 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento. 
; X - DA VIGÊNCIA: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as 
partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas 
abaixo; XII - DATA: 01/10/2025; XIII - SIGNATÁRIOS: MARIA ERENICE DOS SANTOS BARROS - CONTRATANTE, Silvestre Silva Nogueira - 
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - FRANCISCO ERIVALDO BARBOSA, 02 - DOUGLAS ALVES PEREIRA.Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001139263202505/PRE-RESERVA : 1407660

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 020/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO 
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEM ANANIAS DO AMARAL VIEIRA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0675-48, 
Município: Mombaça/CE, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Antonio Danúzio Araújo Pereira; III - ENDEREÇO: Mombaça/CE; IV - CONTRA-
TADA: OSR MAGAZINE LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 40.351.323/0001-44 , neste ato representada pelo Sr. Francisco Emanuel de Oliveira Silva; 
V - ENDEREÇO: Mombaça/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de 
nº 2025/18858 , publicado no DOE de 25/08/2025 e de acordo com o processo nº 22001.139263/2025-05 , regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 
da lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Mombaça/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, 
que tem por objetivo aquisição de gêneros alimentícios - PNAE, da Escola EEM Ananias do Amaral Vieira, conforme orçamento de despesas em anexo ao 
contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no 
valor de R$ 1.664,70 ( um mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos), que representa 24,90 % ( vinte e quatro vírgula noventa ), e será pago 
em 01 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento. ; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 24 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Antonio 
Danúzio Araújo Pereira , CONTRATADA-Francisco Emanuel de Oliveira Silva. TESTEMUNHAS 01-Antonio Wellinton Sousa Nascimento , 02-Ana Kellia 
Lima de Sousa. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001132711202531/PRE-RESERVA : 1407666

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 014/2025 ; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO 
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEM ANANIAS DO AMARAL VIEIRA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0675-48, 
Município: Mombaça/CE, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Antonio Danúzio Araújo Pereira; III - ENDEREÇO: Mombaça/CE; IV - CONTRA-
TADA: OSR MGAZINE LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 40.351.323/0001-44 , neste ato representada pelo Sr. Francisco Emanuel de Oliveira Silva ; V 
- ENDEREÇO: Mombaça/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 
2024/09214 , publicado no DOE de 21/05/2025 e de acordo com o processo nº 22001.132711/2025-31 , regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da 
lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Mombaça/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que tem 
por objetivo aquisição de gêneros alimentícios - PNAE, da Escola EEM Ananias do Amaral Vieira, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato 
original, independente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será acrescido no valor de 
R$ 3.560,50 (três mil quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos), que representa 24,95 % ( vinte e quatro vírgula noventa e cinco), e será pago em 
01 (uma) parcela de acordo com o cronograma de fornecimento. ; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 18 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Antonio 
Danúzio Araújo Pereira , CONTRATADA-Francisco Emanuel de Oliveira Silva. TESTEMUNHAS 01-Antonio Wellinton Sousa Nascimento , 02-Ana Kellia 
Lima da Silva. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001121925202582/PRE-RESERVA : 1398359

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 03/2025; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI Hildeberto Barroso inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0035-74, Município Itapipoca/CE, 
neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) Julivan Cunha Ribeiro; III - ENDEREÇO: Itapipoca/CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA G V 
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 49.881.156/0001-18, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) GUSTAVO ARAÚJO VASCONCELOS; V 
- ENDEREÇO: Itapipoca/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação eletrônica 28/2024 
publicado no DOE de 02/06/2025 e de acordo com o processo nº 22001.121925/2025-82 e regulamentado no Art. 111, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações; VII- FORO: Itapipoca/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por 
objetivo CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) SALA DE AULA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; 
IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO ; X - DA VIGÊNCIA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na 
CLÁUSULA 04 (Quarta), que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 30 (Trinta) dias, a partir de 29/08/2025 até 27/09/2025. ; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, 
as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. ; XII - DATA: 30 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-Julivan Cunha Ribeiro , CONTRATADA-GUSTAVO ARAÚJO VASCONCELOS. TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. 
Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001134077202571/PRE-RESERVA : 1403677

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 09/2024; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.514/0627-40,neste ato representada pelo seu Diretor Sr. José Roberto de Oliveira; III - ENDEREÇO: Crato/CE; IV - CONTRATADA: 
JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JÚNIOR, CPF 010.294.980-83; V - ENDEREÇO: Crato/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o 
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presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica n° 2024/29940 publicado no DOE de 18 de novembro de 2024, nas páginas 77 e de acordo com 
o processo nº 22001.134077/2025-71 e regulamentado nos Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; VII- FORO: Crato/CE; VIII - OBJETO: 
O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência e de execução do contrato, que tem por objetivo AQUISIÇÃO – SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.; IX - VALOR 
GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, 
fica prorrogado por mais 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 18/11/2025 até 17/11/2026. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 160 (Cento e sessenta) dias, a partir de 18/11/2025 até 
26/04/2026.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou 
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. ; XII - DATA: 25 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-José Roberto de Oliveira , CONTRATADA- Jesus Albino Vieira Crispa Júnior. TESTEMUNHAS 01-JOSÉ DOUGLAS 
ROMEIRO MENDONÇA , 02-MARIA APARECIDA ALVES. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001136515202536/PRE-RESERVA : 1404845

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 12/2025 ; II - CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI DEPUTADO FERNANDO MOTA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0297-00, 
Município de Tejuçuoca/Ce, neste ato representada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) Adriana Gomes Santos; III - ENDEREÇO: Tejuçuoca/Ce; IV - CONTRA-
TADA: JL SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.374.023/0001-55, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Marcos Paulo Cassiano da Silva; V 
- ENDEREÇO: Tejuçuoca/Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Cotação Eletrônica de nº 
2025/18214 publicado no DOE de 29/08/2025 e de acordo com o processo nº 22001.106130/2025-44, regulamentado no art 124, inciso I, b c/c Art.125 da 
lei 14.133/21 e suas alterações; VII- FORO: Tejuçuoca/Ce; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor ao contrato, que 
tem por objetivo AQUISIÇÃO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, da Escola EEMTI DEPUTADO FERNANDO MOTA, conforme orçamento de despesas 
em anexo ao contrato original, independente de transcrição. ; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata do valor, será 
acrescido no valor de R$ 3.337,50 (Três mil, trezentos e trinta e sete reais), que representa 25% (Vinte e cinco por cento), e será pago em 01 (uma) parcela 
de acordo com o cronograma de fornecimento.; X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADO; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença 
das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 19 DE SETEMBRO DE 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Adriana Gomes Santos , CONTRATA-
DA-Marcos Paulo Cassiano da Silva. TESTEMUNHAS 01-Maria do Socorro Rocha Silva , 02-Cassia Veila Dutra Castro. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 365/2025 - NUP 22001.124558/2025-79/IG: 1408771000 - SACC:1395822
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza – CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA, Secretária da Educação, em substituição, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade nº 20085421795 SSPDS/CE, inscrita no CPF sob o nº 214.994.893-15, residente e domiciliado(a) em Fortaleza/CE 
CONTRATADA: EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Francisco Nogueira da Silva (Lot Esplanada Castelão), n.º 545, Bairro: 
Boa Vista castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.867-670, inscrita no CNPJ sob o nº 10.922.543/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sra. MARIA CANILDES VIEIRA SALES, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 2000020044799 SSP/CE, 
inscrita no CPF nº 416.149.683-49, residente e domiciliada no município de Fortaleza, estado do Ceará, sito a Rua do Bosque, nº 115, Bairro: Guararapes, 
CEP: 60.810-200, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: . OBJETO: 3.1. O objeto 
do presente instrumento é a prestação do Serviço de manutenção predial na EEM ANA BEZERRA DE SÁ, com serviços comum de engenharia para 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas predial do imóvel com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual 
de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 28 e 28.1 para atender as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do 
Ceará localizadas na Capital e nas Zonas Sul, Leste e Oeste da Região Metropolitana de Fortaleza nos municípios e bairros listados no Anexo 1, nas condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. O presente contrato 
tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20240001 – SOP, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da publicação no D.O.E (Diário Oficial do Estado), na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o CONTRATADO.CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 5.1. O regime da execução contratual, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, recebimento do objeto, obrigações e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 5.2. Os riscos a serem 
suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADO se encontram descritos no subitem 19.2 do edital, da Matriz de Risco. 5.3. O objeto contratual deverá 
ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do edital e no Termo de Referência da SEDUC, 
no prazo de 05 (cinco) meses, contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil, na EEM ANA BEZERRA DE SÁ, Endereço: R. 
Ayrton Senna, 130 - Centro, Eusébio - CE, 61760-000, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08 horas às 12 horas e de 13 horas às 17 horas, de segunda a 
sexta. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 6.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual nos termos estabelecidos no subitem 
21.7 do edital.. VALOR GLOBAL: R$ 751.952,71 (setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos) . pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 17.1.1. Gestão/Unidade: COINF/SEDUC; 17.1.2. 
Fonte de Recursos: (544)-(000) Precatórios FUNDEF; 17.1.3. Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 143 – ENSINO MÉDIO; 17.1.4. Elemento 
de Despesa: 339039 – IP 2166. Funcional programática: 22100022.12.362.143.11292.03.339039.1.5449200000.1 Chave reduzida: 27573 17.2. A dotação 
relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA- Secretária 
da Educação, em substituição- Contratante, MARIA CANILDES VIEIRA SALES - Kg Construções Ltda- Contratada e Testemunhas: 1. PATRICIA MARIA 
DE ABREU MARTINS, 2. JACQUELINE PIMENTA SOARES . Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 376/2025 - NUP 22001.122062/2024-80 /IG: 1306202000 - SACC: 1395517
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA, Secretária da Educação em substituição, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade nº 20085421795 SSPDS/CE, inscrita no CPF sob o nº 214.994.893-15, residente e domiciliada em Fortaleza/CE CONTRATADA: 
a BWS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.079.526/0001-09, sediada na Rua Luís Moreira Gomes, 11, Pq. Jabuti Eusébio-CE – CEP: 
61766-680 – BR 116, Km 19, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA, brasileiro, inscrito RG 
nº 0608601977 SSP/CE, CPF Nº 013.567.983-49, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, doravante denominado SOP 
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, inscrito no CNPJ sob nº 33.866.288/0001-30, neste ato representado por seu Superintendente, JOSÉ VALDECI 
REBOUÇAS, matrícula: 30001575, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 424.082.963-15, residente e domiciliado nesta Capital, têm entre si justa e acordada 
a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: . OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a execução da obra de 
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO, TIPO I, COM 12 SALAS DE AULA, NO MUNICÍPIO DE RUSSAS – CE, nas condições 
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estabelecidas neste contrato, nas Especificações Técnicas do edital e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1.O presente contrato 
tem como fundamento a Concorrência Eletrônica n°20250010 - SEDUC, e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 4.1. O prazo de vigência deve ser de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei Federal n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 4.2. Os pedidos de prorrogação contratual deverão ser protocolados até 40 (quarenta) 
dias antes do termo da vigência.CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, após publicação do Contrato no Diário Oficial do Estado. 5.1.1. O prazo de execução poderá ser 
prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ R$10.295.999,50 (dez milhões, duzentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos). pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme o caso: 22100022.12.362.144.11272.14.4
49051.1.500.9100000.0 500 TESOURO DO ESTADO 22100022.12.362.144.11272.14.449051.1.570.2200082.1 570 FNDE. DATA DA ASSINATURA: 26 
DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DE ASSIS VIANA MOREIRA - Secretária da Educação em Substituição - Contratante, NILO 
SÉRGIO VIANA BEZERRA - BWS Construções Ltda.- Contratada, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS - Superintendente de Obras Públicas- Interveniente e 
TESTEMUNHAS: 1. GEORGE HENRIQUE BARROSO PONTE FILHO, 2. CAIO ALMEIDA COSTA. Fortaleza 03 de setembro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.138097/2025-11/IG-1407303
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANA FACÓ, situada(o) na Rua Vicente Matias, Nº 159 – Bairro – Centro, no Município de Beberibe 
- CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0393-31, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo(a) Sr.(a) Maria do 
Livramento de Sousa dos Santos CONTRATADA: BG ANDRADE EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua 
Bianor Barroso Braga – N° 203 - Bairro - Sitio Volta, no Município de Uruburetama - CE, CEP: 62.650-000, Fone: (85) 9 96104263, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 61.101.753/0001-88, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Kilvio Bruno Gonçalves de Andrade. OBJETO: 
3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição – Material de Consumo – Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/27186, Termo de Participação nº 2025/0019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante 
deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/27186, Termo de Participação nº 2025/0019 e Termo de Referência. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/27186 e Termo de Participação nº 2025/0019, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Beberibe – CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindose a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 12.644,10 
(dose mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e dez centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.143.20967.04.339030.55200.1 - 14605. DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Maria do Livramento de Sousa 
dos Santos- CONTRATANTE – Kilvio Bruno Gonçalves de Andrade– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-FRANCISCA CELIANE DA SILVA 
VIEIRA, 02-AMANDA GAMA LIMA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.115739/2025-12/IG-1405986
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MEDIO EM TEMPO INTEGRAL MONSENHOR ANTONINO, situada(o) na Rua Monsenhor Eurico, nº892, 
Bairro Cruz, município de Guaraciaba do Norte/Ce, Telefone (88)3652-2240, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0365-88, doravante denominada(o) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo KLÊNIO PONTES BEZERRA CONTRATADA: MIDAS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, com 
sede na Avenida Inacio Nogueira Portela, nº902, Bairro Nenê plácido- Tianguá-Ce, CEP: 62.327-315, Fone (88)99774- 3454, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
40.841.585/0001-97, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sylton Prado Melo. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de aquisição de gás engarrafado, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20627, Termo de Participação nº 2025/0009, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/20627 e Termo de Participação nº 2025/0009, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Guaraciaba do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 (trezentos) dias, contado 
do(a), na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.662,00 (vinte e cinco mil seiscentoS e sessenta e dois reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.08.339030.50000.0 - 5473. DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: KLÊNIO 
PONTES BEZERRA- CONTRATANTE – Sylton Prado Melo– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Walison Linhares de Sousa, 02-Efigênia Paulo 
Gomes. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.102904/2025-68/IG-1406006
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEMTI VICENTE DE PAULO DA 
COSTA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0179-58, situada na Avenida Manoel Daniel da Silveira, s/n, Bairro Juritianha, no Município Acaraú, CEP 62580-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Iaracy Ferreira CONTRATADA: 
COMERCIAL GS3 LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 21.834.603/0001-69, com sede á Rua Conj. Stênio Rios, nº 330 – Riacho, Itarema – CE,CEP: 
62.590-000, Fone: (88) 99282865,doravante denominada(o) CONTRATADO, representado neste ato pelo (a) Sra. Maria Gleiciane de Sousa. OBJETO: 3.1. 
O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/22042 e Termo de Participação nº 20250010, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/22042 e Termo de Participação nº 20250010 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22042 e Termo de Participação nº 20250010, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Acaraú - CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias corridos, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
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vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 
360 (TREZENTOS E SESSENTA) dias corridos, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 12.181,52 (Doze mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.339030.55200.1 – 10248. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
Iaracy Ferreira- CONTRATANTE – Maria Gleiciane de Sousa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-MARIA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUSA, 
02-CAMILA CARLA DA SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001123690/2025 63 IG 1404232
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EPITÁCIO PESSOA, situada(o) na Avenida José 
Gabriel Bezerra, nº 274, Bairro Centro, Município de Orós/CE, CREDE 16 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0650-90, doravante denominada(o) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo MARIA GLEUBENIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA CONTRATADA: PEIXOTO COMERCIO 
VAREJISTA DE GLP LTDA, com sede à R BEZERRA DE MENEZES , nº 228, Bairro DISTRITO DE FEITICEIRO, Município de JAGUARIBE/
CE, CEP: 63.475-000, Fone: (85) 3249-4312, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 49.405.552/0001-79, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo Sr.(a) RENATO SANTANA PEIXOTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÁS E OUTROS MATERIAIS 
ENGARRAFADOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/22871, Termo de Participação nº 2025/0002, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22871 e Termo de 
Participação nº 2025/0002, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Orós/CE,. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual 
é de 320 (trezentos e vinte) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
6.564,60 (seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.02.339030.50000.0 - 17261. DATA DA ASSINATURA: 18 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE – MARIA GLEUBENIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA CONTRATADA - RENATO SANTANA PEIXOTO e TESTEMUNHAS: 1 - 
JOSE DALANKERSON GALVAO DA SILVA 2 - DOUGLAS BATISTA CUSTODIO Fortaleza 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.116739/2025-21/IG: 1403223
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTONIO LUIZ COELHO , situada(o) na Rua do Comércio, Nº S/N, 
Amanari, Município de Maranguape/CE, CEP: 61.979-000 inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0254 - 62, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representadao pelo José Adailton Rocha Pontes CONTRATADA: G MATOS SERVIÇOS LTDA ME, com sede na Rua Vital Brasil , n° 776 – Bonsu-
cesso, Fortaleza, Ce CEP: 60.541-705, Fone: (85) 98121.3586, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 13.180.857/0001-82 , doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Sr. Gustavo Henrique de Matos Carvalho. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS , nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20924, 
Termo de Participação nº 16/2025,, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de 
direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/20924, Termo de Participação nº 16/2025, e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20924 e Termo de Participação nº 16/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maranguape/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias , contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorro-
gação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 1.319,78 (Um mil, trezentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) pagos em 
conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0- 17336. DATA DA ASSINATURA: 
16 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: José Adailton Rocha Pontes - CONTRATANTE – Gustavo Henrique de Matos Carvalho – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- ANA VITÓRIA ANDRADE DE CARVALHO, 02- MARIA CAMILA LIMA ROCHA XAVIER. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.139760/2025-03/IG: 1405693
CONTRATANTE: A(O) Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TOMAZ POMPEU DE SOUSA BRASIL 
situada(o) na Rua José Júlio Louzada, 550, Bairro Centro, Município de Acaraú-CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0181-72, doravante deno-
minada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela (o) Diretor(a) Terezinha Célia de Sousa Araújo CONTRATADA: JOSÉ RAIMUNDO DE 
ARAÚJO, com sede na Rua Miguel nº 136 Bairro: Brasília,CEP:62.595-000, Fone: 88 9943-9243, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 13.916.880/0001-92, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. José Raimundo de Araújo. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de Aquisição – Material de Consumo – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13740, Termo 
de Participação nº 2025/0006, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/13740, Termo de Participação nº 2025/0006 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/13740 e Termo de Participação nº 2025/0006 e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Acaraú/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, contando a partir de sua publicação. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (TREZENTOS 
E SESSENTA) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.697,00 
(DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022
.12.362.143.20967.05.339030.50000.0 - 17652 . DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Terezinha Célia de Sousa Araújo - 
CONTRATANTE – José Raimundo de Araújo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- NATALIA RODRIGUES DE LIMA, 02- MARIA IVONILDE 
LIMA DE SOUSA ANDRADE. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.128808/2025-40/IG-1399014

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI LICEU DE TIANGUÁ JOSE NI MOREIRA, estabelecida à Rua 
Zé Ni, 12, Bairro: Santo Antônio, Cep. 62324-010 Município de Tianguá/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.514/0353-44, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretor (a) Geral, Sr.(a) SRA. FRANCISCA DAS CHAGAS NOGUEIRA DA COSTA 
CONTRATADA: PATRICIA CARDOSO DO NASCIMENTO COSTA situado Sítio São José, zona rural,município de Tianguá, CEP 62320-000 inscrita 
no CPF 054.849.613-78, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É Objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº2 0 2 5 0 0 0 5 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações FORO: Tianguá/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de publicação no Diário 
Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 38.633,65 (Trinta e Oito Mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.08.339030.55200.1 – 15256 . DATA DA ASSINATURA: 23 de 
Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: FRANCISCA DAS CHAGAS NOGUEIRA DA COSTA- CONTRATANTE – PATRICIA CARDOSO DO NASCI-
MENTO COSTA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana Paula Secundo da Silva Moura, 02-Cecília Maria Moita. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.119216/2025-37/IG: 1404761000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação, estabelecida a Rua 
Avenida Coronel José Euclides Ferreira Gomes, 1398 – Bairro: Doutor Juvêncio de Andrade – CEP-62043-070 Município de Sobral/CE, Telefone (88) 3677 
4289, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0094-24, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Orientador 
CEGAF, Sr. Carlos Janes Vasconcelos CONTRATADA: M DE LOURDES G CEDRO - ME, inscrita no CNPJ sob no 33.187.562/0001-45, com sede no 
Sítio Santa Ursula, s/n. Bairro São Francisco, Meruoca-CE, representado neste ato pela Srª Maria de Lourdes Gomes Cedro. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação Serviços de Terceiros - SERVIÇOS DE TERCEIROS - HOSPEDAGENS, nas condições estabelecidas na Termo de Partici-
pação nº 20250011, Processo 22001119216202537, Cotação Eletrônica (COEP) 2025/25048 e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, Termo de Participação nº 20250011, Processo 22001119216202537, Cotação Eletrônica (COEP) 2025/25048. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Termo de Participação nº 20250011, Processo 22001119216202537, Cotação Eletrônica 
(COEP) 2025/25048 e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Sobral/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da Publicação do Contrato, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da Publicação do Contrato, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 61.094,00 (sessenta e um mil e noventa e quatro reais) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.11.339039.55000.1 – 339700; 22100022.12.122.421.10140.11.339
039.55000.1 - 765385. DATA DA ASSINATURA: 25 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: Carlos Janes Vasconcelos - CONTRATANTE , Maria 
de Lourdes Gomes Cedro – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Silvia Alves Paiva , 02-Ronaldo Mendes Martins. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.096199/2025-52/IG-1403691
CONTRATANTE: EEEP Monsenhor Odorico de Andrade, situada(o) na Avenida Chermont Alves de Oliveira, bairro José Ozimo no Município de Tauá-Ce, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0282-16, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ítalo Del Bastos Mota CONTRA-
TADA: a A. M. SANTOS LTDA, com sede na Rua João Alves de Sousa, S/N, Bairro Centro, Cidade Pacujá, CEP: 62.180-000, Fone: (88) 99262-6549, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 37.767.376/0001-36, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sra Aline Mendes Santos. OBJETO: 
3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços Técnicos Profissionais – Serviços Contabéis, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº nº 2025/15246 Termo de Participação nº 2025/0010, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, 
para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº nº 2025/15246, Termo de Participação nº 2025/0010 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/15246 e Termo de Participação nº 2025/0010, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Tauá-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir da publicação. 
VALOR GLOBAL: R$ 599,50 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.13.339039.50000.0 - 7901. DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Ítalo Del Bastos Mota- CONTRATANTE – Aline Mendes Santos – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-AURILENE TORRES DE 
SOUSA, 02-ANTONIO DOS ANJOS PEDROSA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001121926/2025 27 IG 1404602
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL GUILHERME CORREIA LIMA , estabelecida RUA EDIMILSON CORREIA 
DE VASCONSELOS/VILA DE BELÉM, Nº S/N, Bairro DISTRITO DE BELÉM Município de Quixeramobim/CE , Telefone (88) 994664382, inscrita no 
CNPJ/MF 07954 514/0796-35, daqui por diante de nominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. (a) 
MARIA CELITA FIRMINO CASTELO CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO SERTÃO CENTRAL - COAC, inscrita no CNP J 
sob Nº 12. 983. 739/ 0001 -40, com sede à Rua 14 de Agosto Nº 435, Bairro: Centro, Município Quixeramobim - Ceará, CEP 63.800.000, representado neste 
ato pelo Sr. FRANCISCO CARLOS ELOY. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 02/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2025 FORO: 
Quixeramobim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 ( TREZENTOS E SESSENTA E CINCO ) dias, contados a 
partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 10.077,00 ( DEZ MIL E SETENTA E SETE REAIS ) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 – 5586. DATA DA ASSINATURA: 19 
de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MARIA CELITA FIRMINO CASTELO CONTRATADA - FRANCISCO CARLOS ELOY 
e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA 2 - FRANCISCO EDILEUDO FERREIRA DA SILVA Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.125539/2025-60/IG-1406691

CONTRATANTE: EEEP PROFª ELSA MARIA PORTO COSTA LIMA, situada na Rua José de Alencar, 1930 – Centro, Município de Aracati/CE, Telefone 
(88) 3421-2194, inscrita no CNPJ 07.954.514/0327-52 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela diretora Sra. MÁRCIA VIANA 
PORTO VIEIRA CONTRATADA: GABRIEL MAIA PONTES 01275473393, com sede à Rua JOSE CLAUDIO DE MELO, nº 860, CAATIGUINHA - 
CENTRO, Jaguaruana - CE, 62.823-000, inscrita no CNPJ sob nº 22.573.188/0001-08, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. 
GABRIEL MAIA PONTES. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO - GÊNEROS DE ALIMEN-
TAÇÃO – (ÁGUA ADICIONADA DE SAIS), para o consumo dos alunos da EEEP. PROFª ELSA MARIA PORTO COSTA LIMA – ARACATI-CE, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23339, Termo de Participação nº 2025/0017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/23339, Termo de Participação nº 2025/0017 e Termo de 
Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23339 e Termo de Participação nº 
2025/0017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Aracati – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir da sua publicação do instrumento contra-
tual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 19.256,00 (Dezenove mil, duzentos e cinquenta e seis reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.04.339030.50000.0 – 10040. DATA DA ASSINATURA: 26 de Setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: MÁRCIA VIANA PORTO VIEIRA- CONTRATANTE –GABRIEL MAIA PONTES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ALBANO 
OLIVEIRA NUNES, 02-FRANCISCO EUDES FREIRE DOS SANTOS . Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.134245/2025-29/IG-1405987
CONTRATANTE: ) EEM GRIJALVA COSTA, situada(o) na Rua José Rufino Pereira, n° 180, Bairro Centro, Ubajara-CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0356-97, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Júlio César Camêlo da Silva CONTRATADA: HAELE 
COMERCIO E SERVICOS DIGITAIS LTDA, com sede na Rua Placa José Pereira, n° SN, Bairro Sereno de Cima, CEP: 62.755-000, Ocara-CE, Fone: 
(85) 9131-2096, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 25.193.345/0001-30, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela SRA FRANCISCA 
LEILIANE SOUSA LOPES. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO – SERVIÇOS DE TERCEIROS – REPASSE 
PARA MANUTENÇÃO DE ESCOLAS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25846, Termo de Participação nº 2025/0013, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/25846, Termo 
de Participação nº 2025/0013 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/25846 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Ubajara/ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contado do(a) 
Publicação do D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 160 (cento e sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 1.677,99 (Um mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.08.339039.50000.0 - 5501 . DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Júlio César Camêlo da Silva- CONTRATANTE – FRANCISCA LEILIANE SOUSA LOPES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01-PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO, 02-FABIO JOSE DE ARAUJO. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.119781/2025-02/IG-1407092
CONTRATANTE: EEEP PROFª ELSA MARIA PORTO COSTA LIMA, situada na Rua José de Alencar, 1930 – Centro, Município de Aracati/CE, Telefone 
(88) 3421-2194, inscrita no CNPJ 07.954.514/0327-52 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela diretora Sra. MÁRCIA VIANA 
PORTO VIEIRA CONTRATADA: ACE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, 1687, Sala 07, Aldeota – Fortaleza – CE 
CEP: 60.150-161, inscrita no CNPJ sob nº 11.977.190/0001-18, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. ANDRÉ LUIS MELO 
DO NASCIMENTO. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (CONTADOR), 
para o consumo dos alunos da EEEP. PROFª ELSA MARIA PORTO COSTA LIMA – ARACATI-CE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/21697, Termo de Participação nº 2025/0015, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para 
todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21697, Termo de Participação nº 2025/0015 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21697 e Termo de Participação nº 2025/0015, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aracati – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
172,00 (Cento e setenta e dois reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.04.33
9039.50000.0 – 12581. DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: MÁRCIA VIANA PORTO VIEIRA - CONTRATANTE – 
ANDRÉ LUIS MELO DO NASCIMENTO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ALBANO OLIVEIRA NUNES, 02-FRANCISCO EUDES FREIRE 
DOS SANTOS. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.108549/2025-31/IG: 1401729
CONTRATANTE: A(O) EEMTI PROFESSORA ADÉLIA BRASIL FEIJÓ, situada(o) na AV. Contorno Sul, 1540. Conjunto Esperança – Fortaleza-CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0515-44, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Francisco Claudio Costa De 
Freitas CONTRATADA: MV COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA, com sede na Av. São Vicente de Paula, nº 440, Bairro Araturi – CAUCAIA-CE, 
CEP: 61655-000, Fone: (85)99987-6658, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.224.603/0001- 93, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pela MICHELE VITOR MARTINS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MATERIAL DE CONSUMO - GÁS ENGAR-
RAFADO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21410, Termo de Participação nº 12/2025, Termo de Referência e na proposta do 
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CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21410, Termo de Participação nº 12/2025 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21410 e Termo de Parti-
cipação nº 12/2025 e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado da publicação do instru-
mento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339030.50000.0 - 17333. DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2025. SIGNA-
TÁRIOS: Francisco Claudio Costa De Freitas - CONTRATANTE – MICHELE VITOR MARTINS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana Maria 
pinheiro, 02- Ângela Fernanda Bento Ferreira. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.118124/2025-30/IG: 1401799
CONTRATANTE: A EEEP PROFESSORA MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES, situada(o) na RODOVIA 325, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0727-03, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo PAULO CÉSAR DA CUNHA CONTRATADA: 
LEOPOLDO ALVES E SILVA FILHO ME, com sede na Rua 25 de Setembro, Bairro Centro , Nº 359, CEP: 62.260-000, Fone: (88) 96078080, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 63.460.372/0001-10, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Leopoldo Alves e Silva Filho. OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO - GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL 20L (CONFORME 
DESCRIÇÃO DO ITEM), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21921, Termo de Participação nº 2025/0013, Termo de Referência 
e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21921, Termo de 
Participação nº 2025/0013 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2025/21921 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações apli-
cáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Pacujá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) 
dias, contado do a partir da sua publicação no Diário Oficial do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 38.700,00 (TRINTA E OITO MIL 
E SETECENTOS REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.11.339030.500
00.0 - 7533 . DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: PAULO CÉSAR DA CUNHA - CONTRATANTE – Leopoldo Alves 
e Silva Filho – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Francisco Sânzio Sousa Lopes, 02- Maria Lia Lopes Alves. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.111415/2025-05/IG: 1399885
CONTRATANTE: A(O) EEMTI JOÃO MATTOS, situada(o) na Rua Almirante Rubim nº 1014, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0487-56, dora-
vante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Maria do Socorro Nogueira de Paula CONTRATADA: PEIXOTO COMERCIO 
VAREJISTA DE GLP LTDA, com sede na Rua Bezerra de Menezes, nº 228 bairro distrito de feiticeiro, CEP: 63.475.000, Fone: (85) 98863-6564, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 49.405.552/0001-79, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Renato Santana Peixoto. OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de gas GLP 13KG), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/19761, Termo 
de Participação nº 2025/0023, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/19761, Termo de Participação nº 2025/0023 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/19761 e Termo de Participação nº 2025/0023, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO DIAS), contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (TREZENTOS E TRINTA DIAS), contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 1.383,20 (HUM MIL E TREZENTOS E OITENTA 
E TRES REAIS E VINTE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.0
3.339030.50000.0 - 17333. DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Nogueira de Paula - CONTRATANTE 
– Renato Santana Peixoto – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ANDREA CRISTINA BARBOSA DE MATOS, 02- ANGELA MARIA DA SILVA 
MARTINS. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001130434/2025 22 IG 1406127
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DIONE MARIA BEZERRA PESSOA, situada na Avenida José Lopes de Mesquita, Nº 300, Bangue 
II, CREDE 09 - CEP 62.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0794-73, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Diretor LUCIANO ALVES NOGUEIRA CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS CAMELO NASCIMENTO, com sede na Rua 105c, Nº 
121 Acaracuzinho, Maracanaú/CE, CEP: 61920-210, Fone: (85) 99999-6584, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 05.004.595/0001-77, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CAMELO NASCIMENTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/26143, Termo de Participação nº 
20250013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2025/26143 e Termo de Participação nº 20250013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: PACAJÚS/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contado da PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forneci-
mento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 14.885,00 (Quatorze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180 . DATA DA ASSINATURA: 25 
de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – LUCIANO ALVES NOGUEIRA CONTRATADA - FRANCISCO DAS CHAGAS CAMELO 
NASCIMENTO e TESTEMUNHAS: 1 - ANA PAULA MARQUES PEREIRA 2 - CLEIDIANE OLIVEIRA FREIRE Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.127825/2025-60/IG-1404107

CONTRATANTE: O Estado do Ceará/Secretaria da Educação, através da EEEP GERARDO JOSÉ DIAS DE LOIOLA, situada(o) na Rodovia BR 222, 
km 210, S/N, José Raimundo de Loiola, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0815-32, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represen-
tado pelo Sr. André Ivo Vasconcelos Moura CONTRATADA: ANTONIA VEBEANE DE ALMEIDA CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ sob nº 
11.761.562/0001- 74, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela ANTÔNIA VEBEANE DE ALMEIDA. OBJETO: 3.1. O objeto 
do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO – SERVIÇOS DE TERCEIROS – TÉCNICOS PROFISSIONAIS, nas condições estabele-
cidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24383 e Termo de Participação nº 20250019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24383 e Termo de Participação nº 20250019 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24383 e Termo de Participação nº 20250019, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Forquilha/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado a partir da publicação no Diário Oficial, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto contratual é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.231.20980.11.339039.50000.0 - 15195. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: André Ivo Vasconcelos 
Moura- CONTRATANTE – ANTÔNIA VEBEANE DE ALMEIDA– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Emanuelle Mendes da Silva, 02-Gerlenna 
Carvalho Sousa. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.080237/202-55/IG-1403385
CONTRATANTE: EEEP DOM WALFRIDO TEIXEIRA VIEIRA, situada na Av. Dr. Paulo de Almeida Sanford, S/N, Colina Boa Vista, no município de 
Sobral/CE, CEP: 62.040-270, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0110-89, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. 
Maria Raquel Fernandes Pereira CONTRATADA: ANTONIA VEBEANE DE ALMEIDA CONTABILIDADE, com sede na RUA DR. JOÃO PESSOA, 
No 570, IGUATU/CE - CEP 63.500-092, Fone: (88) 99237- 7568, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.761.562/0001-74, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pela ANTONIA VEBEANE DE ALMEIDA. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação 
de serviços técnicos e profissionais, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21686, Termo de Participação nº 20250010, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21686, Termo 
de Participação nº 20250010 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2025/21686 e Termo de Participação nº 20250010, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto FORO: SOBRAL-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contado 
a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio Oficial/Diário, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 469,00 (quatrocentos e sessenta e nove reais) 
pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.11.339039.50000.0 - 15195. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Maria Raquel Fernandes Pereira- CONTRATANTE – ANTONIA VEBEANE DE ALMEIDA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01-Ivana de Souza Morais, 02-Kátia Paulina dos Santos Mota. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001059525202541/IG: 1403370
CONTRATANTE: A EEEP Raimundo Saraiva Coelho, situada na AV. Paulo Maia s/n, São José – Juazeiro do Norte – CE – CEP 63024-685 inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0605-35, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo diretora Sandra Maria do Nascimento Silva 
CONTRATADA: empresa GERTECE ENGENHARIA LTDA EPP inscrita no CNPJ nº 06.089.614/0001-78 RUA JOSE ALENCAR RAMOS 375, 
Fortaleza – Ceará, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Orlando Gerardo Rangel Neto. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXTERNA, DO SISTEMA DE COMANDO DAS BOMBAS E ADEQUAÇÃO 
DOS PONTOS ELÉTRICOS DOS LABORATÓRIOS ESPECIAIS , nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/14110, Termo de 
Participação nº 007/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação 
Eletrônica nº 2025/14110, Termo de Participação nº 007/2025 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/14110 e Termo de Participação nº 007/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 
35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento 
de seu objeto. FORO: Juazeiro do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 250 ( DUZENTOS E CINQUENTA ) dias corridos, contado a partir da 
sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o 
art. 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. O prazo de execução do objeto contratual é de 60 ( SESSENTA) dias, contado a partir do recebimento da ordem 
de serviços pela Contratada, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: 
R$ 93.081,28 ( NOVENTA E TRÊS MIL, OITENTA E UM REAIS, VINTE OITO CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11292.01.339039.54400.1 - 314579. DATA DA ASSINATURA: 10 DE SETEMBRO 
DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sandra Maria do Nascimento Silva E CONTRATADA: Orlando Gerardo Rangel Neto e TESTEMUNHAS: 
01- LUCILDA ANDRE MIGUEL E 02- ANTONIA VALDELUCIA COSTA. Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.138344/2025-80/IG: 1404864
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOSÉ TRISTÃO 
FILHO, estabelecida à Rua Maria do Carmo, nº 100, Bairro Helder Bezerra, Município de Guaiúba/CE, CEP 61.890- 000, Telefone (85) 3376 1313, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0118-36, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Joilson 
Pedrosa de Sousa CONTRATADA: DAVI CARLOS ROSARIO, CPF n.º 660.323.263-49. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 002/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
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contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2025 FORO: Guaiúba/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 4.080,00 (quatro 
mil e oitenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 – 
12109. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Joilson Pedrosa de Sousa - CONTRATANTE – DAVI CARLOS ROSARIO 
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- YULLI MARIA PAULINO MARQUES, 02- NOELI MARA DA SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.116257/2025-71/IG: 1406489
CONTRATANTE: a CEJA LUZIA ARAÚJO FREITAS – CREDE 15 – TAUÁ/CE, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, n° 51, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.954.514/0281-35, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Geral, Sr. José Welliton Rodrigues do Nascimento 
CONTRATADA: DM DISTRIBUIDORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Deputado Adail Barreto, n° 172, Bairro Centro, CEP: 
63.500-065, Fone: (88) 99202-2518, inscrita no CNPJ sob o nº 40.727.239/0001-82, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Sr. Deyvid Michell Sousa Neves. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar, nas condi-
ções estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20767 e Termo de Participação nº 20250012, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/20767 e Termo de Participação nº 20250012 e Termo de 
Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20767 e Termo de Participação nº 
20250012, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Tauá-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 2.464,00 (dois mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.1
3.339030.55200.1 - 12759. DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025 SIGNATÁRIOS: JOSÉ WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO - CONTRA-
TANTE,DEYVID MICHELL SOUSA NEVES - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- DÉBORA SOARES DE FREITAS SILVA, 02- JOÃO DE 
DEUS FERREIRA MOTA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.131996/2025-93/IG: 1406002
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO 
INTEGRAL DOUTOR ANDRADEFURTADO , estabelecida a Vila dos Amâncios, s/n, Distrito de São Miguel, Município de Quixeramobim/Ce, Telefone 
(88)9-9908-0751 / (85) 9-8956-9956, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0318-61, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato 
representada pela sua Diretora Sra. Francisca Gilvania Pimenta Lima CONTRATADA: ISMAEL FERREIRA GOMES, com sede Rua Paulino Barroso 
número 1711 loja A centro Canindé CE CEP-62-700.000, Fone: (85) 99832-4007, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 50.134.011/0001-32, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo ISMAEL FERREIRA GOMES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de 
Alimentação para merenda escolar - PNAE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 08/2025, Termo de Participação nº 2025/0008, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 08/2025, Termo 
de Participação nº 2025/0008 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
08/2025eTermo de Participação nº2025/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, edemais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto. FORO: Quixeramobim/CE. VIGÊNCIA: . O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
do(a) publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 4.2 O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.576,10 (Doze mil quinhentos e setenta e seis reais e dez centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 - 5586. DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025 SIGNATÁRIOS: Fran-
cisca Gilvania Pimenta Lima - CONTRATANTE, ISMAEL FERREIRA GOMES - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Daniela Calixto Dionisio, 
02- Thiago Rodrigues da Silva. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.139561/2025-97/IG: 1406002
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃOea ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO 
INTEGRAL DOUTOR ANDRADEFURTADO , estabelecida a Vila dos Amâncios, s/n, Distrito de São Miguel, Municípiode Quixeramobim/Ce, Telefone 
(88)9-9908-0751 / (85) 9-8956-9956, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0318-61, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato 
representada pela sua Diretora Sra. Francisca Gilvania Pimenta Lima CONTRATADA: MARIA VILANY DE FIGUEREDO BEZERRA, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.011.086/0001-74, com sede à Rua (Av) Vereador Edmilson Patricio, nº 306, Bairro Salviano Carlos da Silva, Município de Quixeramobim-CE 
doravante denominado CONTRATADA, representado neste ato pelo MARIA VILANYDE FIGUEREDO BEZERRA. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de Gêneros de Alimentação para merenda escolar - PNAE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 08/2025, 
Termo de Participação nº 2025/0008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de 
direito, a Cotação Eletrônica nº 08/2025, Termo de Participação nº 2025/0008 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 08/2025eTermo de Participação nº2025/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Quixeramobim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. 4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 1.818,70 (Hum mil oitocentos e dezoito reais e setenta centavos). pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 - 5586. DATA 
DA ASSINATURA: 25/09/2025 SIGNATÁRIOS: Francisca Gilvania Pimenta Lima - CONTRATANTE, MARIA VILANYDE FIGUEREDO BEZERRA 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Daniela Calixto Dionisio, 02- Thiago Rodrigues da Silva. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001124408/2025 65 IG 1402632

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 
PRUDÊNCIO DE PINHO, situada(o) na Av. Dr. Epitácio Pinho, nº 277, Bairro Vila Nova, Município de Poranga/CE, CREDE 13 - Telefone (88) 3658-1284, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0383-60, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) por sua Diretora Geral, Sr.(a) FRAN-
CISCO EDILSON SOARES ARAÚJO CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - ME, com sede na rua General Castelo Branco n° 
120 Cidade dos Funcionários Fortaleza-CE CEP: 60822-040, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: EXECUÇÃO SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, SERVIÇO DE LIMPEZA, 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO – LIMPEZA RESERVATÓRIO DE ÁGUA, SERVIÇO DE CAPINA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/23057, Termo de Participação nº 20250012, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23057 e Termo de Participação nº 20250012, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Poranga/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) contado do(a) publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 
de 290 (duzentos e noventa) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 
2.940,00 (Dois mil novecentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.144.20976.12.339039.50000.0 - 7889 . DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – FRANCISCO 
EDILSON SOARES ARAÚJO CONTRATADA - JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR e TESTEMUNHAS: 1 - CÍCERA MARIA ARAÚJO SOUSA 
2 - RAIMUNDO NONATO GOMES Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001135542/2025 91 IG 1398217
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL LICEU DE ARARENDÁ 
JOSÉ WILSON VERAS MOURÃO, estabelecida na Avenida Vicente Torres de Oliveira, S/N, Bairro Centro, Município de Ararendá - CE, CREDE 13 
- CEP: 62.210- 000 Telefone (88) 3633-1062, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0362-35, daqui por diante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sra. MICHELE GOMES ALVES CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS, RG 
nº2007959296-6, CPF 267.187.233-04 , residente no Assentamento Itauru, Zona Rural, s / n , município de Ararendá - CE, CEP 62.210-000, daqui por diante 
denominada CONTRATADO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n°º 20250001, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº º 20250001 FORO: 
Ararendá - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação 
no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 34.692,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e noventa e dois reais) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.12.339030.55200.1 -15317. DATA DA ASSINATURA: 10 
de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MICHELE GOMES ALVES CONTRATADA - FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS e 
TESTEMUNHAS: 1 - ILEGIVEL 2 - FERNANDO SANTANA GOMES SOUSA Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.138583/2025-30/IG: 1404864
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JOSÉ TRISTÃO FILHO, 
estabelecida à Rua Maria do Carmo, nº 100, Bairro Helder Bezerra, Município de Guaiúba/CE, CEP 61.890- 000, Telefone (85) 3376 1313, inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0118-36, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr.Joilson Pedrosa de 
Sousa CONTRATADA: ANDRE MOREIRA DE OLIVEIRA, CPF n.º 867.071.593-72. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 002/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2025 FORO: Guaiúba/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 4.440,00 (quatro 
mil quatrocentos e quarenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.33
9030.55200.1 – 12109 . DATA DA ASSINATURA: 23 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Joilson Pedrosa de Sousa - CONTRATANTE – ANDRE 
MOREIRA DE OLIVEIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- NOELI MARA DA SILVA, 02- YULLI MARIA PAULINO MARQUES. Forta-
leza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001130386/202572 - IG - 1403982
CONTRATANTE: A EEMTI LOURENÇO FILHO, situada na Rua Firmino Rosa nº 587, Centro na Cidade de Crateús - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0155-80, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor JOÃO ALFREDO MENEZES CONTRATADA: 
COMERCIAL M G R DE FREITAS LTDA, com sede na Júlio Lima nº 948, Centro, CEP: 63.700-133, Fone: (88) 99714-9630, inscrita no CNPJ sob 
o nº 49.044.435/0001-27, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. LEONARDO GOMES VIEIRA. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO – ÁGUA MINERAL, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/24545, Termo de Participação nº 020/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24545 e Termo de Participação nº 020/2025 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, 
de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: CRATEÚS/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contado da assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 280 (Duzentos e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente . VALOR GLOBAL: R$ 4.301,53 (Quatro mil trezentos e um reais e cinquenta e três centavos) pagos em conformidade com o 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.12.339030.50000.0 - 9772. DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro 
de 2025 SIGNATÁRIOS: JOÃO ALFREDO MENEZES - CONTRATANTE - LEONARDO GOMES VIEIRA, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 
- ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.139582/2025-11/IG: 1406002

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃOea ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO 
INTEGRAL DOUTOR ANDRADEFURTADO , estabelecida a Vila dos Amâncios, s/n, Distrito de São Miguel, Município de Quixeramobim/Ce, Telefone 
(88)9-9908-0751 / (85) 9-8956-9956, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0318-61, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato 
representada pela sua Diretora Sra. Francisca Gilvania Pimenta Lima CONTRATADA: RODRIGO LUIS LOPES REIS, com sede na AV. Carnero Mendonça, 
nº 1215, Jóquei Clube, Fortaleza - CE, CEP - 60.440-231, Fone: (85) 99832-4007, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 38.404.532/0001-67, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo RODRIGO LUIS LOPES REIS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de 
Alimentação para merenda escolar - PNAE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 08/2025, Termo de Participação nº 2025/0008, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 08/2025, Termo 
de Participação nº 2025/0008 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
08/2025eTermo de Participação nº2025/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, edemais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto. FORO: Quixeramobim/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
do(a) publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 4.2 O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalent. 
VALOR GLOBAL: R$ 19.511,15 (dezenove mil quinhentos e onze reais e quinze centavos). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 - 5586. DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025 SIGNATÁRIOS: Fran-
cisca Gilvania Pimenta Lima - CONTRATANTE, RODRIGO LUIS LOPES REIS - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Daniela Calixto Dionisio, 
02 - Thiago Rodrigues da Silva. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.099614/2025-20/IG: 1404486
CONTRATANTE: A EEMTI ESTADO DE ALAGOAS, situada(o) na Av Presidente Castelo Branco, 5244 – Barra do Ceará, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0424-72, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo José William Matias Barros CONTRATADA: ACM 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Tenente José Newton,479 – Messejana – Fortaleza-CE CEP: 60.841-250, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 59.308.009/0001-07, doravante denominado CONTRATADA, representada neste ato pelo Andreza Cristina Siqueira de Sousa. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 22533/2025, Termo 
de Participação nº 2025/17, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 22533/2025, Termo de Participação nº 2025/17 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº ___/2025 e Termo de Participação nº 2025/17, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio 
de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento 
e oitenta), dias contado da publicação do contrato, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 150 (cento e cinquenta), dias contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 33.679,00 (trinta e três mil seiscentos e setenta e nove reais) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA DA ASSINATURA: 23 de Setembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: José William Matias Barros - CONTRATANTE – Andreza Cristina Siqueira de Sousa – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- Bruna Rafaela Pinto Carneiro, 02- Gabriela de Macedo Lima. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001119067/202514 - IG - 1404879
CONTRATANTE: A EEMTI CARMINHA VASCONCELOS, situada(o) na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 309, Bairro Centro, Município de Morrinhos/
CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0257-05, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Sra. Luiza Amélia de 
Araújo Arcanjo CONTRATADA: CAPISTRANO DEDETIZADORA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Gabriel Vasconcelos, CEP: 
62570-000, Fone: (88) 99712-3944, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato 
pelo José Erilson Capistrano. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de gêneros alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2025/21526 e Termo de Participação nº 2025/0013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21526 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: MORRINHOS/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado 
da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 360 (Trezentos e Sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 39.514,49 (Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Quatorze Reais e Quarenta e Nove Centavos) pagos em conformidade 
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.05.339030.55200.1 - 10248 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: Luiza Amélia de Araújo Arcanjo - CONTRATANTE - José 
Erilson Capistrano, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001113115/2025 52 IG 1402571
CONTRATANTE: EEMTI DE CASCAVEL, CNPJ 07.954.514/0845-58, situada na Rua Gabriel Gomes Barbosa, nº 619, Bairro Bessalândia, município 
Cascavel/CE, CREDE 09 - CEP 62.850,000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Sr. Fábio Júnior Lima 
Demétrio CONTRATADA: C MCOMERCIAL E SERVIÇOS LTDA , com sede na Av. Torreo n nº 1533 – Parque Guadalajara, Jurema, Caucaia/ CE, CEP: 
61.650-350, inscrita no CNPJ sob o nº36.244.654/0001-08, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Júlio César Magalhães 
Costa,. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 2025/20076 e Termo de Participação nº 2025/0019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20076 e Termo de Participação nº 2025/0019, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Cascavel/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 5.750,00 (Cinco mil, setecentos e cinquenta 
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reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 
- 12109. DATA DA ASSINATURA: 23 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Fábio Júnior Lima Demétrio CONTRATADA - Júlio 
César Magalhães Costa e TESTEMUNHAS: 1 - AQUIRES ALBUQUERQUE MONTEIRO 2 - TATIANE DOMINGOS DA SILVA COSTA Fortaleza 
06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001129401/2025 30 IG 1405998
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DOUTOR JOÃO RIBEIRO 
RAMOS, estabelecida a Rua Conselheiro Jose Júlio, SN, CENTRO – CEP: 62010-820 /CE, CREDE 06 - Telefone (88) 3677-4272, inscrita no CNPJ nº 
07.954.514/0107-83, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada pelo Diretor, Sr FRANCISCO NEUZIMAR DE 
AZEVEDO ANDRADE CONTRATADA: F. DAS CHAGAS DE OLIVEIRA VARIEDADES, com sede na RUA TIAGO RIBAS, nº 272, Bairro Centro, 
Município de Granja - CE, CEP: 62.430-000, inscrita no CNPJ sob nº 12.975.890/0001-36, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pela Sr Francisco das Chagas de Oliveira. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO 
- GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24337, Termo de Participação nº 017/2025, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 16/2025 tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/24337 e o Termo de Participação nº 017/2025, e seus e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. VALOR GLOBAL: R$ 5.365,20 (cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.11.339030.50000.0 – 5197. DATA 
DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – FRANCISCO NEUZIMAR DE AZEVEDO ANDRADE CONTRA-
TADA - Francisco das Chagas de Oliveira e TESTEMUNHAS: 1 - WALLACE ANDERSON DINIZ 2 - DAIANE MATIAS DOS SANTOS Fortaleza 06 
de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001111910/202514 - IG - 1403593
CONTRATANTE: A EEMTI NAZARÉ GUERRA, situada na Rua Vereador Raimundo Junior, S/N – Conj. Habitacional Lúcia de Fátima – Dt. Lagoa do 
Mato – Itatira – CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0323-29, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral a 
sra. Antonia Alzeleny Viana Nunes CONTRATADA: EMPRESA ML DOMINGOS COMERCIO E SERVICO LTDA, com sede na Av Santos Dumont, 
nº 2789, Bairro: Aldeota – Fortaleza – CE – CEP: 60.150-165, inscrita no CNPJ sob o nº 59.195.190/0001-92, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo sr. Diego Domingos Pontes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – SERVIÇO DE VIDEOMONITORAMENTO – SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/19642 e Termo de Participação nº 0033/2025, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/19642 e Termo de Participação 
nº 0033/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 
20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 
de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 FORO: ITATIRA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, , contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 18.890,00 (dezoito mil oitocentos e noventa reais) 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339039.50000.0 – 46240. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: Antonia Alzeleny Viana Nunes - CONTRATANTE - Diego Domingos Pontes, - CONTRATADA 
e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.122007/2025-71/IG: 1405422
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação e ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTÔNIO BEZERRA, 
estabelecida à Rua Padre Perdigão Sampaio, nº 780, Bairro Antônio Bezerra, Município de Fortaleza - CE, CEP: 60361-010 | Telefone 85 32126728, inscrita 
no CNPJ 07.954.514/0463-89, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
TÉRCIA MARIA MACHADO SOUSA CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DA GRANDE FORTALEZA - COOPAFORT, situado 
à Estrada da Urucutuba SN, Bairro: Urucutuba, Município: Caucaia - Ceará CEP: 61.659-990 inscrita no CNPJ sob n.º 43.171.786/0001-12, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) Leandro de Abreu Bastos. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2 0 2 5 / 0 0 2 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 2025/002, FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da data de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.. VALOR GLOBAL: R$ 72.681,50 (setenta e dois mil seiscentos e oitenta 
e um reais e cinquenta centavos). pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339
030.55200.1 - 12109 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro.. DATA DA ASSINATURA: 24/09/2025 SIGNA-
TÁRIOS: TÉRCIA MARIA MACHADO SOUSA - CONTRATANTE, Leandro de Abreu Bastos - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ANTÔNIA 
ROSÂNGELA DE OLIVEIRA BARBOSA, 02- RAFAEL MARQUES DE VASCONCELOS. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001133967/202566 - IG - 1405546
CONTRATANTE: A(O) Escola EEMTI José de Borba Vasconcelos , situada(o) na Av. Contorno Sul, nº S/N, Bairro Conjunto Industrial, Município de M a 
r a c a na ú /CE CEP 61925-250, Telefone (85)3101-3042, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0207- 46, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada(o) pelo Sr.(a) Maria áurea Sousa de Santana CONTRATADA: MARIA LEIDIANE CAMELO DO NASCIMENTO – CAMELLOS 
HORTIFRUTI, com sede na Rua 105C, 150 - Maracanaú/Ce, CEP: 61920-210, Fone: (85)99434-5466, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 48.394.531/0001- 32, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Maria Leidiane Camelo do Nascimento. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 15/2025, Termo de 
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Participação nº 2025/0014, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como funda-
mento na Cotação Eletrônica nº 15/2025 e Termo de Participação nº 2025/0014, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023 
FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma 
do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: 
R$ 39.280,00 (trinta e nove mil e duzentos e oitenta reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022
.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA DA ASSINATURA: 23 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: Maria áurea Sousa de Santana - 
CONTRATANTE - Leidiane Camelo do Nascimento, - CONTRATADA e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 
06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001125683/2025 04 IG 1403747
CONTRATANTE: EEEP Osmira Eduardo de Castro, situada na Rua Aluízio Gonzaga de Lima, CREDE 10 - inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0217-18, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Elivânio Moreira da Silva CONTRATADA: CAPISTRANO DEDETIZADORA, 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na R GABRIEL VASCONCELOS, 257, CORREGUINHO, BELA CRUZ-CE, CEP: 62.570-000, Fone: 
(88) 9712-3944, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo JOSÉ ERILSON 
CAPISTRANO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de Alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/23395, Termo de Participação nº 2025/0028, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23395 e Termo de Participação nº 2025/0028, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: MORADA NOVA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 300 (Trezentos) dias, contado da assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 90 (Noventa) dias, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 993,56 (Novecentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.14.339039.50000.0 – 17666. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Elivânio Moreira da Silva CONTRATADA - JOSÉ ERILSON 
CAPISTRANO e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Lidiane Soares 2 - Francisca Alexsandra Araújo Maciel Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001129608/2025 12 IG 1405847
CONTRATANTE: EEM CAMILO BRASILIENSE, situada(o) na Rua Rosa Florêncio, nº 236, Bairro Antonio Diogo, Município Redenção – CE, CREDE 
08 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0068-32, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Ticiane Farias Marreiro 
Silveira Alexandre CONTRATADA: ANTÔNIO ESMAEL BATISTA MESQUITA, com sede na Rua Raimundo Alcofaro, 590, Bairro Alto Guaramiranga, 
Canindé - CE CEP: 62.700-000, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 40.019.367/0001-71, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Sr. ANTÔNIO ESMAEL BATISTA MESQUITA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, nas 
condições estabelecidas na na Cotação Eletrônica nº 2025/24930 e Termo de Participação nº 2025/17, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24930 e Termo de Participação nº 2025/17, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Redenção – CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 250 (duzentos e cinquenta ) dias, contado do(a) sua publicação em diário oficial, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 
de 250 (duzentos e cinquenta ) dias, contado a partir da sua publicação em diário oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 666,90 (seiscentos e sessenta e seis reais 
e noventa centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.07
.339030.55200.1 – 12730. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Ticiane Farias Marreiro Silveira 
Alexandre CONTRATADA - ANTÔNIO ESMAEL BATISTA MESQUITA e TESTEMUNHAS: 1 - Brena Kercia Felix de Lima 2 - Ruthe Maria de Lima 
Silva Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 11279.862025/53/IG-1404424
CONTRATANTE: EEMTI PROFESSOR JOSÉ TELES DE CARVALHO, situada(o) na Avenida Antônio Florentino Nº 800, Bairro São Francisco, Brejo 
Santo - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0562-60, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo José Emanuel 
Andrade dos Santos CONTRATADA: RODRIGUES E FEITOSA EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua Manoel Silva, 17 - Centro, 
Jati - CE, CEP:63.275-000 , Fone: (88)982292167 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº31.570.478/0001-80, doravante denominado CONTRATADO, repre-
sentado neste ato pela EUGÊNIA FERNANDA PEREIRA FEITOSA. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de 
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24196 e Termo de Participação nº 
20250009, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2025/24196 e Termo de Participação nº 20250009 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2025/24196 e Termo de Participação nº 20250009, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Brejo Santo – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de forne-
cimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 19.008,58 (dezenove mil oito reais e cinquenta e oito centavos). pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.01.339039.50000.0- 613 . DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: José Emanuel Andrade dos Santos - CONTRATANTE – EUGÊNIA FERNANDA PEREIRA FEITOSA – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- José Francisco de Sá Neto, 02-Katia Maria Cavalcante Sá. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001138824/2025 41 IG 1405410

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO / ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAPELÃO FREI 
ORLANDO situada na RUA :PAULINO BARROSO Nº1289, BAIRRO: IMACULADA CONCEIÇÃO , CEP:62700000 MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, 
CREDE 07 - TELEFONE: (85) 3343-6814 inscrita(o) no CNPJ sob o nº07.954.514/0115-93, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pela sua diretora geral a sra. MARIA IDAYANA BEZERRA ARAUJO CONTRATADA: BRUNO ABREU BASTOS, com sede na Rua 
Leoncio Magno ,N°1281-Bairro Santa Luzia- Canindé/CE, CEP: 62700-000, Fone: (85)99930-2036, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 28.880.174/0001-05, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Bruno Abreu Bastos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de Aquisição de material de consumo – gêneros alimenticios para a manutenção e elaboração do cardápio da merenda escolar beneficiando os alunos da 
EEMTI- Capelão Frei Orlando,nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº2025/22619 Termo de Participação nº 09/2025 Termo de Referência e 
na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22619 e Termo 
de Participação nº 09/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: CANINDÉ-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS contado do(a) 
PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (TREZENTOS E VINTE) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 34.106,90( Trinta e quatro mil, cento e seis reais e noventa centavos) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.55200.1 - 17128. DATA DA ASSINATURA: 24 de 
Outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MARIA IDAYANA BEZERRA ARAUJO CONTRATADA - Bruno Abreu Bastos e TESTEMU-
NHAS: 1 - MARIA DE NAZARE FERREIRA DA ROCHA 2 - CRISLANE DO NASCIMENTO Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.098257/2025-82/IG-1405048000
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFISSIONAL DO CAMPO MARIA NAZARÉ DE SOUSA, situada(o) na Comunidade de Jacaré 
Assentamento Maceió, s/n, Bairro Baleia, Município de Itapipoca/CE, Telefone (88) 98183-1182, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0032-21, doravante 
denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Maria do Livramento Gonçalves CONTRATADA: CSV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
com sede na Rua Firmino Martins, sn, Cruzeiro, CEP 62.503-118, Itapipoca-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 53.029.926/0001-76, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo JOSÉ RIBAMAR MARQUES FARIAS. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21274, 
Termo de Participação nº 20250031, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de 
direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21274, Termo de Participação nº 20250031 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21274 e Termo de Participação nº 20250031, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 
75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Itapipoca/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta e oito reais) 
pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.141.10756.06.339039.55000.1 – 758451. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Maria do Livramento Gonçalves- CONTRATANTE –JOSÉ RIBAMAR MARQUES FARIAS 
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Maria da Luz Félix da Guia, 02-Francisco Luiz de Sousa Félix . Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001128718/2025 59 IG 1404986
CONTRATANTE: EEEP JAIME DA CUNHA REBOUÇAS, situada na R SDO 02 – SERRA DO MAR s/n, bairro: MUTAMBA, cidade Icapuí – CE, 
CREDE 10 - CEP 62810-000, inscrita no CNPJ sob o nº 47.954.514/0828-57, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Fran-
cisca Edilene Fernandes da Silva Rebouças CONTRATADA: JOSE EDINALDO DA COSTA 31026313805, com sede na AVENIDA 22 DE JANEIRO, 
4233 – MORRO ALTO – ICAPUÍ/CE, CEP: 62.810-000, Fone: (88) 9 8180- 2736, inscrita no CNPJ sob o nº 44.185.926/0001-74, doravante denominado 
CONTRATADO, representada neste ato pelo JOSÉ EDINALDO DA COSTA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é aquisição de Água Adicio-
nada de Sais, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24162 e Termo de Participação nº 18/2025, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24162 e Termo de Participação 
nº 18/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 
20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 
24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Icapuí – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo- se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 
11.032,00 (onze mil e trinta e dois reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.
362.231.20980.04.339030.50000.0 – 10040. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Francisca Edilene 
Fernandes da Silva Rebouças CONTRATADA - JOSÉ EDINALDO DA COSTA e TESTEMUNHAS: 1 - Ananda Fernandes da Costa 2 - Francisco Ricardo 
dos Reis Júnior Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.119404/2025-65/IG-1403549
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANTÔNIO MOTA, situada na Rua Santo Antônio, n° 424, Bairro Centro, 
Antonina do Norte/CE, CEP: 63570-000, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0609-69, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Sra. Rita de Cássia Cordeiro CONTRATADA: Y.A. MONTEIRO SOLUTION, com nome de fantasia YNFORPEL COMERCIO E SERVICO, com sede 
na Rua (Av) Dom Pedro II, nº 148, Bairro, Cruzeiro, Camocim-CE, CEP: 62400-000, Fone (88) 99975.0973, inscrita no CNPJ sob o nº 50.949.285/0001-80, 
doravante denominado CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. Yuri Araújo Monteiro. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/22112, Termo de Participação nº 20250019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os 
fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/22112 , Termo de Participação nº 20250019 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
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contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22112 e Termo de Participação nº 20250019, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Antonina do Norte-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da sua publicação no Dario Oficial do Estado de Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 4.445,00 (quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.
01.339039.50000.0 - 613. DATA DA ASSINATURA: 19 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Rita de Cássia Cordeiro- CONTRATANTE – Yuri Araújo 
Monteiro – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Luís Ruan Alves de Sousa, 02-Janiclei Alves Miguel. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.088321/2025-17/IG: 1396327
CONTRATANTE: A EEMTI PROFESSORA MARIA DOLORES ARRAIS, situada na Travessa Vicente Alexandrino, nº 297, Bairro Centro, Campos Sales 
– CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0612-64, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela CÉLIA MORAIS DUARTE 
CONTRATADA: CONSTRUTORA REIS E SERVICOS LTDA, com sede à Av José Loiola de Alencar, nº 179, Bairro Centro, Município Araripe/CE, 
CEP 63170-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.143.604/0001- 85, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. Antônio Reis de 
Carvalho. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Terceiros – Repasse para Manutenção de Escolas, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13010, Termo de Participação nº 20250006, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/13010, Termo de Participação nº 20250006 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/13010 e Termo de Participação nº 20250006, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Campos 
Sales/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação em Diário Oficial do 
Estado do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação em Diário Oficial do Estado do Ceará. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.190,00 (mil cento e noventa reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002
2.12.362.144.20974.01.339039.50000.0 – 46163. DATA DA ASSINATURA: 19 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: CÉLIA MORAIS DUARTE - 
CONTRATANTE – Antônio Reis de Carvalho – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- RITA CLEANE AMORIM DE SOUSA, 02- LUIZA CÉLIA 
DA SILVA DUARTE. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.132621/2025-41/IG: 1404775000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEMTI Monsenhor José Augusto da Silva, situada(o) na Rua Antônio Zeferino Veras, nº 909, 
Bairro: São Francisco, Cidade: Camocim-CE, CEP: 62.400-000, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0303-85, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Ana Paula de Araújo Rocha CONTRATADA: K M OLIVEIRA DA SILVA com sede na Travessa Benjamin Cavalcante, 
nº 123, Bairro: Nene Plácido, Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob o nª 34.655.687/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, repre-
sentada neste ato pelo Sr. Kayllon Manoel Oliveira da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de locação de veículos 
para atender as demandas, partindo dos municípios de responsabilidade das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação (Credes) 04 em 
translados municipais e intermunicipais, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20240059 – SEDUC, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: Camocim/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
ordem de serviço ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 38.913,60 (trinta e oito mil, novecentos e treze reais e sessenta centavos). pagos em 
conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.05.339039.55000.1 - 756203. DATA DA ASSINA-
TURA: 22 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Ana Paula de Araújo Rocha - CONTRATANTE – Kayllon Manoel Oliveira da Silva – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- Karoline Machado David, 02- Maria Mayara Sousa de Brito. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001047774/2025 93 IG 1454778
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/E.E.E.P FRANCISCA ROCHA SILVA estabelecida a Rua João Celedonio Sobri-
nho,BN° S/N Município de Jaguaruana/CE, CREDE 10 Telefone (88) 3418 1281, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0333-09, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Francisco Leandro de Paula CONTRATADA: CENTRO SUL GRÁFICA 
& COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA com sede na Rua Luiz Gomes de Araújo, 242-A Centro Cep 63.515-000 - Quixelô/ Ce inscrita no CPF/CNPJ sob o 
nº 41.977.393/0001-75, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sra. Erli Nogueira de Oliveira. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos destinado a atender os alunos da EEEP Francisca Rocha Silva, com 
entrega parcelada em cronograma fornecido pela referida escola da rede estadual de ensino do Ceará, respeitando os critérios de escolha mais vantajosa, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13242 e Termo de Participação n° 2025/0012 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/13242 e Termo de Participação nº 2025/0012, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Jaguaruana/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (Trezentos e sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 
(Trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 2.458,00 
(dois mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.231.20980.04.339039.50000.0 - 12581. DATA DA ASSINATURA: 19 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Francisco 
Leandro de Paula CONTRATADA - Erli Nogueira de Oliveira e TESTEMUNHAS: 1 - : Luzia Neide de Carvalho Lopes 2 - Daniel Jefferson Maia Fortaleza 
06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.107506/2025-38/IG-1404199

CONTRATANTE: EEEP LEOPOLDINA GONÇALVES QUEZADO, situada(o) na Rua Marica Leite, nº 285, Bairro Araçá, Município de Aurora -CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0015-20, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Plácido Bezerra Leite 
CONTRATADA: JOSE FERNANDES SALES, com sede no Sitio Telha, Dt Santo Antônio, N° 19, Município de Cedro CEP:63400-000, Fone: 88 99903-
0754, inscrita no CNPJ sob o nº 30.595.666/0001-09, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr Jose Fernandes de Sales. 
OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/18725 e Termo de Participação nº 20250016, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/18725 e Termo de Participação nº 
20250016 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/18725 e Termo 
de Participação nº 20250016, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Aurora-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da data de 
Publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.810,00 ( vinte e um mil oitocentos e dez reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0- 3077 . DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Plácido Bezerra 
Leite- CONTRATANTE –Jose Fernandes de Sales – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Adersilhania Calixto de Araújo, 02-Pedro Victor Santos de 
Oliveira. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.125542/2025-83/IG-1405022
CONTRATANTE: EEMTI CLÓVIS BEVILÁQUA, situada(o) na Avenida Dom Manuel nº 511, Bairro Centro , Município de Fortaleza/CE, Telefone 
(85) 3101-5080, cep: 60.060-090, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07954514/0442-54, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo Diretor(a) Geral, Sr. Carlos Henrique Rodrigues Sampaio CONTRATADA: DANTAS & VIEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Com sede 
na R PADRE TEODORO, n° 456, bairro VILA VELHA, fortaleza- ce, cep 60.346-255 TELEFONE (85) 99292-5370 (85) 99174-2295, inscrita no CNPJ 
39.809.953/0001-30 denominada CONTRATADO, representado neste ato pelo SEBASTIAO ZILBERTO VIEIRA DANTAS. OBJETO: 3.1. O objeto do 
presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – MERENDA ESCOLAR, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/23352 e Termo de Participação nº 2025/21, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/23352 e Termo de Participação nº 2025/21 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23352 e Termo de Participação nº 2025/21, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/ce. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei 
n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 340 (TREZENTOS E 
QUARENTA) dias, contado a partir da publicação do DOE. VALOR GLOBAL: R$ 13.760,00 (treze mil setecentos e sessenta reais) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.50000.0 - 5486. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: Carlos Henrique Rodrigues Sampaio- CONTRATANTE – SEBASTIAO ZILBERTO VIEIRA DANTAS – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01-LUCAS MATEUS OLIVEIRA DA CUNHA, 02-HANIEL SANTOS DA SILVA. Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.137170/2025-38/IG-1405865
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEMTI MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, situada(o) no 
Rua Pedro Américo Alves, nº 0, Piquet Carneiro/CE, CEP:63.605-000, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0678-90, doravante denominada CONTRA-
TANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Ana Maria Barbosa Passos CONTRATADA: EMPRESA L F S COMERCIO E IMPORTACAO DE 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ 15.099.833/0001-29 com sede no MUNICÍPIO de AQUIRAZ-CE RODOVIA BR116,KM23 S/N CAMARÁ CEP-61.700-00, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). CRISTIANO FREITAS RIBEIRO. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, 
no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão 
Eletrônico nº 20240007, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Piquet Carneiro/ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, 
prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 38.798,96 (TRINTA E OITO 
MIL E SETECENTOS E NOVENTA OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339030.55200.1 - 7483. DATA DA ASSINATURA: 25 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Ana 
Maria Barbosa Passos- CONTRATANTE – CRISTIANO FREITAS RIBEIRO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-ANTONIO LAERCIO ARAUJO 
PINHEIRO, 02-MILLA MARTINS DAMACENO. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.050342/2025-60/IG-1404186
CONTRATANTE: EEEP LEOPOLDINA GONÇALVES QUEZADO, situada(o) na Rua Marica Leite, nº 285, Bairro Araçá, Município de Aurora -CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0015-20, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Plácido Bezerra Leite 
CONTRATADA: EEEP LEOPOLDINA GONÇALVES QUEZADO, situada(o) na Rua Marica Leite, nº 285, Bairro Araçá, Município de Aurora -CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0015-20, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Plácido Bezerra Leite. 
OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/05212 e Termo de Participação nº 20250017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante 
deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/05212 e Termo de Participação nº 20250017 e Termo de Referência. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/05212 e Termo de Participação nº 20250017, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 
35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aurora-CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da data de Publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vanta-
josos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 
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(trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 6.689,00 (seis mil 
seiscentos e oitenta e nove reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339
039.50000.0- 3077. DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Plácido Bezerra Leite- CONTRATANTE – Plácido Bezerra 
Leite – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01-Adersilhania Calixto de Araújo, 02-Pedro Victor Santos de Oliveira . Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.135361/2025-65/IG-1406031
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EPITÁCIO PESSOA, situada(o) na Avenida 
José Gabriel Bezerra, nº 274, Bairro Centro, Município de Orós/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0650-90, doravante denominada(o) CONTRA-
TANTE, neste ato representada(o) pela MARIA GLEUBENIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA CONTRATADA: ÍTALO HENRIQUE DE AQUINO 
SALDANHA ME , com sede à Rua E, nº 883, Bairro Expedito Diógenes, Município de Jaguaribe-CE, CEP: 63.475-000, Fone: (88) 9724- 6362, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 13.291.902/0001-76, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sr(a). ITALO HENRIQUE DE AQUINO 
SALDANHA. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de MERENDA ESCOLAR CONVENCIONAL 02, nas condições esta-
belecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/26209, Termo de Participação nº 2025/0007, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/26209, Termo de Participação nº 2025/0007 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/26209 e Termo de Participação nº 2025/0007, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Orós-CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (trezentos e 
vinte) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 14.317,90 (quatorze mil, 
trezentos e dezessete reais e noventa centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20
967.02.339030.50000.0 – 17301 22100022.12.362.143.20967.02.339030.55200.1 - 7912. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025. SIGNATÁ-
RIOS: MARIA GLEUBENIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA- CONTRATANTE – ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01-DOUGLAS BATISTA CUSTODIO, 02-JOSE DALANKERSON GALVAO DA SILVA. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.097136/2025-13/IG-1403469
CONTRATANTE: EEEP Júlia Giffoni, situada(o) na Rua Coronel Matos Dourados, 1349 – Pici, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0699-15, dora-
vante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Elizabeth Chagas Gomes CONTRATADA: DANTAS & VIEIRA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°39.809.953/0001-30, com sede à RUA PADRE TEODORO, Nº 456 -VILHA VELHA, Município Fortaleza/
CE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) SEBASTIAO ZILBERTO VIEIRA DANTAS. OBJETO: 3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
aquisição de Gêneros Alimentícios - Proteína, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/15700, Termo de Participação nº 11/2025, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/15700, 
Termo de Participação nº 11/2025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrôica 
nº 2025/15700 e Termo de Participação nº 11/2025 , e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações apli-
cáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta ) dias, contado 
da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindose a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
prazo de execução do objeto contratual é de 200, (duzentos dias), contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equi-
valente. VALOR GLOBAL: R$ 46.939,40 (Quarenta e seis mil, novecentos trinta e nove reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Elizabeth Chagas Gomes- CONTRATANTE – SEBASTIAO ZILBERTO VIEIRA DANTAS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01-Francisca Lindervania de Holanda Santo, 02-Camila Morais Farias Damasceno. Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001124765/2025 23 IG 1403479
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL FRANKLIN TÁVORA, situada(o) na Av São Cristovão, nº 280, Bairro 
Baixa - Fria, Município de Itapiúna/CE, CREDE 08 - Telefone (88) 2018-1022, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0065-90, doravante denominada(o) 
CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor Geral, Sr JOSÉ IVANILDO COSTA CONTRATADA: ISMAEL FERREIRA GOMES-ME, com 
sede na Rua Paulino Barroso, Canindé-Ce, CEP: 62.700-000, Fone: 85-99832- 4007, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 50.134.011/0001-32, doravante denomi-
nado CONTRATADO, representado neste ato pelo ISMAEL FERREIRA GOMES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros 
de Alimentação (Açúcar), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23489, Termo de Participação nº 15/2025, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23489 e Termo de 
Participação nº 15/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Itapiúna/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de trezentos e sessenta (360) dias, contados a partir da publicação em diário 
Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
de execução do objeto contratual é de trezentos e sessenta (360) dias, contados a partir da publicação em diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 1.785,00 
(Hum mil, setecentos e oitenta e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.1
2.362.144.20974.07.339030.55200.1 - 17554. DATA DA ASSINATURA: 16 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – JOSÉ IVANILDO 
COSTA CONTRATADA - ISMAEL FERREIRA GOMES e TESTEMUNHAS: 1 - ANTÔNIO ROBÉRIO CARVALHO DOS SANTOS 2 - PATRÍCIA 
SILVA PEREIRA Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 2001135184/2025 17 IG 1407160
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CREDE 1 – MARACANAÚ), situada(o) na Avenida 
Senador Virgílio Távora, n 1103 - Distrito Industrial I, Maracanaú - CE, CEP 61.939- 160, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0196-59, doravante 
denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado pela FABRICIO MAIA MOTA CONTRATADA: DISTRIMIX SOLUÇÕES & SERVIÇOS 
BRASIL LTDA, com sede na Rua 20, Nº 80, Bairro Alto Alegre I – Maracanaú – CE, CEP: 61.922-190, Fone: (85) 99978-6149, inscrita no CPF/CNPJ 
sob o nº 51.044.835/0001-84, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo FABIO DOS SANTOS SILVA. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/26591, Termo de Participação nº 2025/41, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
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tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/26591 e Termo de Participação nº 2025/41, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorro-
gação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento 
da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.799,00 (sete mil setecentos e noventa e nove reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.03.339039.55000.1 – 82866. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – FABRICIO MAIA MOTA CONTRATADA - FABIO DOS SANTOS 
SILVA e TESTEMUNHAS: 1 - CRISTIANE LIMA ARRAIS 2 - LUANN MARQUES FERREIRA Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001130434/2025 22 IG 1406127
CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DIONE MARIA BEZERRA PESSOA, situada na Avenida José Lopes de Mesquita, Nº 300, Bangue II, 
CREDE 09 - PACAJUS- CE - CEP 62.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0794-73, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato repre-
sentada pelo Diretor LUCIANO ALVES NOGUEIRA CONTRATADA: OJUARA COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua João Cordeiro 
nº 3069, bairro Joaquim Távora - Fortaleza CE, CEP: 60110-535, Fone: (85) 8559- 0296, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.148.729/0001-76, doravante 
denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. GABRIELA NOGUEIRA CAVALCANTE. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/26143,Termo de Participação nº 
20250013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2025/26143 e Termo de Participação nº 20250013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: . VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da 
PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instru-
mento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 17.150,50 (Dezessete mil, cento e cinquenta reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 29 de 
Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – LUCIANO ALVES NOGUEIRA CONTRATADA - GABRIELA NOGUEIRA CAVALCANTE 
CAVALCANTE e TESTEMUNHAS: 1 - ANA PAULA MARQUES PEREIRA 2 - CLEIDIANE OLIVEIRA FREIRE Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001124524/202584 - IG - 1403731
CONTRATANTE: A(O) EEMTI LUIZA TIMBÓ, situada(o) na Rua Franklin Cavalcante,61 Bairro Monte Castelo Tamboril-CE inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0274-06, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretor(a) JOAQUIM WEKSSLEI VERAS DA LUZ 
CONTRATADA: FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREIRA - ME, com sede na Rua SÃO DOMINGOS, Nº 714 APTO 101,BAIRRO ALTO DOS 14 
CEP: 62.250-000 Ipu-CE, Fone: (88) 9917-3009, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 19.599.914/0001-49, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº Nº Coep: 2025/23476, Termo de Participação nº 
2025/0008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº Nº Coep: 2025/23476 e Termo de Participação nº 2025/0008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 FORO: TAMBORIL/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
é de 300 (Trezentos) dias corridos, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 200(Duzentos) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela Contratada(o), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação 
do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 4.096,00 (Quatro mil e Noventa e Seis Reais) pagos em conformidade com o 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.12.339039.50000. 0 - 7889. DATA DA ASSINATURA: 19 de Setembro de 
2025 SIGNATÁRIOS: JOAQUIM WEKSSLEI VERAS DA LUZ - CONTRATANTE - FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREIRA, - CONTRATADA 
e TESTEMUNHA 01 - ILEGIVEL - TESTEMUNHA 02 - ILEGIVEL - Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001124878/2025 29 IG 1405180
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ POR MEIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEEP AVELINO MAGALHÃES, situada na Rua Maria 
Alzenir Freitas Nº 4915, Bairro Jurandir Maia de Azevedo, Tabuleiro do Norte - CE, CREDE 10 - inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0234-19, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Maria Neide de Moura Targino CONTRATADA: LUCIANA SOARES DE SOUSA MACIEL 
ME, com sede na Rua 232 Nº 26 Bairro Conjunto Nova Metrópole – Caucaia - CE, CEP: 61658-470, Fone: (85) 98648-3024, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
26.237.146/0001-49, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Luciana Soares de Sousa Maciel. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a aquisição de Uniformes, Tecidos e Aviamentos, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23208, Termo de Participação nº 
2025/0015, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2025/23208 e Termo de Participação nº 2025/0015, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 
26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Tabuleiro do Norte - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 ( trezentos e 
sessenta) dias, contado da publicaçao, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE 
EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 330 ( trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 661,50 ( seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.14.339030.50000.0 - 17666. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Maria Neide de Moura Targino CONTRATADA - Luciana Soares de Sousa Maciel e TESTEMU-
NHAS: 1 - Maria do Socorro Mendes Freire 2 - Adeirton Freire Moreira Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001119095/2025 23 IG 1401728

CONTRATANTE: O CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CEJA – PROFESSOR LUIZ BEZERRA, estabelecido a Rua Dr. Luiz Chaves 
de Melo nº 530, Bairro: Cidade nova, Município de Crateús/CE, CREDE 13 - Telefone (88)3692-3550, inscrito no CNPJ 07.954.514/0157- 42, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora Geral, Srª ANTONIA NEIVA BATISTA CRUZ SABOIA CONTRATADA: EXCE-
LÊNCIA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, com sede na rua Manoel Monteiro, 863 A, cidade dos funcionários, CEP: 60822-080, Fortaleza-CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 59.373.387/0001-74, doravante denominado CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO ISRAEL SOUSA MACIEL. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço de festividades e homenagem nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/21551, Termo de Participação nº 2025/0008, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21551 e Termo de Participação nº 20250008, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Crateús/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 3.540,00 (três mil, quinhentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.12.339039.50000.0 - 5418. DATA DA ASSINATURA: 16 
de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – ANTONIA NEIVA BATISTA CRUZ SABOIA CONTRATADA - FRANCISCO ISRAEL SOUSA 
MACIEL e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA DE NAZARE FERREIRA DA ROCHA 2 - CRISLANE DO NASCIMENTO Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001116907/2025 89 IG 1403778
CONTRATANTE: ) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL VEREADOR FRANCISCO AIRTON MAIA , situada(o) na Avenida Jaime 
de Souza Nobre, Distrito de Ideal, no Município de Aracoiaba/CE, CREDE 08 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº: 07.954.514/0870-69 doravante denomina-
da(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Diretora Francisca Rodrigues da Silva CONTRATADA: HAELE COMERCIO E SERVIÇOS 
DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 25.193.345/0001 - 30, situada na Rua Placa José Pereira, 065, S/N, Distrito de Sereno de Cima, Ocara/CE, 
representada neste ato pela Sra. FRANCISCA LEILIANE SOUSA LOPES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), EM FAVOR DA EEMTI VEREADOR FRANCISCO AIRTON MAIA, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/20962, Termo de Participação nº 2025/0001, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20962 e Termo de Participação nº 2025/0001, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aracoiaba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 365 (TREZENTOS 
E SESSENTA E CINCO) DIAS, contado a partir da PUBLICAÇÃO ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 7.355,00(SETE MIL TREZENTOS 
E TRINTA E CINCO REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20
974.07.339030.55200.1 - 17554. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Francisca Rodrigues da Silva 
CONTRATADA - FRANCISCA LEILIANE SOUSA LOPES e TESTEMUNHAS: 1 - CARLOS GALVÃO DA SILVA 2 - JUCILEIDE CARVALHO 
EUZEBIO Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001085197/2025 38 IG 1403288
CONTRATANTE: CEJA DOUTOR GERARDO CAMELO MADEIRA, situada(o) na Rua Padre Corrêa , nº 1235, bairro Centro, Ipu/CE, CREDE 05 - 
CEP: 62.250-000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0376-30, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ANTONIO 
ARAGÃO XEREZ CONTRATADA: FRANCISCO AIRTON RODRIGUES FERREIRA FILHO, com sede na Rua Mimosa Coelho, 120 – Bairro Mara-
ponga – Fortaleza/CE, CEP: 60.711-020, Fone: (85) 9138- 4116, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 56.442.159/0001-10, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO AIRTON RODRIGUES FERREIRA FILHO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
Aquisição de Serviços de Terceiros – Festividades e Homenagens, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21005, Termo de Partici-
pação nº 2025/0007, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2025/21005 e Termo de Participação nº 2025/0007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Ipu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 220 (Duzentos e vinte) dias, contado 
do dia 11/09/2025, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindose a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O 
prazo de execução do objeto contratual é de 180 (Cento e oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 5.082,87 (Cinco mil, oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.08.339039.50000.0 - 5501. DATA DA ASSINATURA: 22 de Setembro de 
2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – ANTONIO ARAGÃO XEREZ CONTRATADA - FRANCISCO AIRTON RODRIGUES FERREIRA FILHO 
e TESTEMUNHAS: 1 - MÁRCIA CAVALCANTE SOARES 2 - JÉSSICA KÉTELLEN LOPES SAMPAIO Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001113115/2025 52 IG 1402571
CONTRATANTE: A EEMTI DE CASCAVEL, CNPJ 07.954.514/0845-58, situada na Rua Gabriel Gomes Barbosa, nº 619, Bairro Bessalândia, município 
Cascavel/CE - CREDE 09 - CEP62.850,000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Sr. Fábio Júnior Lima 
Demétrio CONTRATADA: LEONARDO FERREIRA GOMES, com sede na R Sitonio Monteiro, 372 –Centro, Canindé/CE, CEP: 61.650-350, inscrita 
no CNPJ sob o nº38.183.766/0001-21, fone (85) 9689-8040, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Leonardo Ferreira 
Gomes. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 2025/20076 e Termo de Participação nº 2025/0019, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20076 e Termo de Participação nº 2025/0019, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
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09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Cascavel/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi-
tida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA 
DA ASSINATURA: 23 de Outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Fábio Júnior Lima Demétrio CONTRATADA - Leonardo Ferreira Gomes 
e TESTEMUNHAS: 1 - AQUIRES ALBUQUERQUE MONTEIRO 2 - TATIANE DOMINGOS DA SILVA COSTA Fortaleza 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001117717/2025 89 IG 1403895
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 2, situada na Rua Dom Aureliano Matos 
Nº 35, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0031-40, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Coordenador 
Sr. ESIO LEITE LOUSADA CONTRATADA: M & F PRODUTOS SERVICOS E LOCACOES LTDA, com sede na Rua Rufino Gomes, Nº 59 Bairro: 
Centro CEP: 62600-000, Fone: (85) 99105-8162, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 57.844.287/0001-53, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo Sr. Francisco Thombson Mesquita dos Santos. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MATERIAL DE CONSUMO 
– GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica (COEP) Nº 2025/21227, Termo de Participação nº 20250020, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
(COEP) Nº 2025/21227 e Termo de Participação nº 20250020, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: ITAPIPOCA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
da publicação no Diário Oficial do Estado D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 4.921,10 (Quatro mil e novecentos e vinte e um reais e dez centavos) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.421.20168.15.339030.50000.0 - 14720. DATA 
DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – ESIO LEITE LOUSADA CONTRATADA - Francisco Thombson 
Mesquita dos Santos e TESTEMUNHAS: 1 - CARMEM SÍLVIA FERREIRA BARROS MESQUITA 2 - CLAUDEMIR PINTO SAMPAIO Fortaleza 06 
de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.127446/2025-70/PRÉ-RESERVA: 1403402
CONTRATANTE: A EEMTI PROFESSORA MARIETA SANTOS, situada na Rua São Vicente, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0186-87, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela diretora Maria Edileda Leitão Carneiro CONTRATADA: F C CARVALHO JUNIOR E CIA 
LTDA, com sede na Estrada Sítio Timbira, nº 61 – Lagoa do Mato – CEP: 62.570-000, Município de Bela Cruz/Ceará, Fone: (88) 992110731, inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 30.642.738/0001-13, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO CARLOS CARVALHO 
JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 4X4 COM MOTO-
RISTA PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA ANEXO PRATA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23791 e Termo 
de Participação nº 2025/0013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/23791 e Termo de Participação nº 2025/0013 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23791 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 
75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Bela Cruz/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 17.902,50 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.209
76.05.339039.50000.0 - 2527. DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Maria Edileda Leitão Carneiro - CONTRATANTE – 
FRANCISCO CARLOS CARVALHO JUNIOR – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCO LUCAS SILVA, 02- ANA PAULA MORAIS 
BRAGA. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.129980/2025-11/PRÉ-RESERVA: 1403857
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDÍGENA ANACÉ JOAQUIM DA ROCHA FRANCO, situada na 
_Avenida Joaquim da Rocha, n° 43, Bairro Pitombeiras – Grande Aldeia Cauípe, Município Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0859-53, dora-
vante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO FRANÇA CONTRATADA: 
KARINE MARIA DE OLIVEIRA LIMA, com sede na Rua Santa Rita, n° 1358 - Bairro: Grilo – Caucaia - CE, CEP: 61.600-350, Fone: ((85) 98509-4496, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.547.417/0001-06, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sra. KARINE MARIA DE OLIVEIRA 
LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24456, Termo de Participação nº 2025/0015, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24456, Termo de Participação nº 2025/0015 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24456 e Termo de Parti-
cipação nº 2025/0015, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 
288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da publicação no DOE, 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.830,60 (Seis mil oitocentos e trinta reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339030.50000.0 - 14852. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO FRANÇA - CONTRATANTE – KARINE MARIA DE OLIVEIRA LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- LUAN RIBEIRO ARRAIS, 02- FRANCISCA ELIARIA LOPES DO NASCIMENTO RODRIGUES. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001129076202513/PRE-RESERVA : 1404744

CONTRATANTE: A(O) E.E.M.T.I – CLÁUDIO MARTINS, FORTALEZA - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0418-24, neste ato representada(o) 
pelo seu Diretor Geral Sr. FRANCISCO CLÁUDIO RODRIGUES CONTRATADA: PEIXOTO COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA , inscrita no 
CPF/CNPJ sob o nº 49.405.552/0001-79, representado neste ato pelo Sr. RENATO SANTANA PEIXOTO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação de AQUISIÇÃO – GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24237, 
Termo de Participação nº 2025/0024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de 
direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24237, Termo de Participação nº 2025/0024 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24237 e Termo de Participação nº 2025/0024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 220 (DUZENTOS E VINTE) dias, contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 150 (CENTO E CINQUENTA) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.855,00 (HUM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339
030.50000.0 - 17333 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS . DATA DA ASSINATURA: 18 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-FRANCISCO CLÁUDIO RODRIGUES , CONTRATADA-RENATO SANTANA PEIXOTO e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 
02-ILEGIVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001129336202542/PRE-RESERVA : 1404878
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO OLÍMPIO SAMPAIO DA 
SILVA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0311-95, Município de URUOCA/CE, neste ato representada pela Tatyanna Albuquerque Araújo CONTRA-
TADA: LEONARDO FERREIRA GOMES , inscrita no CNPJ sob nº 38.183.766/0001-21, neste ato representada pela Sr. Leonardo Ferreira Gomes. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Gêneros alimentícios – Carnes bovinas, carne moída e coxão mole em favor da escola nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24318 e Termo de Participação nº 09/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24318 e Termo de Participação nº 09/2025 e Termo de 
Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24318 e Termo de Participação nº 
09/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de 
julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
URUOCA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 
16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.36
2.143.20967.05.339030.55200.1 - 7482 - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 19 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Tatyanna 
Albuquerque Araújo , CONTRATADA-Leonardo Ferreira Gomes e TESTEMUNHAS 01-Lucas Cunha Alves , 02-Odimar da Silva Dias. Fortaleza, 06 de 
outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.132995/2025-66/PRÉ-RESERVA: 1404990
CONTRATANTE: A EEMTI MARCONI COELHO REIS, situada na Rua Hortênsias, nº 2283, Bairro Espaço Nobre, Município de Cascavel/CE, CEP 
62.850-000 Telefone (85) 3334.5377 inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0783-10, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
Diretora Geral, Sra. Iara Valente do Nascimento Nogueira CONTRATADA: Y.A. MONTEIRO SOLUTION, com sede na Av. Dom Pedro II, nº 148, Bairro 
Cruzeiro, CEP: 62400-000, Fone: (88) 99975.0973, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 50.949.285/0001-80, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo Yuri Araújo Monteiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESTIVIDADES 
E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25429, Termo de Participação nº 2025/0021, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/25429, Termo de Participação nº 
2025/0021 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/25429 e Termo 
de Participação nº 2025/0021, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Cascavel/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 6.980,00 (seis 
mil novecentos e oitenta reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339039.
50000.0 – 46312. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Iara Valente do Nascimento Nogueira - CONTRATANTE – Yuri 
Araújo Monteiro – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Evilazia da Silva Lima, 02- Gleidstone Ferreira da Silva. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.105282/2025-20/PRÉ-RESERVA: 1401869
CONTRATANTE: A EEMTI PROF.CEL. JOSÉ AURÉLIO CAMÂRA, situado a rua Jorge Acúrcio n°655, Bairro vila união município de Fortaleza- CE, 
CEP: 60410-812 inscrita no CNPJ sob o nº. 079545140491-32 doravante denominado CONTRATANTE, nesta ato representada (o) pela Sra. Diretora Geral, 
Eliane Almeida de Lima CONTRATADA: JOAO LUIS DOS SANTOS DA SILVA, com sede na Rua Brejo Santo, 172 - Marechal Rondon - Caucaia CE 
- Cep: 60.652580, Fone: (85) 9 9116-5211, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 49.374.023/000155, doravante denominada CONTRATADA, representado neste 
ato por Marcos Paulo Cassiano da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros Alimentícios, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº 14 /2025 e Termo de Participação 14/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste 
contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 14 /2025 e Termo de Participação 14/2025, e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 14/2025 e Termo de Participação 14/2025 , e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (trezentos e vinte dias) dias contado a 
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partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 37.080,00 ( Trinta e sete mil e oitenta reais) 
pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 – 12109. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Eliane Almeida de Lima - CONTRATANTE – Marcos Paulo Cassiano da Silva – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- Virginia Maria de Castro Pena, 02- Gilvania Machado de Oliveira Araújo. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.137946/2025-10/PRÉ-RESERVA: 1396018
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, estabelecida à 
Rua JORGE DA VEIGA, nº 265, Bairro: ANCURI, Município de FORTALEZA/CE, CEP: 60873-205 Telefone (85) 3101- 2161, inscrita no CNPJ/MF: 
07.954.514/0716-50, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) VERA 
SÍLVIA PEREIRA PIRES CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DEVOTOS DE SÃO 
JOSÉ - COOPASJO, situado à RUA ANA MOREIRA ,Nº 1565, BAIRRO: GENIPABU na cidade de CAUCAIA/CE, CEP 61.616-200 inscrita no CNPJ 
sob n.º 40.130.082/0001-03, representado neste ato pelo(a) Sr(a) JACQUELINE DA SILVA OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 03/2025, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 03/2025 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO:. VALOR GLOBAL: R$ 44.755,20 
(Quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: VERA SÍLVIA PEREIRA PIRES - CONTRATANTE – JACQUELINE DA SILVA OLIVEIRA 
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- JAQUELINE DA SILVA AQUINO, 02- VALERIA DE ARAÚJO COSTA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001116331202550/PRE-RESERVA : 1405087
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA INDÍGENA TREMEMBÉ FRANCISCO SALES NASCIMENTO , Município de Acaraú/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0185-04, neste ato representada(o) (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) MARIA VALDIANA DOS SANTOS SILVA CONTRATADA: COMER-
CIAL GS3 LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 21.834.603/0001-69, representado neste ato pelo Sra Maria Gleiciane de Sousa . OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de Aquisição de Alimentação Escolar., nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20790 , Termo 
de Participação nº 03/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a 
Cotação Eletrônica nº 2025/20790, Termo de Participação nº 03/2025 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20790 e Termo de Participação nº 03/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Acaraú/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado de sua Publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorro-
gação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (Trezentos e sessenta ) Dias , contado a partir do recebi-
mento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 10.515,27 (Dez Mil e Quinhentos e Quinze Reais e Vinte 
e Sete Centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.05.33903
0.55200.1 – 7482 22100022.12.362.143.20967.05.339030.50000.0 - 17652 . DATA DA ASSINATURA: 22 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE-MARIA VALDIANA DOS SANTOS SILVA , CONTRATADA-Maria Gleiciane de Sousa e TESTEMUNHAS 01-Igor Paiva de Araujo 
, 02-Jamile Araújo Rodrigues. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.097864/2025-25/PRÉ-RESERVA: 1396018
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, estabelecida à 
Rua JORGE DA VEIGA, nº 265, Bairro: ANCURI, Município de FORTALEZA/CE, CEP: 60873-205 Telefone (85)3101- 2161, inscrita no CNPJ/MF: 
07.954.514/0716-50, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) VERA 
SÍLVIA PEREIRA PIRES CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DA GRANDE FORTALEZA - COOPAFORT, situado à ESTRADA 
DA URUCUTUBA ,S/N , na cidade de CAUCAIA/CE, CEP 61.659- 990 inscrita no CNPJ sob n.º 43171786/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr. 
LEANDRO DE ABREU BASTOS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 03/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 
e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 03/2025 
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 27.720,00 (Vinte e sete mil, setecentos e vinte reais) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: VERA SÍLVIA 
PEREIRA PIRES - CONTRATANTE – LEANDRO DE ABREU BASTOS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- JAQUELINE DA SILVA AQUINO, 
02- VALERIA DE ARAÚJO COSTA. Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001082408202581/PRE-RESERVA : 1400450
CONTRATANTE: A Escola Liceu Professor Francisco Oscar Rodrigues, município de Maracanaú/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0220-13, 
neste ato representada(o) pelo Sr. Sérgio Banhos Vieira Braga CONTRATADA: EXCELENCIA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 59.373.387/0001-74, representado neste ato pelo Sr. Francisco Israel Sousa Maciel. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de Execução de Serviços Festividades e Homenagens, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13214 e Termo de Participação nº 
014/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2025/13214 e Termo de Participação nº 014/2025 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2025/13214 e Termo de Participação nº 014/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Maracanaú/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contado do (a) assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
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competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 6.899,00 (seis mil, oitocentos e noventa e nove reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 – 3257. . DATA DA ASSINATURA: 17 DE SETEMBRO DE 
2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Sérgio Banhos Vieira Braga , CONTRATADA-Francisco Israel Sousa Maciel e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL 
, 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001122867202512/PRE-RESERVA : 1402597
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GUSTAVO BARROSO, Município de Jaguaribe/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0644-
41, neste ato representada(o) pelo Diretor Geral, Sr. José Fagner da Silva CONTRATADA: DEYVID M. SOUSA NEVES, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
40.727.239/0001-82 , representado neste ato pelo Deyvid MIchell Sousa Neves. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de 
material de consumo- Merenda Escolar, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/22608 e Termo de Participação nº 2025/0022, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/22608 e Termo 
de Participação nº 2025/0022.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22608 Termo de 
Participação nº 2025/0022, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto. FORO: Jaguaribe/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) data da publicação no 
Diário Oficial do Ceará, na forma do art. 105c/coart. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 2.681,02 (dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e dois centavos). pagos em CONFORMIDADE 
COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.14.339030.55200.1 - 309. DATA DA ASSINATURA: 12 
DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-José Fagner da Silva , CONTRATADA-Deyvid MIchell Sousa Neves e TESTEMUNHAS 
01-Ana Samara França Miranda , 02-Kellyanne Jacinto Campos. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001120470202588/PRE-RESERVA : 1402167
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ GEN. EDGARD FACÓ – CPMGEF 
, Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ Nº 07.954.514/0694-00, neste ato representado pela sua Coordenadora Escolar e Ordenadora de Despesas SANDRA RAMOS 
REGADAS MENESES CONTRATADA: FABRINK GRÁFICA CRIATIVA LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 53.654.487/0001- 92, representada neste ato 
pelo Senhor(a) Warleson de Sousa Oliveira. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21916, Termo de Participação nº 20250032, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21916, Termo de Participação nº 20250032, e Termo de 
Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21916, e Termo de Participação nº 
20250032, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300(trezentos), dias contado do(a) apartir, da publicação no Diário Oficial do Estado na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 280(duzentos e oitenta), dias contados a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.519,50 (três mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 3257 . DATA DA ASSINATURA: 10 DE SETEMBRO DE 2025 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-SANDRA RAMOS REGADAS MENESES , CONTRATADA-Warleson de Sousa Oliveira e TESTEMUNHAS 
01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.128164/2025-90/PRÉ-RESERVA: 1402579
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEEP PROFESSORA ABIGAIL SAMPAIO, situada(o) no Avenida João Lopes Meireles, 
3103, Paracuru Beach, Paracuru/CE, CEP 62.680-000, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0150-76, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo(a) Sra. SONIA MARA PEREIRA BARROSO CONTRATADA: L F S COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS 
LTDA, com sede na Rodovia BR 116, nº s/n, Complemento KM 23 Bloco 01, Bairro: Camara, Aquiraz/CE, CEP: 61.700-000, inscrita no CPF/CNPJ sob o 
nº 15.099.833/0001-29, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr. CRISTIANO FREITAS RIBEIRO. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições 
estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240007, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: Paracuru/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) 
sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 53.647,00 
(cinquenta e três mil e seiscentos e quarenta e sete reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
62.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: SONIA MARA PEREIRA BARROSO 
- CONTRATANTE – CRISTIANO FREITAS RIBEIRO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- MAXIMIANO SILVA CAMURCA, 02- VICTOR 
SILVA BARROSO. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.092749/2025-64/PRÉ-RESERVA: 1403749
CONTRATANTE: A EEMTI SENADOR ALMIR PINTO, situada na Rua Santos Dumont, 363, Centro Aracoiaba - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0054-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. João Davi de Sousa Queiroz CONTRATADA: JULIO CESAR 
PATRICIO DE ANDRADE, com sede na Rua Maria Leandro dos Santos, 25 - Cidade Nova, Chorozinho - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 55.506.173/0001-
78, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pela Sr. Julio Cesar Patricio de Andrade. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13959, Termo 
de Participação nº 09/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/13959, Termo de Participação nº 09/2025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/13959 e Termo de Participação nº 09/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
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pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Aracoiaba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a 
sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da publicação no DOE. VALOR GLOBAL: R$ 4.176,20 (quatro mil, cento e setenta e seis reais e vinte centavos) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.02.339039.50000.0 - 3120. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: João Davi de Sousa Queiroz - CONTRATANTE – Julio Cesar Patricio de Andrade – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria 
Yonara Viana Rodrigues, 02- Francisco Diego da Silva Lopes. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 11324.072025/94/PRÉ-RESERVA: 1405950
CONTRATANTE: O) DA EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA CORRÊA , situada(o) na av. Francisco Torres da Gama , 161, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 07.954.514/0058-60, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. JOÃO PAULO VIANA DA SILVA CONTRATADA: 
EXCELENCIA SERVICOS E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Maoel Monteiro, 863- A, Cidade dos Funcionários Fortaleza-Ce., CEP: 60822-080 
, Fone: 88 98721 7637 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.373.387/0001-74, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. 
Francisco Israel Sousa Maciel. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25168, Termo de Participação nº 20250029, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/25168, Termo de Participação nº 
20250029 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/25168 e Termo 
de Participação nº 20250029, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Barreira/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contado do(a) publicação em D.O.E, na forma do 
art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
contratual é de 150 (cento e cinquenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 9.298,00 (nove mil, duzentos e noventa e oito reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.143.20970.07.339039.50000.0 - 12688. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: JOÃO PAULO VIANA DA 
SILVA - CONTRATANTE – Francisco Israel Sousa Maciel – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCO BRIVALDO MENDES DA SILVA, 
02- NATALIEL CAVALCANTE SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.117023/2025-41/PRÉ-RESERVA: 1404552
CONTRATANTE: A(O) EEMTI Professor Pedro Jaime, situada(o) na Avenida Cicero Marques, nº 02, Bairro: Centro, Mombaça/Ceara, inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0676-29, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Diretora Lilian Cristina Mota de Alencar Lucena 
CONTRATADA: OSR MAGAZINE LTDA, com sede na Rua Vinte e Sete de Novembro, 420 , Iguatu/CE, CEP: 63.502-405, Fone: (88) 99354-4877, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 40.351.323/0001-44, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Francisco Emanuel de Oliveira 
Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de Gêneros alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/21318, Termo de Participação nº 2025/0013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para 
todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21318, Termo de Participação nº 2025/0013 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21318 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Mombaça/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) sua publicação em DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a 
partir da sua publicação em DOE ou recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.525,00 (sete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.3390
30.55200.1 – 5586. DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Lilian Cristina Mota de Alencar Lucena - CONTRATANTE – 
Francisco Emanuel de Oliveira Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Antônio Lazaro Ribeiro Lima, 02- Charles Cavalcante Feitosa. Fortaleza, 
06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.089630/2025-12/PRÉ-RESERVA: 1405533
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da EEMTI JOÃO BARBOSA LIMA, estabelecida à Rua Cel. João Batista, nº 397, Bairro Centro, 
Município de Itaiçaba/CE, Telefone: (88) 3410- 1255, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0330-58, doravante denominada(o) CONTRATANTE neste ato repre-
sentada por seu Diretor, Sr. Regilberto José Silva CONTRATADA: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO 
SOLIDARIO, situado à Vila Cacimba Funda, 000, Zona Rural, município de Aracati - CE inscrita no CNPJ sob n.º 32.524.122/0001-73, representado neste 
ato pela Sra. Samea Kelly do Nascimento de Oliveira Vilar. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR PARAALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 20250001 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal 
nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 20250001 FORO: Itaiçaba/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da publicação do contrato, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 45.688,97 (quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.04.339030.55200.1 - 12550. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNA-
TÁRIOS: Regilberto José Silva - CONTRATANTE – Samea Kelly do Nascimento de Oliveira Vilar – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ÍTALO 
HIAGO AMARAL GOMES, 02- MÁRCIO HENRIQUE VIEIRA SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.138756/2025-10/PRÉ-RESERVA: 1399836

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA EEMTI PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, estabele-
cida, São Gonçalo nº S/N, Bairro Zona Rural, Município de Bela Cruz/CE, CEP 62570000 Telefone(88) 3663-522, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0187-68 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. (a)Sr. Francisco Gilvan Pereira 
CONTRATADA: JOSE ALMINO RODRIGUES SANTOS, CPF sob n.° 04898163394. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2025 FORO: Bela Cruz/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 13.240,02 (treze 
mil duzentos e quarenta reais e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20
974.05.339030.55200.1 – 10248 e 22100022.12.362.144.20974.05.339030.55200.1 – 10248 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e 
Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco Gilvan Pereira - CONTRATANTE – JOSE ALMINO 
RODRIGUES SANTOS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Tatiane de Oliveira, 02- Maria Halana Albuquerque Penha. Fortaleza, 06 de 
outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.129392/2025-87/PRÉ-RESERVA: 1402581
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEEP PROFESSORA ABIGAIL SAMPAIO, situada(o) no Avenida João Lopes Meireles, 
3103, Paracuru Beach, Paracuru/CE, CEP 62.680-000, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0150-76, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo(a) Sra. SONIA MARA PEREIRA BARROSO CONTRATADA: BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Jose Pereira Barros, nº 165, Bairro: Guajeru, Fortaleza/CE, CEP: 60.843- 240, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 10.394.436/0001-66, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sra. SÍLVIA RAQUEL DE ARAÚJO RODRIGUES CID. OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a aquisição de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, 
no Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão 
Eletrônico nº 20240007, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Paracuru/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, 
prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 50.618,00 (Cinquenta mil 
e seiscentos e dezoito reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.
55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: SONIA MARA PEREIRA BARROSO - CONTRATANTE – 
SÍLVIA RAQUEL DE ARAÚJO RODRIGUES CID – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- VICTOR SILVA BARROSO, 02- MAXIMIANO SILVA 
CAMURCA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.100182/025-04/PRÉ-RESERVA: 1401681
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI Pe. JOSÉ ALVES DE MACEDO , estabelecida à Av. Francisco 
Caetano Dantas, nº S/N, Bairro Novo Centro, Município de Icó/CE, CEP 63.430-000 Telefone (88) 3561-5550, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0637-12 , 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) CICERO FERREIRA DA SILVA 
NETO CONTRATADA: PALOMA ARAUJO FERREIRA, inscrita no CPF sob n.° 020.446.043-37. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n° 0003/2025, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alte-
rações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 0003/2025 FORO: Icó/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução 
deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 
39.755,80 (Trinta e nove mil setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.02.339030.55200.1 - 15163 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: CICERO FERREIRA DA SILVA NETO- CONTRATANTE – PALOMA ARAUJO 
FERREIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.138758/2025-17/PRÉ-RESERVA: 1399836
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ ESCOLA EEMTI PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, estabele-
cida, São Gonçalo nº S/N, Bairro Zona Rural, Município de Bela Cruz/CE, CEP 62570000 Telefone(88) 3663-522, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0187-68 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. (a)Sr. Francisco Gilvan Pereira 
CONTRATADA: MARIA EDNA RODRIGUES SANTOS, CPF sob n.° 651616103-87. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2025 FORO: Bela Cruz/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução deste contrato 
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 13.684,12 (treze 
mil seiscentos e oitenta e quatro reais e doze centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.36
2.144.20974.05.339030.55200.1 – 10248 e 22100022.12.362.144.20974.05.339030.55200.1 – 10248 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE e Fonte do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco Gilvan Pereira - CONTRATANTE – MARIA 
EDNA RODRIGUES SANTOS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Tatiane de Oliveira, 02- Maria Halana Albuquerque Penha. Fortaleza, 
06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.124218/2025-48/PRÉ-RESERVA: 1403403
CONTRATANTE: A (O) EEMTI JOÃO MATTOS, situada(o) na Rua Almirante Rubim, nº 1014, bairro Montese, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0487-
56, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Maria do Socorro Nogueira de Paula CONTRATADA: RODRIGO LUIS LOPES 
REIS LTDA com sede na Av Carneiro de Mendonça n° 1215, bairro Joquei Clube CEP: 60.440 - 231, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 38.404.532/0001-67, 
doravante denominado CONTRATADO, n representado neste ato pelo Rodrigo Luis Lopes Reis. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
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de aquisição de gêneros alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23445, Termo de Participação nº 2025/0025, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/23445, Termo 
de Participação nº 2025/0025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2025/23445 e Termo de Participação nº 2025/0025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, 
contado do(a) publicação em DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 335 (TREZENTOS E TREINTA E CINCO) dias, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 24.402,40 (VINTE E QUATRO MIL E QUATRO CENTOS E DOIS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.3390
30.55200.1 – 12109. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Nogueira de Paula - CONTRATANTE – 
Rodrigo Luis Lopes Reis – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ANGELA MARIA DA SILVA MARTINS, 02- ANDREA CRISTINA BARBOSA 
DE MATOS. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.098730/2025-21/PRÉ-RESERVA: 1405380000
CONTRATANTE: A COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 2, situada na Rua Dom Aureliano Matos 
Nº 35, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0031-40, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Coordenador 
Sr. ESIO LEITE LOUSADA CONTRATADA: CSV COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Firmino Martins nº 800, Bairro: Cruzeiro 
CEP: 62.503-118, Fone: (88) 9.9912-5517, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 53.029.926/0001- 76, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo JOSÉ RIBAMAR MARQUES FARIAS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica (COEP) Nº 20250022, Termo de Participação nº 2025/16928, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica (COEP) 
Nº 2025/16928, Termo de Participação nº 20250022 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica (COEP) Nº 2025/16928 e Termo de Participação nº 20250022, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Itapipoca/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se 
a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
a partir da publicação no Diário Oficial do Estado D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 20.800,00 (Vinte mil e oitocentos reais) pagos em conformidade com o 
contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.11283.06.339039.55000.1 – 757077. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: ESIO LEITE LOUSADA - CONTRATANTE – JOSÉ RIBAMAR MARQUES FARIAS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- VINÍCIUS DUARTE GOMES, 02- CLAUDEMIR PINTO SAMPAIO. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.118471/2025-62/PRÉ-RESERVA: 1403419
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA EEMTI SÃO JOÃO PIAMARTA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.954.514/0775-00, com o endereço na Av. Aguanambi, nº 2479, o bairro: Fátima, Município Fortaleza/CE, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo seu Diretora Sra. Norma Maria de Oliveira Arruda CONTRATADA: FERNANDO FERREIRA DE LIMA ME, com sede na 
Rua, José Pires Chaves, Nº 909, Bairro: centro, Uruburetama, CEP: 62.650.000, Fone: (85) 9 9152-4671, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.322.314/0001-
98, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo FERNANDO FERREIRA DE LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação de Gêneros Alimentícios, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 24/2025, Termo de Participação nº 2025/24, Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 24/2025, Termo 
de Participação nº 2025/24 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
24/2025 e Termo de Participação nº 2025/24, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
da publicação em diário oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 20.110,00 (Vinte mil, cento e dez reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 – 12109. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
Norma Maria de Oliveira Arruda - CONTRATANTE – FERNANDO FERREIRA DE LIMA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- MARCIA LEILA 
ALVES COSTA DE SOUZA, 02- PAULO RODRIGO DA SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.130280/2025-79/PRÉ-RESERVA: 1402313
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEMTI EDITE ALCÂNTARA MOTA, situada(o) no Rua Fidelquina Mendes – S/N, 
Pecém- São Gonçalo do Amarante – CEP 62.674-000, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0293-79, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisca Charleny Lima Sales Castro CONTRATADA: LFS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, 
com sede na BR 116, KM 23, nº S/N, Bairro: Camará, Aquiraz - CE, CEP: 61.700-000, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 15.099.833/0001-29, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Cristiano Freitas Ribeiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de gêneros alimentícios para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de 
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico 
nº 2024/0007, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento 
de seu objeto FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado do(a) sua publicação, 
prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 22.314,85 (Vinte e dois 
mil trezentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.
362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisca Charleny Lima Sales Castro 
- CONTRATANTE – Cristiano Freitas Ribeiro – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Eurivane Martins Macena, 02- Caio Bruno Lima Monteiro. 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.129142/2025-47/PRÉ-RESERVA: 1405031

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da EEFM DONA CLOTILDE SARAIVA COELHO, situada no Juazeiro do Norte- Ce, na Rua 
do Limoeiro , 2338, Bairro Pirajá, inscrita no CNPJ sob o Nº07.954.514/0594-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. 
Jane Cristina Correia Silva Soares Costa CONTRATADA: ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com sede na Rua 
Tereza Cristina, 1258 – Centro – Fortaleza/Ce, CEP 60.015-141, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 41.600.131/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO ARRUDA DIAS AGUIAR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios 
para atender aos alunos das escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, nas condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência do Edital e na 
proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº 2024007, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto FORO: Juazeiro do 
Norte-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma 
do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 17.647,90 ( Dezessete mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa 
centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.339030.55200.1 - 310. DATA 
DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Jane Cristina Correia Silva Soares Costa - CONTRATANTE – FRANCISCO ARRUDA DIAS 
AGUIAR – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Ana Izabel Bezerra de Morais, 02- Erinaldo Gualberto da Silva. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.122763/2025-08/PRÉ-RESERVA: 1405410
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CAPELÃO FREI 
ORLANDO situada na RUA :PAULINO BARROSO Nº1289, BAIRRO: IMACULADA CONCEIÇÃO , CEP:62700000 MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, 
TELEFONE: (85) 3343-6814 inscrita(o) no CNPJ sob o nº07.954.514/0115-93, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela 
sua diretora geral a sra. MARIA IDAYANA BEZERRA ARAUJO CONTRATADA: OURO VERDE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na 
Rua MONACO ,N°321, SALA 04, Bairro: PARANGABA, FORTALEZA/CE, CEP: 60.710- 590, Fone: (85)99936-9071, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
463333450001-68 doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. MARCOS TADEU COSTA SAMPRONHA. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de Aquisição de material de consumo – generos alimenticios para a manutenção e elaboração do cardápio da merenda 
escolar beneficiando os alunos da EEMTI- Capelão Frei Orlando,nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº2025/22619 Termo de Participação nº 
09/2025 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 
2025/22619 Termo de Participação nº 09/2025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação 
Eletrônica nº 2025/22619 e Termo de Participação nº 09/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: CANINDÉ-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 
CINCO) DIAS contado do(a) PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 320 (TREZENTOS E VINTE) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 11.940.00 (Onze mil, novecentos e quarenta reais) pagos em conformidade com 
o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.10.339030.55200.1 - 17128. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: MARIA IDAYANA BEZERRA ARAUJO - CONTRATANTE – MARCOS TADEU COSTA SAMPRONHA – CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01- MARIA VALDIANA FERREIRA OLIVEIRA, 02- MARIA DA CONCEICAO SILVA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.130648/2025-07/PRÉ-RESERVA: 1405696
CONTRATANTE: A EEMTI SÃO JOSÉ DOS ARPOADORES, situada(o) na RUA FRANCISCO CALAÇA, 90 – CRISTO REDENTOR, inscrita(o) no 
CNPJ sob o nº 07.954.514/0430-10, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela sua diretora ANTONIA MARIA DA COSTA 
MENDES DE MESQUITA CONTRATADA: ACM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com sede em FORTALEZA/CE na AV. TENENTE JOSE 
NEWTON, Nº 476 – MESSEJANA, CEP: 60.841-250, Fone: (85)981098784, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.308.009/0001-07, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo ANDREZA CRISTINA SIQUEIRA DE SOUSA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24646 Termo de Participação nº 
10/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2025/24646, Termo de Participação nº 10/2025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2025/24646 e Termo de Participação nº 10/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 (TREZENTOS) 
DIAS, contado da PUBLICAÇÃO, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 280 (DUZENTOS E OITENTA) DIAS, contado a partir do recebimento da primeira ordem 
de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 30.758,00 (TRINTA MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS) pagos 
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA DA ASSI-
NATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: ANTONIA MARIA DA COSTA MENDES DE MESQUITA - CONTRATANTE – ANDREZA 
CRISTINA SIQUEIRA DE SOUSA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ISRAEL DAVID DA SILVA ANDRADE, 02- LUANA DE SOUZA 
GOMES. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001080313202522/PRE-RESERVA : 1402585
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI PROFESSOR ANTÔNIO MARTINS FILHO, Município de Maracanaú/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0213-94, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr. Marcos Antonio Ramos CONTRATADA: COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DA GRANDE FORTALEZA- COOPAFORT, inscrita no CNPJ sob n.º 43.171.786/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr. 
Leandro de Abreu Bastos. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública nº 20250003, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais 
Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20250003, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem FORO: Maracanaú/CE. VIGÊNCIA: E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e de execução 
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deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado.. VALOR GLOBAL: 
R$ 23.400,00 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos Reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 – 12109 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE e Fonte do Tesouro.. DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Marcos Antonio Ramos , CONTRATADA-Leandro de Abreu Bastos 
e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001135399202538/PRE-RESERVA : 1401382
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LUIZ GIRÃO, Maranguape/Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0252-09, neste ato repre-
sentada(o) pelo FRANCISCO EUGUENYS MEDEIROS DA SILVA CONTRATADA: MARIA LEIDIANE CAMELO DO NASCIMENTO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 48.394.531/0001-32 , representado neste ato pela Sra MARIA LEIDIANE CAMELO DO NASCIMENTO. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/11554, Termo 
de Participação nº 01/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº2025/11554, Termo de Participação nº 01/2025 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/11554 e Termo de Participação nº 01/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Maranguape - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) Dias, contado do (a) assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admi-
tindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir 
do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 7.660,00 (Sete mil seiscentos e sessenta reais). 
pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.50000.0 - 17517. 
DATA DA ASSINATURA: 22 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-FRANCISCO EUGUENYS MEDEIROS DA SILVA , 
CONTRATADA-MARIA LEIDIANE CAMELO DO NASCIMENTO e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001119764202567/PRE-RESERVA : 1404310
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA, Jardim – Ceará, inscrita(o) no 
CNPJ sob o nº 07.954.514/0588-08, neste ato representada(o) pelo CICERA SANTANA BELEM CONTRATADA: FENE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 23.030.654/0001-63, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO ELDER NUNES ESTRELA. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2025/23852 e Termo de Participação nº 06/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, 
para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/23852 e Termo de Participação nº 06/2025 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23852 e Termo de Participação nº 06/2025, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, 
de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Jardim - Ceará. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 250 (duzentos e cinquenta) dias, contado do(a) sua publicação em Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é 
de 100 (cem) dias, contados a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. . VALOR GLOBAL: R$ 19.085,00 
(dezenove mil e oitenta e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.1
44.20976.01.339039.50000.0 - 613. DATA DA ASSINATURA: 19 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-CICERA SANTANA 
BELEM , CONTRATADA-FRANCISCO ELDER NUNES ESTRELA e TESTEMUNHAS 01-GESSICA VICENTE DA CRUZ , 02-ELDER MENEZES 
DE MOURA. Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº191/2024 - NUP 22001.131178/2025-91 - IG: 1408122 - SACC: 1321979
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE CATUNDA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 35.049.097/0001-01, 
representado por seu Prefeito, DOUGLAS RODRIGUES NEGREIROS portador(a) do CPF nº 004.023.723-01, residente na Rua João Felipe Borges, 15, 
Centro, Catunda, CEP 62297-000, doravante denominado MUNICÍPIO, resolvem firmar o presente aditivo com base na justificativa apresentada no processo 
em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto 
nº 35.763, de 27 de novembro de 2023, onde altera o Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes 
condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso 
nº 191/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência 
do instrumento, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 28 de outubro de 2025 até 25 de abril de 2026. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, para validade 
do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 30 DE SETEMBRO DE 2025. 
ELIANA NUNES ESTRELA -Secretária da Educação, DOUGLAS RODRIGUES NEGREIROS - Prefeito(a) Municipal de Catunda. TESTEMUNHAS: 1. 
MARCOS AURELIO SILVA COLARES, 2. ANTONIO CLECIO SOUSA LIMA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº196/2024 - NUP 22001.140159/2025-55 - IG: 1408537 - SACC: 1324405
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.982.036/0001-67, 
representado por seu/sua Prefeito(a), JANAÍNA CARLA FARIAS, portador(a)do CPF nº 746.228.033-72, resolvem firmar o presente aditivo ao Termo de 
Compromisso nº196/2024, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro ode 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante 
as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 
Compromisso nº 196/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de 
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vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta reais) dias, a partir de 27 de dezembro de 2025 até 24 de junho de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 02 DE OUTUBRO 
DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA -Secretária da Educação, JANAÍNA CARLA FARIAS - Prefeito(a) Municipal de Crateús. TESTEMUNHAS: 1. 
MARCOS AURELIO SILVA COLARES, 2. ANTONIO CLECIO SOUSA LIMA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.023944/2023-82
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do Processo NUP N° 22001.023944/2023-82 resolve 
reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA R$ 11.129,92(onze mil, cento e vinte e 
nove reais e noventa e dois centavos), no período de setembro de 2023, respeitando a legislação que disciplina a matéria, em especial as normas contidas no 
Artigo N° 20 do Decreto N° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidores e Termo de Responsabilidade S/N, firmado entre o Governo do Estado 
e essa Prefeitura. Declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua o Artigo N° 37, da Lei N° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO NUP 22001.148293/2024-13
O ESTADO DO CEARÁ, através da secretaria da educação, inscrita no CNPJ sob o N° 07.954.514/0001-25, com sede nesta capital, no centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, nos termos do processo NUP N° 22001.148293/2024-13, resolve 
reconhecer a dívida assumida em face do ressarcimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ, no valor de R$ 37.155,89 (trinta e sete mil, cento 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), no período de outubro a dezembro de 2024 e 2° parcela do 13° salário de 2024, respeitando a legislação 
que disciplina a matéria, em especial as normas contidas no decreto n° 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, cessão de servidor, firmado entre o governo do 
estado e essa prefeitura. declaro que houve crédito de saldo de dotação orçamentária na época oportuna, conforme preceitua o artigo n° 37, da lei n° 4.320/64.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº225/2024 - NUP 22001.138289/2025-28 - IG: 1408579 - SACC: 1322401
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE JATI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.413.255/0001-25, repre-
sentado por seu/sua Prefeito(a), MÔNICA ROSANY PEREIRA MARIANO, portador(a) do RG nº 7855904 SSP-PE e CPF nº 084.608.154-71, resolvem 
firmar o presente aditivo com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis e demais 
legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O presente aditivo tem como objetivo prorrogar 
o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 225/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 2.1. O prazo previsto na 
Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 242 (duzentos e quarenta e dois) dias, a partir de 1º 
de novembro de 2025 até 30 de junho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Compromisso original e seus aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
duas testemunhas abaixo. Fortaleza, Fortaleza, 02 DE OUTUBRO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA -Secretária da Educação, MÔNICA ROSANY 
PEREIRA MARIANO - Prefeito(a) Municipal de Jati. . TESTEMUNHAS: 1. MARCOS AURELIO SILVA COLARES, 2. LUIZ RICARDO DA SILVA 
MARQUES. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO CRESCER APRENDENDO N°005/2025 MUNICÍPIO APUIARÉS

NUP 22001.135393/2025-61
O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Secretaria da Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 07.954.514/0001-
25, sediada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, em Fortaleza – CE, neste ato representada 
por sua titular, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 216562291, expedida pela SSP/CE, inscrita no CPF sob 
o nº 473.400.533-87, com domicílio profissional no endereço acima declinado, RESOLVE, na melhor forma de Direito, celebrar a presente PACTUAÇÃO 
DE ADESÃO com o MUNICÍPIO DE APUIARÉS inscrito no CNPJ n° 07.438.468/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito (a) ANARACY PINTO 
PINHO RUFINO, para a implementação do Programa Crescer Aprendendo, mediante as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO 1.1.O presente termo tem como OBJETO a regulamentação das ações que serão desenvolvidas para implementação do Programa Crescer 
Aprendendo e definição das competências dos responsáveis pelo desenvolvimento do Programa. 1.2.O Programa Crescer Aprendendo apoia o desenvolvi-
mento integral na primeira infância, proporcionando às crianças de 0 a 6 anos mais oportunidades e ambientes que incentivem a aprendizagem e garantam 
o convívio familiar e comunitário saudáveis. Além de apoiar o fortalecimento da parentalidade positiva, por meio de formações, produção e disseminação 
de conteúdos alinhados aos temas dos encontros, a ação contribui, igualmente, com o fortalecimento das habilidades das equipes escolares para intensificar 
as relações dialógicas entre educadores, crianças e suas famílias. 1.3.1.3.O Programa de Formação Parental Crescer Aprendendo Ceará faz parte das ações 
da Coalizão - Ceará, parceria estabelecida entre a Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal, Fundação Van Leer, e o Governo do Estado do Ceará, nos termos 
do Acordo de Cooperação nº 02/2019. O programa vem sendo desenvolvido em parceria com a United Way Brasil (UWB), com o apoio das Coordena-
dorias Regionais de Ensino (Credes) e implementado pelo município supracitado. 1.4.A instituição parceira, United Way Brasil, integra a Coalizão pela 
Primeira Infância no Ceará, que atua de forma sistêmica e planejada com o objetivo de garantir às crianças de 0 a 6 anos seus plenos direitos, levando em 
conta situações de risco e vulnerabilidade social. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS 2.1. Implementar o Programa Crescer Aprendendo, com o 
propósito de: 2.1.1. Consolidar parcerias voltadas para formação dos profissionais da Educação Infantil para o desenvolvimento de estratégias objetivando 
o fortalecimento da relação família e escola a fim de promover a parentalidade positiva e fomentar o desenvolvimento integral das crianças na primeira 
infância. 2.1.2. Fortalecer a parentalidade positiva, de forma interconexa com a escola e as famílias, por meio de formações e conteúdos alinhados aos temas 
dos encontros, para promover o desenvolvimento, a proteção, assegurar os direitos, levando em conta suas condições socioeconômicas e de vulnerabilidade 
social, propiciando a redução das desigualdades das crianças na primeira infância; 2.1.3. Potencializar as relações dialógicas entre educadores, crianças e 
famílias; 2.1.4. Contribuir na qualificação do planejamento da gestão das políticas públicas municipais para Primeira Infância. CLÁUSULA TERCEIRA 
– DA PARTICIPAÇÃO 3.1. A participação no Programa Crescer Aprendendo será por meio da adesão dos municípios selecionados. 3.1.1. A seleção faz 
parte das estratégias da Coalizão Ceará, no contexto do Programa Mais Infância, tendo como critério o menor IDH, a oferta de matrículas em creches, o 
número de crianças matriculadas no município, o IOEB, além do maior quantitativo de famílias que são beneficiadas pelo cartão Mais Infância. CLÁUSULA 
QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 4.1. DO ESTADO 4.1.1. Implantar, coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar, como também articular os serviços e 
as ações das demais secretarias e entidades parceiras para contribuir com a execução e qualificação dos resultados do Programa. 4.1.2.Promover formação 
anual para os profissionais que atuarão no Programa. 4.2. O MUNICÍPIO 4.2.1. Implementar o Programa Crescer Aprendendo; 4.2.2. Selecionar as escolas, 
conforme critérios estabelecidos pelo Programa; 4.2.3. Selecionar um profissional para exercer a função de ponto focal do Programa 4.2.4. Promover articu-
lação, com a rede de serviços e de proteção à criança, no sentido de integrar e fortalecer o Programa Crescer Aprendendo, bem como os demais programas 
existentes e correlacionados; 4.2.5. Garantir as condições necessárias para execução do Programa, bem como para o acompanhamento e avaliação. 4.2.6. 
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Garantir a logística para as formações dos profissionais e dos encontros com as famílias (local, deslocamento e alimentação). CLÁUSULA QUINTA – DO 
PRAZO 5.1. O presente Termo terá vigência até 31 de dezembro de 2028, podendo ser prorrogado em acordo com as partes e em observância a vigência do 
Termo de Cooperação 02/2019. CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESÃO 6.1. O presente Termo é firmado pelo Município, ora 
aderente, que concorda expressamente com os termos aqui ajustados, obrigando-se pelos direitos e obrigações decorrentes do mesmo de forma irrevogável e 
irretratável, bem como, eventualmente, seus sucessores no cargo, a qualquer título. 6.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista, 
fiscal, comercial, previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre a Secretaria, o Município ora aderente, e o pessoal utilizado para execução de atividades 
decorrentes do presente Acordo. 6.3. O Presente Termo poderá ser denunciado a qualquer tempo por ambas as partes, mediante notificação prévia por escrito 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, sem incidência de multa. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO 
7.1. O ente parceiro fará Avaliação de Reação para o levantamento de informações sobre mediadoras(es) e famílias (perfil socioeconômico e necessidades) 
e Avaliação Final com feedback das(os) mediadoras(es) e famílias sobre impacto e satisfação sobre o Programa, com o objetivo de acompanhar e avaliar 
o desempenho do Programa nos municípios, por meio de uma plataforma virtual denominada Crescer Aprendendo Digital. Além de um Relatório Final 
para sistematização de resultados e entrega de relatórios aos municípios. Também serão realizadas Reuniões Contínuas entre as equipes do ente parceiro, 
Seduc e gestoras(es) municipais para avaliar os avanços e para possíveis ajustes operacionais com os grupos. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1.O ente parceiro providenciará a publicação integral ou resumida deste Termo de Adesão e seus termos aditivos, se houver, no Diário Oficial ou outro 
instrumento legítimo de publicação, na forma da legislação vigente. CLÁUSULA NONA - DO FORO 9.1.Fica eleito o Foro de Fortaleza/CE, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Termo de Adesão, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. E por estarem justos 
e acordados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas presentes. Fortaleza/CE, 01 de Outubro de 2025 ELIANA 
NUNES ESTRELA Secretária da Educação do Estado ANARACY PINTO PINHO RUFINO Prefeito(a) Municipal FRANCISCA VANUZIA TEIXEIRA 
DA SILVA Secretário(a) Municipal da Educação TESTEMUNHAS : FRANCISCA APARECIDA PRADO PINTO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

NUP 22001.138255/2025-33
Dispensa de Licitação: Cotação Eletrônica 2025/14169 NUP 22001.087735/2025-29 Contrato nº 05/2025 Publicação do Contrato: 02/07/2025, página: 70-71 
OBJETO: Serviços gráficos, destinado a atender as necessidades da EEEP Professora Alda Façanha. A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL PROFESSORA ALDA FAÇANHA, no uso de suas atribuições legais, em atendimento aos princípios do relevante interesse público, e obedecendo 
aos critérios legais da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. CONSIDERANDO que o Contrato nº 05/2025 já foi assinado pela contratada e publicado 
no Diário Oficial do dia 04 de julho de 2025, página 70-71, porém não houve a expedição de nenhuma ordem de fornecimento, o que, por sua vez, afasta o 
dever de indenizar, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, constatou-se infringência aos arts. 126 e 150 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
RESOLVE ANULAR O CONTRATO Nº05/2025, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 04/07/2025, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2025/14169, TERMO DE PARTICIPAÇÃO Nº 2025/0017, PROCESSO Nº 22001.087735/2025- 29, FIRMADO COM A 
EMPRESA ACE ASSESSORIA CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 11.977.190/0001-18, pelo motivo do objeto da contratação diferir do Termo 
de Participação nº 2025/0017 e do Termo de Referência da Cotação Eletrônica nº 2025/14169, nos termos dos arts.147 e 148 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DETERMINO a publicação desta anulação no Diário Oficial do Estado do Ceará. 22 de setembro de 2025. DEREK DE SOUSA TAVARES ORDENADOR 
DE DESPESA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO OBRA

NUP 22001.144684/2025-40
OBRA :CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA - CE. LOCAL : JAGUARIBARA 
CERTIFICAMOS, que a Empresa CONSTRUMAIA, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA - CE, concluiu a contento em 31/07/2025 os serviços especificados de acordo com o contrato cliente de Nº. 01872023 e 
contrato SOP de Nº. 05372023SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA. Fortaleza, 22 de Agosto de 2025À Comissão:30000870 - JOSUE 
JOHAB DE GALIZA (Crea: 352322)-Fiscal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO OBRA

NUP 22001.143058/2025-36
OBRA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA - CE LOCAL :ITAIÇABA CERTIFI-
CAMOS, que a Empresa CONSTRUMAIA, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO 
DE ITAIÇABA - CE, concluiu a contento em 15/08/2025 os serviços especificados de acordo com o contrato cliente de Nº. 01732023 e contrato SOP de 
Nº. 05262023SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA Fortaleza, 22 de Setembro de 2025 À Comissão: 30000870 - JOSUE JOHAB DE 
GALIZA (Crea: 352322) Fiscal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO OBRA

NUP 22001.143049/2025-45
OBRA :CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE CARIRÉ - CE LOCAL : CARIRÉ . CERTIFICAMOS, 
que a Empresa SOMA ENGENHARIA, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE 
CARIRÉ - CE, concluiu a contento em 31/07/2025 os serviços especificados de acordo com o contrato cliente de Nº. 02252023 e contrato SOP de Nº. 
05382023SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA. DATA ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 2025 - À Comissão:70024314 - 
MANOEL LUCAS MONT ALVERNE VIANA - Fiscal. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO OBRA

NUP 22001.143055/2025-01
OBRA :CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE - CE LOCALSÃO JOÃO 
DO JAGUARIBE CERTIFICAMOS, que a Empresa PORTHOS & LIMA ENGENHARIA, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE - CE, concluiu a contento em 27/07/2025 os serviços especificados 
de acordo com o contrato cliente de Nº. 00362023 e contrato SOP de Nº. 04622023SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA, devendo o 
RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorrer até 90(noventa) dias decorrido desta data. DIRETORIA DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES - (DIRED) 
27/07/2025 À Comissão: 30000870 - JOSUE JOHAB DE GALIZA (Crea: 352322) Fiscal data da assinatura: 12/09/2025 00981915 - JURANDIR VIANA 
CAVALCANTE (Crea: Suplente. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO OBRA
NUP 22001.143056/2025-47

OBRA : CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO MUNICÍPIO DE BAIXIO - CE LOCAL BAIXIO CERTIFICAMOS, que a 
Empresa LUZ ENGENHARIA E SERVIÇOS, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO MUNICÍPIO 
DE BAIXIO - CE, concluiu a contento em 16/08/2025 os serviços especificados de acordo com o contrato cliente de Nº. 00732024 e contrato SOP de Nº. 
05692024SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA, devendo o RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorrer até 90(noventa) dias decorrido 
desta data. DIRETORIA DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES - (DIRED) 16/08/2025 À Comissão: 70019612 - FRANCISCO TALES GOMES PEREIRA 
Fiscal 3000082X - WEBER TEIXEIRA CAVALCANTE (Crea: ) Suplente. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO OBRA

NUP 22001.143057/2025-91
OBRA : CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA - CE LOCAL:ITAIÇABA CERTIFI-
CAMOS, que a Empresa CONSTRUMAIA, Empreiteira da Obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, NO MUNICÍPIO 
DE ITAIÇABA - CE, concluiu a contento em 15/08/2025 os serviços especificados de acordo com o contrato cliente de Nº. 01732023 e contrato SOP de Nº. 
05262023SEDUC, firmado entre a SEDUC e a referida EMPRESA, devendo o RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorrer até 90(noventa) dias decorrido 
desta data. DIRETORIA DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES - (DIRED) 15/08/2025 À Comissão: 30000870 - JOSUE JOHAB DE GALIZA (Crea: 
352322) Fiscal 00981915 - JURANDIR VIANA CAVALCANTE (Crea: Suplente. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, 
com sede nesta capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n - Edifício SEDUC, Bairro: 
Cambeba, CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE, reconhece expressamente que deve à servidora BARBARA SIQUEIRA MENDES – Matrícula nº 3049881X, 
o valor de R$ 3.139,62 (três mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), nos termos do processo NUP 22001.093494/2025-57, manifestações 
de sua Assessoria Jurídica e Resolução COGERF nº 08/2022, referente a exercício anterior, oriundo das diferenças de Promoção obtida pela requerente que 
não foram computadas quando do retorno da servidora à Folha de pagamento. Compromete-se, portanto, a Secretaria da Educação a pagar a dívida acima 
reconhecida assim que se concluírem os procedimentos administrativos para a sua consecução, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.118066/2025-44
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM GOVERNADOR FLÁVIO MARCÍLIO, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) PATRICIA DE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula nº 22200140111131, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 07/08/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 08/04/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.118066/2025-44. Fortaleza, 07 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.107602/2025-86
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MARIA THOMÁSIA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) BRENA DE CASTRO NUNES CARNEIRO, matrícula nº 22200140346147, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 29/07/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.107602/2025-86. Fortaleza, 29 de julho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.111776/2025-43
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI LICEU VILA VELHA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) MATILDE BASTOS LIMA MOURA, matrícula nº 22200140219986, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 01/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 18/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.111776/2025-43. Fortaleza, 01 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.113086/2025-29
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM LUÍZA TÁVORA - PROMORAR, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARCELINO BEZERRA DE LIMA, matrícula nº 22200140382550, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 30/06/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Avaliação do Núcleo Gestor da unidade escolar que 
considere não recomendável a permanência do professor na área ou disciplina para a qual foi contratado, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso III, da Lei 
Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada 
no processo NUP 22001.113086/2025-29. Fortaleza, 30 de junho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
NUP 22001.114547/2025-81

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM PROFESSORA DIVA CABRAL, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ODETE ELANA SOUSA PEREIRA, matrícula nº 22200140274006, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 05/08/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.114547/2025-81. Fortaleza, 05 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.108126/2025-11
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEEP DARCY RIBEIRO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e de outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) NAGILA MENEZES ROCHA, matrícula nº 22200140306420, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de 
trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 31/07/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em 
prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE 
de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.108126/2025-11. Fortaleza, 31 de julho de 2025. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.096059/2025-84
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) CAMILE RABELO DE MEDEIROS, matrícula nº 22200140119388, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 29/05/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 08/04/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.096059/2025-84. Fortaleza, 29 de maio de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.100092/2025-16
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM DONA JÚLIA ALVES PESSOA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e de outro lado, pelo PROFESSOR(A) ADRYELE SARAIVA LIMA, matrícula nº 22200140143092, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 01/07/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/03/2025. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em 
prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE 
de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.100092/2025-16. Fortaleza, 01 de julho de 2025. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.108604/2025-92
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PRISCILA MACIEL DE FRANÇA, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO ALVES FARIAS, matrícula nº 2220014016121X, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 31/07/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 13/03/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.108604/2025-92. Hidrolândia, 31 de julho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.115375/2025-62
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ALBANIZA ROCHA SARASATE, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO ROBERSON DE SOUSA COSTA, matrícula nº 22200140310568, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 11/08/2025, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo NUP 22001.115375/2025-62. Maracanaú, 11 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.110511/2025-28
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da JOSÉ OSMAR PLÁCIDO DA SILVA PROFESSOR EEEP, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO FABIO GOMES DE ALENCAR, matrícula nº 22200140355332, resolvem, 
por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 04/08/2025, em 
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todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 11/02/2025. Iniciativa do contra-
tado, cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso 
II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo NUP 22001.110511/2025-28. Barro, 04 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.115489/2025-11
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da CEJA JOSÉ WALTER, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) ERICA ANTONIA BRASILEIRO SEVERO, matrícula nº 22200140045228, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 31/07/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/08/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a 
prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.115489/2025-11. Fortaleza, 31 de julho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.109109/2025-09
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI PROFESSOR EDMILSON GUIMARÃES DE ALMEIDA, representado(a) 
pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) GABRIELLA BRAGA VERAS, matrícula nº 22200140050361, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 31/07/2025, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/07/2025. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo NUP 22001.109109/2025-09. Fortaleza, 31 de julho de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.100354/2025-42
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM JOÃO PAULO II, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e de outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) DANIEL ESSES NOBRE, matrícula nº 22200140198873, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato de trabalho 
temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 27/06/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário 
firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 19/02/2025. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em prosseguir com 
o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e 
com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.100354/2025-42. Fortaleza, 27 de junho de 2025. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.100037/2025-26
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEFM SANTO AMARO, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e de outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) MICHELE PEREIRA PROCOPIO, matrícula nº 22200140093702, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 30/06/2025, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 07/05/2025. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em 
prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 
09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.100037/2025-26. Fortaleza, 30 de junho de 2025. SEFOR 
3 - FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 05 de agosto de 2025.

 Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.113351/2025-79
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA GOMES, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) KARLA LUCIA BATISTA ARAUJO, matrícula nº 22200140355286, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 06/08/2025, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/02/2025. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo NUP 
22001.113351/2025-79. Fortaleza, 06 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 186 SÉRIE 3 ANO XVII, 02 DE OUTUBRO DE 2025, que publicou o EXTRATO DO CONTRATO DE aquisição de gêneros 
alimentícios DO PROCESSO nº 22001.124203/2025-80, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/a ESCOLA INDÍGENA 
POTYGUARA DE JUCÁS, situada na Rua Artemisio Gomes, S/N, Bairro Pe. Alcides Tres, na cidade de Monsenhor Tabosa - CE, inscrita(o) no CNPJ sob 
o Nº 07.954.514/0827-76 e a empresa MARIA ADAGLENE MORERIA DE SOUSA GOMES, com sede na RUA JOSE RODRIGUES, N° 68, CENTRO, 
na Cidade de IBICUITINGA, Estado do Ceará, CEP: 62955-000, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 30.452.180/0001- 03. Onde se lê: PROCESSO NUP: 
2200112403/202556 Leia-se: PROCESSO NUP: 22001.124203/2025-80 Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR


